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CONDEPHAAT 
  

    
  

À PROCESSO nº | 2.203 BR 
O 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
— CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
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= ( Cidade Universitária “ Armando de Salles Oliveira” 

  

Caixa Postal, 30.786 - São Paulo --Brasil 
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à São Paulo, 22 de março de 1982 

Senhor Secretário 

  

À vista do elevado interesse representado pelo 

edifício da antiga Faculdade de Farmácia e Odontologia sito à Rua 

Três Rios, 363 - São Paulo, para a história da cultura paulista e 

em particutar; Dara à UNIVErsidade de São Paulo, os abaixo assi- 

À naedos, integrantes da Comissão da Faculdade de Ciências Farmacêu- o 

ticas da USP, constituida pelo seu Dignissimo Diretor para "cola 

torar com a campanha " Memória da Pharmácia ", promovida pelo Lg 

boratório Roche com apoio da Fundação Roberto Marinho, vem à pre" 

sença de Vossa Excelência solicitar o tombamento do referido e - 

ficio. 

  

  

Além do significado histórico, cumpre lembrar + 

o valor arquitetônico do edificio, reconhecido por arquitetos, | 

que destacam ainda sua importância para preservação histórica do 

3airro do Bom Retiro. Ã” 

Certos de estarmos colaborando com as iniciati 

as da Secretaria dirigida cm elevação por Vossa Excelência,apre 

entamos nossas expressões da mais elevada consideração. 

=) 

b Atenciosamente — « 

A Comissão: : / prot. , Aa 

ICC 
A Prof. DF. CAR de ' foledo 

Ex-Diretor 

' ". AA Az 
E. E É sã * 

x — Prof.Dr. Josê Carlos Barbeêerio 

Dis A sê, 
A Prof. Dr.”ºJoão Haikal Helou ir | 

     
Excelentissimo senhor Doutor ANTONIO HENRIQUE     
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Farmacêuticas da USP. Aliás, nagueles tem- | 
pos, as duas faculdades eram uma só, 

Contam os livros antigos que em 1898 
um grupo de homens ilustres da cidade de 
São Paulo, médicos e farmacêuticos, uni- 
ram-se para implantar aqui uma “Escola 
Livre de Farmácia”, que teve como primeira 
sede um prédio na rua Brigadeiro Tobias nº 
1. No ano seguinte, a Lei nº 665, votada pela 
Assembléia Estadual, concedia algumas re- 
galias a essa escola e, em seu artigo 4º, 
ampliava seu campo de atuação, Ele di- 
zia:"Enquanto não existirem no Estado cur- 
sos especiais de arte dentária e partos, pode- 
rão exercer livremente sua profissão os den- 
tistas e parteiras que prestarem exame de 
habilitação perante uma comissão de profis- 
sionais diplomados, nomeados pelo diretor" 
(no caso, da Escola Livre de Farmácia). 

A parte de obstetrícia não durou muito, 
mas a odontológica vingou. Foi implantada, 
de fato, em 1900. Na ocasião, a então Escola 
de Farmácia e Odontologia era mantida por 
uma fundação particular. Apenas em 1934, 
com a criação da USP, ela foi incorporada e 
passou a ser da rede oficial de ensino. Os 
dois cursos, contudo, continuariam juntos 
até 1962, quando foram finalmente separa- 
dos em faculdades distintas. E em 19866, o 
atual Instituto de Ciências Farmacêuticas 
da USP transferiu-se para a Cidade Univer- 
sitária, ficando o prédio da rua Três Rios 
inteiramente com a Faculdade de Odonto- 
logia. 

de Odontologia da USP está 
com seus dias contados. Quan- 
do for totalmente desocupado, 
agora em abril, dificilmente es- 
capará de seu destino: a de- 
molição. Reportagem de Júlio       

  
Í | 

Esse prédio foi inaugurado em 12 de 
outubro de 1905, memo ano em due o gover- 
no federal reconhecdgu os diplomas da Esco- 
la, tornando-os válidos para todo o território 
nacional. A constrição foi feita em parte da 
antiga “Chácara ey", uma das proprie- 
dades rurais loteadas para a formação do 
Bom Retiro. Era uma construção típica da 
época, início da era republicana, com carac- 
terísticas acadêmicas — uma das poucas 
que restaram nesse estilo na cidade. Suas 
janelas em arco, exemplo, se asseme- 

lham ao prédio da antiga Escola Normal 
Caetano de Campos, na praça da República. 
A platibanda, que rodeia seu telhado, tem 
ornatos neoclássicos, como os da Escola 
Rodrigues Alves, avenida Paulista. 

A profusão de janelas e as altíssimas 

  

10 velho prédio da Faculdade! | boa iluminação no interior do prédio, o que é | 
essencial em salas de aula. Na parte térrea, 
seu piso é ladrilhado, mas na parte superior, 
é assoalhado. É que, naquele tempo, não 
havia lajes de concreto para separar os an- 
dares, era preciso usar madeira mesmo. Para 
disfarçar, os tetos tinham forros de gesso 
com ornatos. 

As escadas mais antigas são também de 
madeira, com grades de ferro trabalhadas, 
como aquelas que levam ao pavimento supe- 
Tior da parte da frênte do prédio. Nesse 
pavimento ficam a biblioteca, o “gabinete 
do director" e a Sala da Congregação, ainda 
com seu austero aspecto criado pelos móveis 
escuros. Um corredor liga uma coisa a outra, 
sendo u o também para a galeria dos 
quadros a óleo de molduras douradas, retra- 
tos dos antigos e mais eminentes profes- 
SOres. 
  

O fim, lamentado. 

Nas laterais, as escadarias que levam à 
parte .superior já são de mármore, porque 
essas alas tiveram seu segundo pavimento 
construído mais tarde, nos anos 30. Na parte 
externa, o estilo do prédio foi mantido da 
mesma maneira quando se construiram pos- 
teriormente ainda mais dois prédios, um nos 
fundos, na parte esquerda, outro na lateral 
direita. Nos fundos, ainda foi feito um outro 
prédio, já fora do estilo, onde ficam o Centro 
Acadêmico e o restaurante. 

  

  

portas tinham um sentido didático: garantir 

Por que não recuperar o prédio? 
A idéia: transferir pará lá uma escola do bairro. 
  

  
A provável demolição do prédio da Fa- 

culdade de Odontologia, na rua Três Rios, 
no Bom Retiro, é contrária às recomenda- 
ções da Unesco, que considera um desper- 
dício demolir-se prédios em condições de 
uso, para dar lugar a novas edificações. Em 
vez de ser derrubado, o prédio deveria ser 
utilizado por outra escola. É o que afirma o 
arquiteto Benedito Lima de Toledo, que em 
1975 tomou parte na elaboração de um pla- 
no de renovação urbana para a área da Luz, 
encomendado pela Cogep (Coordenadoria 
Geral do Planejamento), na administração 
Miguel Colasuonno. 

Este plano foi feito sob à responsabili- 
dade dos arquitetos Roberto de Cerqueira 
César, Luiz Roberto Carvalho Franco e Pau- 
lo Júlio Valentino Bruna. Ele incluiu, pela 
primeira vez na história do planejamento 
de São Paulo, um capítulo específico sobre 
as edificações de interesse cultural da re- 
gião, o que ficou por conta de Benedito 
Lima de Toledo. E o prédio da Faculdade 
de Odontologia foi incluído na lista dos- 
“bens culturais” da área, por ser um dos 
últimos exemplares de construções da era 
republicana na cidade, mas também por 
ter-se tornado como um dos pontos de iden- 
tificação do Bom Retiro. Ele forma um per- 
feito conjunto arquitetônico com o prédio 
aque lhe faz frente, também uma escola, o 
antigo Colégio Santa Inês. 

A saída da Faculdade de Odontologia 
do prédio já era prevista naquela época e, 
diante disso, o plano sugeria que nessa 
ocasião fosse transferida para a rua Três 
Rios uma das mais tradicionais escolas da 
região, a atual Escola Estadual de Primeiro 
Grau “Prudente de Moraes”. A escola situá- 
se, atualmente, numa área pertencente ao 
Jardim da Luz, com frente para a avenida 
Tiradentes e esquina com a rua Ribeiro de 
Lima. 

— Esta sugestão ainda continua atual. 
De qualquer forma, acho que o mínimo aque 
deveria ser feito, nesse momento, antes de 
qualquer demolição, é a consulta aos ór- 
gãos de planejamento da cidade, que pode- 
riam dar um novo uso ao prédio da Três 
Rios, preservando-o sem necessidade de 
“tombamento” e outras complicações — diz 
Benedito Lima de Toledo. 

Roberto Cerqueira Cesár compartilha   

da mesma opinião sobre a atualidade da 
proposta. Ela traria inúmeras vantagens, 
segundo ele afirma: 

— Primeiro, daria um novo e útil uso ao 
prédio da Faculdade de Odontologia, tão 
marcante na paiságem do bairro. Segundo, 
ossibilitaria a recuperação do jardim da 
uz na parte mutiláda para & construção da 

Prudente de Moraes. Terceiro, tiraria essa 
escola de primeiro grau de um lugar bas- 
tante perigoso pára as crianças, por causa 
da travessia de avenidas movimentadas, co- 
mo a Tiradentes. Além disso, é também um 
lugar de muito barulho, se bem que a cons- 
trução do metró já tenha eliminado boa 
parte dos ônibus que trafegavam pela Tira- 
dentes. 

O arquiteto Cerqueira César lembra-se 
ainda que no plano que ajudou a fazer uma 
das constatações realizadas é que o “centro 
de gravidade” isto é, à área de onde se 
origina à maior parte dos alunos da Pruden- 
te de Moraes, fica justamente além da rua 
ELO portante mais perto da rua Três 

ios. 
— Sem dúvida alguma, o problema da 

escola seria melhor resolvido dessa manei- 
ra — diz Cerqueira César, 

Benedito Lima de Toledo, a esse respei- 
to, acrescenta ainda o fato do prédio da 
Faculdade de Odontologia ter sido projeta- 
do e construído para fins educacionais, o 
que não exigiria muitas adaptações caso o 
Prudente de Moraes fosse mudado para lá. 
Um exemplo foi'o reaproveitamento da an- 
tiga Escola Alemã, na parça Roosevelt, para 
abrigar parte do Caetano de Campos, de- 
pois de sua transferência da praça da Repú- 

ica. 
— O prédio da Três Rios tem inclusive 

alguns requintes de construção que o valo- 
rizam para a função educacional, como as 
janelas altas, que dão ótima iluminação 
interna. Pode-se argumentar que ele está 
muito mal conservado atualmente, mas é 
preciso que se atente para o fato de que 
essa decadência pode parecer maior do que 
realmente é, reflexo de problemas com suas 
instalações elétricas, hidráulicas, ete. 

E o que acham disso os maiores interes- 
sados, o pessoal da Prudente de Moraes? À 
princípio a idéia é recebida com muito 
entusiasmo pelos seus diretores e funcioná-   

rios mais graduados, se bem que ressalvem 
que uma posição oficial dependeria de con- 
sultas à 12º Delegacia Regional de Ensino. 

A Prudente de Moraes é uma escola 
tradicional, tendo sido considerada mesmo 
modelo no passado: “depois do Caetano de 
Campos vinha a nossa escola", relembra o 
secretário Silvio de Salles Pereira Viva, 
Criada em 1895, ela foi efetivamente insta- 
lada em 1898, funcionando por longo tempo 
no prédio da atual Pinacoteca do Estado, ali 
pegado, pelo que conta a diretora assistente 
Dalva Cecília Andrade Biondi, que ali estu- 
daára,. 

Entre os anos 40 e 50 a escola foi trans- 
ferida para o prédio atual, já bastante aca- 
nhado. Há poucos anos a escola foi amplia- 
da com a anexação de uma antiga constru- 
ção existente nos seus fundos, que perten- 
cera ao Instituto Histórico e Geográfico. 
Com isso, a escola pode acomodar um pouco 
melhor os seus 2.700 alunos, entre 08 cursos 
de primeiro grau, pré-primário e para defi- 
cientes auditivos e mentais que mantém, 
Mesmo assim, as instalações são improvisa- 
das faltando espaço para uma biblioteca, 
laboratórios, salas de reuniões, etc. 

O prédio da rua Três Rios comportaria a 
escola atual e mais as ampliações necessá- 
rias? Essa é uma dúvida de Sílvio de Salles 
Pereira Viva. Em todo o caso, ele acha que o 
prédio da Faculdade de Odontologia pode- 
ria vir a ser uma extensão das instalações 
atuais. 

— Ali poderiamos instalar, por exem- 
plo, o curso de 2º grau, uma necessidade da 
região: as únicas escolas que temos na 
região, nesse nível, ficam fora do Bom Reti- 
ro. Uma está na Barra Funda, outra no Pari. 

Dalva Cecília Andrade Biondi aprova 
essa idéia, lembrando que a distância entre 
os dois pontos é pequena. Quanto aos pro- 
blemas que as crianças enfrentam no lugar 
atual da escola, ela diz que um dos maiores 
é realmente o perigo de atropelamento, se 
bem que na saída das aulas dois guardas 
auxiliam no trânsito da rua Ribeiro de 
Lima. Mas, na avenida Tiradentes, a despro- 
teção é grande. Também o barulho é enor- 
me, prejudicando especialmente as classes 
localizadas na parte da frente, algumas 
delas destinadas justamente aos deficien- 
tes auditivos e mentais, 
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Farmacêuticas da USP. Aliás, naqueles tem- 
pos, as duas faculdades eram uma só, 

Contam os livros antigos que em 1898 
um grupo de homens ilústres da cidade de 
São Paulo, médicos e farmacêuticos, unit- 
ram-se para implantar aqui uma “Escola 
Livre de Farmácia", que teve como primeira 
sede um prédio na rua Brigadeiro Tobias nº 
1. No ano seguinte, a Lei nº 665, votada pela 
Assembléia Estadual, concedia algumas re- 
galias a essa escola e, em seu artigo 4º, 
ampliava. seu campo de atuação, Ele di- 
zia:"Enquanto não existirem no Estado cur- |     | 

O velho prédio da Faculdade 
de Odontologia da USP está 
com seus dias contados. Quan- 
do for totalmente desocupado, 
agora em abril, dificilmente es- 
capará de seu destino: a de- 
molição. Reportagem de Júlio     f— 

boa iluminação no interior do prédio, o que é 
essencial em salas de aula. Na parte térrea, 
séu piso é ladrilhado, mas na parte superior, 
é assoalhado. que, naquele tempo, não 
havia lajes de concreto para separar 05 an- 
dares, era preciso usar madeira mesmo, Para 
disfarçar, os tetos tinham forros de gesso 
com ornatos. 

As escadas mais antigas são também de 
madeira, com grades de ferro trabalhadas, 
como aquelas quê levam ao pavimento supe- 
Tior da parte da frênte do prédio, Nesse 
 navimento ficam a biblioteca, o “gabinete |   
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SECGREIARIA DE ESTADO DA CUETURA 

FÊ 

Folha de informação rubricada sob n.º e. d 

do Prec. Condephaatn,.o  22033/1982. . (a) (ED 
LA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO ) 

Estudo de tombamento do edificio da antiga Faculdade 

de Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rios nº 

383 - CAPITAL. 

Sr. Diretor da SE 

Em cumprimento ao despacho do Sr, Presidente 

do E.Colegiado à fls. 2, elaboramos os oficios apensos 

à contracapa, os quais submetemos à apreciação de Vos- 

sa Senhoria. RA 

) 

SE., 15 de/abril de 1982. 
id | 

/ | V E 

JUDI ONARI 
Che e Seção Têcnico, 

l - De acordo. Expedir os ofícios juntando-se cópia ao 

processo. 

2 - Encaminhe-se o processo ao STCR para a devida ins- 

trução. 

  

JM/mi 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA MO” 

“CONDE PHAAT=- 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 15 de abril de 1982. 

Ofício SE-185/82 
P.Condephaat ne 22033/82 

senhor Diretor 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histó 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o 

processo nº 22033/82 para estudo de Tombamento do edifício da antiga 

Faculdade de Farmacia e odontologia da USP, sito à rua Três Rios nº 

363, nesta Capital. 

Na conformidade SAESTANA: apli 

cável à espêcie, mais precisamente as disposições contidas nos arti- 

gos 142, e seu parâgrafo único, e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou a 

  

simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem até deci 

são final da autoridade. Como consequência, qualquer intervenção em 

termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser precedida de 

autorização do CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual descaracteriza- 

ção. | 
| Solicitamos a sua especial gentile 

za no sentido de dar conhecimento do teor deste aos integrantes da 

Comissão da Faculdade de Ciências Farmacêuticas presidida por Vossa 

Senhoria ou seja, Prof. Dr. Durval Mazzei Nogueira, Prof. Dr. Thar- 

cillo A. N. de Toledo e Prof. Dr. Joao Haikal Helou. Í 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa senhoria protestos de estima e apreço. 

A 

iretor de Divisão — 
SS | ecretaria-Executiva 

senhor CONDEPHAAT 
PROF .DR.JOSÊÉ CARLOS BARBÉRIO 
DD. Diretor da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas da USP — 7 

Cidade Universitária "Armando Salles de Oliveira 
Caixa Postal no 30786 
SÃO PAULO - SP 

ciosamen        
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-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

  

São Paulo, 15 de abril de 1982. 

Ofício SE-186/82 
P.Condephaat no 22033/82 

Senhor Diretor 

—. Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT O 

processo nº 22033/82 para estudo de Tombamento do edificio que abriga 

essa Faculdade de Odontologia da USP, sito à rua Três Rios, 363, nes- 

ta Capital. | 

Na conformidade da legislação apli 

cável à espécie, mais precisamente as disposições contidas nos arti- 

gos 142, e seu parágrafo único, 144 e 146 do Decreto no 13.426, de 16 

de março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou 

a simples abertura ão processo, assegura a preservação do Bem atê de- 

cisao final da autoridade. Como conseqiência, qualquer intervenção em 

termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser precedida de 

autorização do CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual descaracteriza- 

ção. | 
— Aproveitamos a oportunidade para a 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

   Yiretor de Divisão 
ecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

PROF. DR. DIORACY FONTERRADA VIEIRA 

DD. Diretor da Faculdade de MDA TDIDIA da USP 

Rua Três Rios, 363 

SÃO PAULO - SP. 
nen aNnA19959n53    
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-CONDEPHAAT- 
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São Paulo, 15 de abril de 1982. 

Ofício SE-187/82 
P.Condephaat ne 22033/82 

Senhora Diretora 

ES Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histó 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o 

processo nº 22033/82 para estudo de Tombamento do edifício da antiga 

Faculdade de Farmácia e Odontologia da USP, sito à rua Três Rios nº 

363, nesta Capital. | 

NS Na conformidade da legislação apli 

cável à espécie, mais precisamente as disposições contidas nos arti- 

gos 142, e seu parâgrafo único, e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou a 

simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem atê deci 

são final da autoridade. Como consequência, qualquer intervenção em 

- termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser precedida de 

autorização do CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual descaracteriza- 
ção. 

| | Aproveitamos a oportunidade para a 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

        
k 

Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

   
"Senhora : | 

DRA. MARIA VIRGÍLIA SALGADO LOUREIRO 

"DD. Diretora do Departamento do 

— Patrimônio Histórico da P.M.S.P, 

— Av. Paulista no 2198 - 89 andar 
7 caça lo a o o o na TE ETTE,  
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Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

Sao Paulo, 15 de abril de 1982. 

Oficio SE-188/82 
P.Condephaat no 22033/82 

Senhor Administrador 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histo 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o 

processo nº 22033/82 para estudo de Tombamento do edifício da antiga 

Faculdade de Farmácia e Odontologia da USP, sito à rua Três Rios nº 

363, nesta Capital. o 

Na conformidade da legislação apli 

cável à espécie, mais precisamente as disposições contidas nos arti- 

gos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou a 

simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem até deci 

são final da autoridade. Como conseqiência, qualquer intervenção em 

termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser precedida de 

autorização do CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual descaracteriza- 

ção. | | | 
Aproveitamos a oportunidade para a 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

iretor de o. 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT . 

    

Senhor 

DR. VICTOR DAVI . 

DD. Administrador Regional da AR/SE da P.M.S.P 

Av. do Estado ne 924 

SÃO PAULO - SP    
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
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São Paulo, 20 de abril de 1982. 

Ofício SE-184/82 
P.CONDEPHAAT 22.033/82.| 

Magnífico Reitor 

Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Magnificência que foi aberto no Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, órgão desta Pasta, O processo nº 22033/82 

para estudo de Tombamento do edificio da antiga Faculdade de 

Farmácia e Odontologia, dessa Universidade, sito à rua "Três 

Rios, nesta Capital. 

Na conformidade da legislação a 

plicâvel à espécie, mais precisamente as disposições conti- 

das nos artigos 142, e seu parâgrafo único, 144 e 146 do De- 

creto nº 13.426, de 16-3-1979, a deliberação do Conselho pro 

pondo o Tombamento ou a simples abertura do processo, assegu 

ra a preservação do Bem atê decisão final da autoridade. Co 

mo consequência, qualquer intervenção em termos de modifica 

ção, reforma ou destruição deverá ser precedida de autoriza- 

ção do CONDEPHAAT,a fim de evitar eventual descaracterização. 

Sirvo-me do ensejo para apresen 

tar a Vossa Magnificência protestos de minha perfeita estima 

e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

iretor de Divisão 
ecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

   
   

A Sua Magnificência o Senhor 

PROF. DR. ANTONIO HÉLIO GUERRA VIEIRA 
DD. Reitor da Universidade de São Paulo - USP 

Cidade Universitária "Armando Salles de Oliveira" 
ma Fm ... .... . ... a. — —  
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

RUA TRÊS RIOS, 363 — TELEFONE: 220-2411 

  

SÃO PAULO — BRASIL 

9f.1023 São Paulo, 23 de Abril de 1982. 
iecn/dm 

Se (fendinl 

Ré      

Senhor Diretor, 

Acusando o recebimento de seu ofício SE-186/82, 

de 15 do corrente, cumpre-me solicitar de V.Ex8. esclarecimen- 

tos quanto a procedência do pedido de abertura do processo re- 

ferido em seu expediente; bem como, quais as caracteristicas / 

que levariam esse Conselho a determinar o tombamento deste pré 

dio. 

Outrossim, gostaria que fosse marcado dia e h o- 

ra para uma audiencia com V.Exf.. 

No aguardo de seu pronunciamento e antecipando/ 

meus agradecimentos, nesta oportunidade reitero protestos de 

alto apreço e distinta consideração. 2 > 

Prof. DIORACY E BSTERA IEIRA 
  

DIT etor 

A se 
  

eh a A AR 

EXMO. ST. 

Dr. ALDO NILO LOSSO 

DD. Diretor de Divisao da Secretaria- 

  

    

Rua Líbero Badaró, 39 - 11º andar - | sE RETAR! A DA CULTURA | 

EM MÃOS I CONDEPHAAT 
Po RA a a o o] Ar 

| 26.ARRI982   —
—
—
-
.
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Ao STCR, em cumprimento aos termos 

do despacho do Sr. Presidente do 

E.Colegiado, constante da inicial. 

SE., 27 de abril de    

JM/mi 
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Folha de informação rubricada sob n.º É A 

  

  

do.Parag CONDEOEAAD..2203 3/82... (5) 

RUSressano UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
Assunto , 

Estudo de tombamento de edificio da antige Faculdade 

de Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Riss nº363 

Capital. 

Dios Pra Por ualcdo 

pe Le fecegod DO 

) AC 

X 

A hetecadma me Wise 

du us ses dos [PR Uta 

1 27/09/02 

k cat filo mo 
Fonura. fama AMakrada de 
Ffida do Tas, EVada & ad, 
livramento aquittaia » 

qui - 

27/01/82.         
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
“CONDE PHAAT- 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 

  

Sao Paulo, 10 de maio de 1982, 

Oficio GP-76/82 

Magnifico Reitor 

Vimos por meio desta solicitar 

de Vossa Magnificência, a possibilidade de serem enviadas 

ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, cópias das 

plantas da Faculdade de Odontologia, situada à rua Três 

Rios, nesta Capital. 

A referida solicitação deve-se 

ao fato de ter sido encaminhado pedido de abertura de pro 

cesso de tombamento do referido imóvel o qual necessita ser 

instruido para posterior julgamento do E.Colegiado deste $i 

gao. 

Certos de contarmos com a aten 

ção de Vossa Magnificência, aproveitamos o ensejo para apre 

sentar-lhe nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Fá 

RUY /OT 
/ Presidente do 

CONDEPHAAT 

  

A Sua Magnificência o Senhor 

PROFº? DR. ANTONIO HELIO GUERRA VIEIRA 

MPC Daitar As Ieqni:íiraAraiAiAsAsS As 

p /. o 
( [/ [eee 7) 

KE 

go. Fen te, Cu) sie kt 

"SE rfo/S/Pa 

: CC 

| 

C 
   

   

/ 
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Folha de informação rubricada sob n.º xd 

do... £E.e.. LONDEPHAAT... no 22033../..82. (3) 

Interessado — UNTVERSIDADE DE SÃO PAULO 

  

Assunto Estudo de tombamento de edificio da antiga Faculdade de 
Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rios nº 2363 - Ca 

o e pital. 

1 

FACULDADE DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DA USP (*) 

IT. INTRODUÇÃO 

À história da Farmácia se confunde comia pró- 
pria história da ciência. Durante longo periodo concentravam-se 
num só homem as atividades do médico e do farmacêutico, isto é, 
diagnosticar a enfermidade e compor o remédio para combatêé-la. 

Até o século XVIII a Farmacia viveu sob a tu- 
tela dos médicos, quando seus profissionais valendo-se da ciêné: 
ciaze da experimentação conseguiram impor-se como ramo autonomo. 

A profissao, em evoluindo, foi marcada por de 
nominações diversas dadas aos profissionais, tais como rhysoto- 

mos, pharmacopolos, septaris, boticários E farmacêuticos. Para 

nos determos nas quesestão mais próximas de nos, diríamos que 

Boticário é a tradução de "Aphoticaire", termo considerado obso- 
leto por volta de 1777, quando na França fundado o "College de 
Pharmacie!" passou-se a usar o termo "Farmacêutico" para desig- 
nar o profissional evoluído que continuava a missão de boticarid. 

TT. ANTESGCEDENTES DA FARMÁCIA NO BRASIL - A PRÁTICA E O ENSINO 

No Brasil a atividade farmacêutica também con- 

fundiu-se com a pratica da medicina, assim como por algum tempo 

o ensino da Farmacia esteve vinculado as escolas de medicina, 

  

Inicialmente os Jesuítas exerceram as funções 
de "boticarios, físicos e surgiões ", enriquecidas pelas infor 
  

(*) Nota- Esta resenha tem por objetivo historiar o ensino de 
Farmácia e Odontologia em São Paulo, que teve no Edifício 
da rua Três Rios nº 363 sua sede, Considerando-se que a Fa- 
culdade de Farmácia antecedeu e deu origem à Odontologia, em 

“sários momentos a história de ambas se confunde, apresentan 

do aspectos cronológico semelhantes, Por esta razão Aaremop 
:uma atenção especial à Historia da Faculgade. ae Fá macia, re 
—celaci nnáârnfns3O 2omnra A1313o aasor"rino 96 iunAnantTtAlA cr Th 

= = .. am E o caco 
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Folha de informação rubricada sob n.º 

do P, CONDEPHAAT n.º 22033, 82 (a) 

Interessado UNIVERSIDADE DE SÃO PAUTLO 

Assunto Estudo de tombamento do edificio da antiga Faculdade de 
Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Eios nº 363 — Capl 

2 

mações da arte de curar dos Índios que conheciam a rica flora me 

dicinal da terra. Nos inventários do séc. XVIII, são constantes 

os documentos comprovatorios de contas devides aos "cirurgiões 

jesuítas" e à "Botica do Colégio" (1). 

À primeira referência ". da participação efeii 
va de farmacêuticos entre nós vem da “Academia dos Esquecidos", 

onde se destacaram, em sessão de 18 de Fevereiro deNl772?, os far 
macêuticos Antonio e Joaquim Ribeiro de Paiva com uma conferênciid 

sobre Farmácia e Botânica. (2) Entretanto predominavam curandei- 
ros e mandingueiros, considerados como os exploradores da isno- 
rância, que vendiam a bom preço drogas :de sua invenção. Para coi 

bir os abusos e erros na fabricação e venda de remédios foi prot. 
mulgadea em 1794, no governo de D. Maria LT, um código farmacêuti- 
co denôminado "Farmacopeéeia Geral para o Reino e Domínios de Por 
tugal", tornando-se obrigatório seu uso entre nós. 

Somente com a vinda de D. João ao Brasil, em 
1808, é que se instituiu o Ensino Superior, embrião do futuro es 
tudo superior farmacêutico. Em 18 ãàe fevereiro de 1808 foi criad 
a "Escola de Cirurgia" no Hospital Real da Bahia, e mais tarde , 
em 12? de abril de 1809 sua congênere no Rio de Janeiro. Para Re- 
cife e São Paulo foram atribuídes cursos jurídicos êm 11 de ago 
to de 1827 e a 1º de março de 1828, respectivamente. A partir de 
ta data, ficou estabelecida uma divisão regional de ensino que 

persistiu até o final do séc. passado, distanciando São Paulo da 
ciência exatas e da pesquisa científica. 

  
A instalação no Brasil de um "Curso de Farmá- 

cia" propriamente dito, data de 3 de outubro de 1832, graças à 
Reforma de Ensino Tinen Coutinho. Por ela ficava estabelecido qua, 

os Colégios Médico-Cirurgicos da Bahia e do Rio de Janeiro, se- 
riam denominados "Faculdade de Medicina", alem de ter anexo um 

"Curso de Farmácia", ministrado em 3 nos. (3) 

Neste momento se configurou a ruptura entre o 
boticário e o farmacêutico. A importância atribuida so ensino da 
Farmácia é sensível, visto que passou a ser objeto de análise e 
consideração das Reformas de Ensino posteriores. 

No DECRETO nº 7.247, de 19 de abril de 1878, - 
assinado pelo Conselheiro Leôncio de Carvalho, encontramos o ger- 
me da futura Escola de Farmácia de São Paulo. Atraves daaquele do 
cumento ficava estabelecido que o ensino no pais se SS NRTS 1ivrg,        
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Folha de informação rubricada sob n.º Iq 

do P.,CONDEPHAAT n.º 22033 / 82 (a) 

Interessado UNTVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade de 

Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rios 353 —- Cap. 

cabendo a aualquer associação de particulares a criação de Es- 
colas Superiores, sendo que o Governo não teria direito de in+- 
tervir nos estabelecimentos. Só dependiam de uma inspecção com 
o fito de garantir condições de moralidade e higiene. Extrema 
mente inovador, o decreto permitia o ingressoide "individuos do 
sexo feminino" nas futuras instituições superiores do país.(4) 
Esta reforma, muito discutida, teve parecer contrario de Rui 

Barbosa que se opunha à ausencia de fiscalização do Governo. 
Nesmo assim o ensino permaneceu livre. 

Pela REFORMA BENJAMIM CONSTANT, de 1891, jê 

na Remública, os institutos de ensino médico passaram-a ser cha 
mados “Faculdade de Nedicina e Farmacia", (5) O ensino continua 

va livre, e até essa época existiam no Brasil três Faculdades 

àãe Farmácia: da Bahia, do Rio de Janeiro e de Ouro Preto. 

Apesar do ensino oficial da Farmácia ter ocor 

rido só na República,a atividade farmacêutica fôra intensa até 
então. Temos para o séc. XIX uma relação de dezoito Sociedades 
farmacêuticas e médicas, em que farmacêuticos eram admitidos. 
São Paulo aparece nesta relação já no final do séc.cem a "Socia 
dade de Medicina e Cirurgia de São Paulo" criada em 1895.(6S5) 

Sem dúvida, o primeiro farmaceutico de Sao Pav 

lo foi ANTONIO DA MOTA, que obteve O privilegio no comércio de | 
drogas aos 27 de julho de 1726, por um despacho do Senado da 
Câmara, que constitui é gênese da legislação farmacêutica pau 
lista.(7) 

Quanto à primeira farmácia de São Paulo conste 
ser a Pharmácia Pellicano a primeira que se instalauna. Provín 
cia, em meados do séc. passado. "Indecisa, pequenina à princi» 

pio, não tarda em prosperar e atrair a cobiça dos outros e em 
1854 aparece à primeira botica de verdade, mais ou menos moder- 
na como as de hoje fundade pelo alemão Gustavo Schaumann. Cha- 
mava-se"BOTICA YEADO D'OURO" (8) 

O exemplo teve seguidores e os farmacêuticos 
proliferaram em São Paulo... Entretanto os detentores das ofi*a 
cinas Paulista, já na República, eram os "praticos", pois era 

irrisório o número de farmacêuticos diplomadas. Estes leigos        
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Folha de informação rubricada sob n.º Ss 
do... * CONDEPHAAT n.o22033 82 (a) 

Interessado UNTVERSTDADE DE SÃO PAUTO 

Assúnio Estudo de tombamento do edificio de antiga. FPOcuinage de 
Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rios 236 63. Capital 

4 

pagavam aos diplomados vindos das Escolas da Bahia, Rio de Ja- 
neiro e Ouro Preto grandes ordenados mensaes, alguns até com 
contratos... 

O interior do Estado, ressentia-se grandemente 
de farmacêuticos e a Lei Estadual nº 432? de 1896, concedeu nos 
fMinraticos"licença para se estabelecerem, desde que se submetes- 
sem a exame perante o Laboratório do Estado —- este antigamente 

chamado "Pharmacia do Estado" e criado em 231 de maio de 1890. 
Foi assim que o "boticário aprovado", figura mal vista pelos 
profissionais da área, espalhou-se por toão o interior... Neses 
sária se fazia a moralização da atividade farmacêutica e mais 
que isto à profis&ionalização daqueles elementos. Foi neste mo- 
mento, por razoes que passaremos à analizar, que criou-se à Es- 

cola de Pharmácia de São Paulo. 

IIT. "ESCOLA LIVRE DE PHARMACIA DE SÃO PAULO", 

a) Fundação - À fundação da Escola de Pharmácia de São Paulo 
se insere num contexto amplo de reforma de Ensino no Estado, 
resultante do advento da República que, "rompendo om quadros 
conservadores dentro dos quais se mantivera o Império apesariãda 
todas as suas concessões, desencadeava um novo espírito e tom 
social bem mais de acordo com a fase de prosperidade material 
em que 0 país se engajara",(9) 

Foi em Sao Paulo, para onde se deslocou o centro 
da vida econômica do pais, que tomou maior impulso a instrução 
ne seus vários aspéctos. À abolição do regime servil e o desenk 
volvimento da lavoura cafeeira, atrairam para esta região O. 

tes migratórias que CfSeraentirem a prosperidade da economia rural 
ate 1928. A aplicação dos capitais na indústria, sobretudo a 
partir de 1918, criou para o Estado de São Paulo condições de 
organizar em bases mais sólidas o seu sistema de educação. Lem- 
bramos, tambem, a repercussão das ideias positivistas, que rsúa: 

caram vivamente a obra de Benjamim Constant, responsável pela 

primeira reforma de ensino da República. 

  
e.
 

te o momento o ensino técnico e cientifico sem- 
pre foram relegados a segundo plano, mesmo porque as preferen-        
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Assunto 

cias das famílias voltam- se ainda para a Faculdade de Direito 
em busca do titulo de Bacharel e Doutor... Com a Reforme Caetano 
de Campos (1891-1895), regulamentada por Cesário Mota,os institu 
tos educacionais são criados tendo em vista a sua aplicação pro 
fissional (10). 

VaVva 

1892? 

1893 

1895 

1892 

1896 

1898 

1899 

1901 

190? 

1902 

L911 

+93 

"nele situarmos o ensino farmacêutico, relacionamos a seguir 

as instituições que nasceram com a República; 
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Capital. 

Para melhor compor o quadro de ensino que se reno 

Instituto Bacterioloógico - direção confiada a Felix Le 
Dantec e postriormente a Adolt- 
fo Iutz. 

Escola Politécnica —- direção de Paulo Souza 

Museu Paulísta — 

Instituto Agronômieo de — transferido para o Estado em 

    

Campinas 1892? 

Escola de Engenharia 
Mackenzie 

Escola Livre de Farmácia - direção Dr. Braulio Gomes 

Instituto Butartã - direção de Vital Brasil 

Escola Superior de Agri 

cultura de Piracicaba 

Escolas de Comércio Alvares 
Penteado 

Escola de Comércio Mackenzie 

Escolas Técnicos - Profissionais 
Masculina e Feminina no Brás 

Faculdade de Medicina de São Paulo   
  TARA AnARN 1 AAA las Cama OIE C1PEPT  
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Há divergências, entre os historiadores da Esco- 
la de Farmácia de São Faulo, na designação do responsável pela 
sua fundação. Em torno da idéia da criação de uma Escola de Far 
mácia, gravitam nomes isolados e mais É% grupos de farmace 
ticos, que se dedicarem com a mesma intensidade a este propósito 
não se podendo privilegiar alguns em detrimento de outros. Re 
lacionamos, nesta iniciativa, DR. CESÁRIO MOTA JUNIOR , Secretá 
rio do Interior em 1878, que desde então lutara pela criação das 
Escolas de Medicina e Farmácia no Estado com a o AÇÃO ãe 
dotar Sao Paulo de auto-suficiência no ensino; Ds. BRAULIO GOMES, 
conceituado médico paulista,que ja fundara a NOboTALdRcS de São 
reulo e arrasta a "Sociedade de Medicina e Cirurgia" a aprovar o 
projeto de criação da Escola de Farmácia; SOCIEDADE FARMACÊUTICA 
que incluira no parágrafo 6º de seus Estatutos de 10 de junho de 
1897 "Crear uma Escola Livre de Farmácia", além de dissolver se 
para doar à nova Escola tudo que possuia; REVISTA FARMACÊUTICA, 
fundada em 1895 que teve grande influência no amadurecimento da 
idéia de criação do novo ensino farmacêutico. 

  

  

A iniciativa coube a BRAÚLIO GOMES de convocar o 
povo de São Paulo para uma grande reunião na Intendência Munici 
pal à Rua do Tesouro nº 2, no dia 12 de Outubro de 1898. O Jor- 
nal "O Estado de Sao Paulo", dedicando vasta materia ao evento, 
Observou: 

"Realisou- se hontem, a 1 hora da tarde, na sala 
de sessões da Camara Municipal desta capital, a 
convite do Dr. Braúlio Gomes, a reunião das clas 
ses médica, pharmacêutica e imprensa, a fim de 
serem lançadas as bases para a fundação de uma * 
escola de farmácia em São Paulo. 

Além do grande múmero de médicos e 
farmacêuticos, achavam- se presentes comissões 
da Sociedade Farmacêutica e dae Sociedade de Me 
àicina e Cirurgia,lentes da Faculdade de Direit 
da Escola Folythécnica,dentistas, advogados, aca- 
demicos e diversos cavalheiros." (11) 
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Doze de Outubro de 1898 ficou como data oficial 
da fundação da Escola de Farmácia de São Paulo.A presença de ela 
mentos de maior destaque da sociedade paulistana é expressiva * | 
da importância do acontecimento.Brasílid| Machado registrou, em 
discurso, significado daquela iniciativa,nãao só para o reergui- 
mento da aeee farmaceutica,como para o progresso de São Paulo, 
dadas as grandes vantagens sociais que daí adviriam. (12) 

A Comissão nomeada para cotadas e elaborar os Es | 
tatutos da nova Escola compunha- se de: 

BRÁULIO GOMES 
VITOR GODINHO 
MEIRA DE VASCONCELOS 
PEDRO BATISTA DE ANDRADE 
IUIS PINTO DE QUEIROS 

Sao realizadas no mês seguinte reuniões onde à 
comissao discute os Estatutos,os Regulamentos e o Programa da 
Escola. Deliberou- se que o Curso seria dividido em Quatro se 
ries,cada uma com três cadeiras. A ultima, quarta ser ie,seria * 
facultativa e conferia ao aluno o titulo de "Bacharel em Ciênci 
as Naturais e Farmacêuticas". O título "Farmacêutico!caberia ão 
aluno que cursara apenas os três anos. 

O corpo Docente compunha- se de doze catedráticos 
com o mesmo número de "substitutos-preparadores"indicados pelos 
professores.Lembramos aqui os nomes constantes do primeiro ue" 
dro docente da Escola, considerando-se o comprovado valor que: 

ainda hoje se atribui A cada úm desses élementos: 

BEL JOSÉ EDUARDO DE MACEDO SOARES 
DR. EDMUNDO XAVIER 
BEL CRISTOVAN BUARQUE DE HOLANDA 
BEL PEDRO BATISTA DE ANDRADE 
BEL ALBERTO LOEGFREN 
BEL JOSE FREDERICO DE BORBA 
BEL JOÃO MEIRA DE VASCONCELOS 
DR. VITOR GODINHO 
BEL LUIS M. PINTO DE QUEIRÓS 
DR. ARTUR MENDONÇA 
DR. ANTONIO AMANCIO PEREIRA DE CARVAIHO   
  
    TARA AAA re ANA
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/ 
DR. BRÁULIO GOMES, BEL. PEDRO BATISTA DE ANDRADE 

e LUIS PEREIRA CORSINO foram eleitos Diretor, Vice-Diretor e Se 

cretário respectivamente. 

Este corpo de profissionais era o que de melhor 

havia para aquele ensino. É inestimável sua produção,tanto no 
campo da pesquisa cientifica como na área da atividade pedagogi 
ca e cientifica. MEIRA DE VASCONCELOS, além de chefe da Santa * 

Casa, deixou dois volumes de um "Tratado de farmécia Galênica." 
BUARQUE DE HOLANDA, antigo Diretor da Pharmacia do Estado. BATIS 
TA DE ANDRADE responsavel por inúmeras pesquisas de aproveita- 

mento vegetal.PINTO DE QUEIROS, autor de substanciosos traballos 
relativos à Farmácia, criador da indústria química de ácidos em 
Sao Paulo. MACEDO SOARES, gozava de grande prestígio na socieda 
de paulistana, tendo sido professor na Escola Normal, estabele- 

cido com Farmacia e depois Drogaria. JOSÉ FREDERICO DE BOKRBA, 
cientista de grande competência, responsavel pela moralização do 

ensino da Farmácia,organizador e primeiro chefe do gabinete de 
quimica legal, para relacionarmos apenas aqueles que dedicaram ! 
suas carreiras a Escola de Pharmácia de São Paulo. Lembramos ain 
da que este mesmo grupo fora fúndador da Sociedade Farmacêutica, 
que se extinguiíra para a criação da Escola. 

B. Instalação 

Para a instalação da Escola de Pharmácia foi alu*” 

geada uma boa casa na confluencia da Rua Brigadeiro Tobias com a 

Ladeira de Santa Efigenia. Esta casa, que pertencera à Marquesa 
de Santos, abrigou por volta de 1913,alguns laboratórios da re- 
cêm-fundada Faculdade de Medicina de São PFaulo,além do Conserva 
tório Musical. Sua demolição ECOTreu em 1925 e hoje em seu lugar 

se vê o Edifício Guajará... (13) 

Deu- se a sua inauguração com a presença do Presi 
dente do Estado FERNANDO PRESTES DE ALBUQUERQUE, em 11 de Feverei 

ro de 1899. No mesmo ano obtem o reconhecimento pela Camara Esta 
dual (11/08/1899). O federal viria mais tarde (28/08/1905) que 
reconheceria como valido em todo território nacional os diplomas 
emitidos pela escola,   
  Uai Ca=. Psi CuPPT mo 7 mA  
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Ainda que em instalações precárias, a Instituiçã 
já. se impunha na vida cultural de São Paulo,pois a vartir ã 
1901 passou a manter dois cursos anexos: o de Odontologia, a par 
tir de 1º de Março de 1901 e o de OBSTETRÍCIA em 21 de Setembro 
de 1901. Uma razoável biblioteca foi instalada em 1903, tendo ': 
também sido cogitado na época a criação de um Museu... 

A Escola progredia e com o número elevado de alu b 
nos que frequentavam aquele estabelêcimento, as instalações se 
tornaram acanhadas. Daí a necessidade, urgente,de partir para no 
vas instalações em edificio próprio,adequado aos fins 2 que se 
propunha, ou seja, uma Escola Superior de cunho científico. 

Co. Terreno e Edifício 

Embora considerado,na época, um pouco distante do 
centro urbano, a escolha do Simao recaiu em uma parte da Chãca 
ra Dulley, situada para além da Iuz, em novo bairro, o do Bom Re 
tiro, que vinha paulatinamento aparecendo na planta da cidade * 
(desãe 1884), O tradicinal "cinturão da chácaras paulistanas" (14) 
se desfazia frente às necessidades da Metrópole do café, 

A projeção atingida pelo bairro do Bom Retiro de 
rivava, não só, do fato dele constituir um dos caminhos rumo às 
margens do Rio Tietê,como por situar- se ao lado da "São Paulo 
Railway" (Estrada de Ferro Inglesa). A partir de 1900 as obras *' 
da Estação da Iuz conferem novo dinamismo ao bairro, que também 
neste ano passa & ser o segundo bairro paulistano a ter bondes 
elétricos, cuja linha foi posta em tráfego seis dias após a pri 
meira, que foi a da Barra Funda. (15) 

O terreno da Escola situava- se na Rua Três Rios 
(antiga Marquez de Tres Rios durante o Imperio, em homenagem à 
Joaquim Egidio de Souza Aranha, político atuante e Diretor da 
Companhia Paulista de Estradas de Ferro, com belíssima residên- 
cia naquele local onde mais tarde instalou- se a Escola Polité- 
cenica. Com a República eliminou- se o título nobiliárquico per 
manecendo Rua Três Rios.) (16) A superfície do terreno era de *? 
D.13l1m2? e ainda antes da construção do predio foram adquiridos 
mais quatro lotes contiguos ficando o terreno com a superfície 

”” a . "ms. 

      
  ssa AAs Ee MAS
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ãe 6.246m2?2, no valor de "trinta e seis contos e dezesseis mia | 
e novecentos reis", 

O projeto aprovado pela Congregação foi dos Drs. 
Rosa Martins e Fomm. A construção iniciada em 5 de novembro de 
2904,£oi concluida em menos de um ano, isto e, em princípios de 
outubro de 1905, sendo solenemente inaugurada no setimo aniver- 

sário de fundação da Escola em 12 de Outubro de 1905., 

Resultou um imponente edifício Eclético de forte 
influência neéo-classico, composto de "dois pavimentos sendo o 
primeiro dividido em duas alas separadas por espaçoso peteo. Nes 

te páteo encontram- se os diversos gabinetes e três amplos anfi 

teatros em hemiíciclo; no superior ao qual se chega por meio de 

duas largas escadas, estão a Sala da Congregação, a da Diretoria 
a dos Tentes, a Secretaria e a Biblioteca. No primeiro pavimen 
to, logo à entrada, encontra- se espaçoso vestibulo; à direita 

acham- se à portaria e as salas destinadas à protese. e às pe 
rações dentariasa esquerda está o gabinete de quimica analiti 
ea! (TT), 

Datam deste ocasião as duas pedras de marmore aque 

ate hoje se encontram no antigo páteo da Faculdade, uma com ins 

crição latina referente à sua fundação e outra com os nomes do 
Corpo Docente de então. 

À pedido da Escola de Farmacia também em 1905, as 
ruas laterais ao edificio receberam nomes de farmacêuticos con- 

ceituados — CORREA DE MELO, profundo conhecedor de plantas medi 
cinais e autor de vasta obra - e CORREA DOS SANTOS, Presidente 
da Sociedade Farmacêutica. 

Defronte da Escola de Farmácia, ocorre nesta mes 
ma época a construção do Colégio Santa Inês, de freiras salesia 
nas, com planta em estilo nart- nouveau!.Também na Rua Três Rios 
instala se a Escola Politécnica e para sua instalação neste mes 
mo ano é edificado o Edifício Ramos de Azevedo e mais tarde o Ed] 
fício Paula Souza, ambos de autoria de Ramos de Azevedo. Tornou- 
se, pois, a Rua Três Rios um novo centro cultural em São Paulo, 
voltado para estudos técnicos e científicos, em oposição ao Lar 

go Sao Francisco, que marcou à paisagem urbana e 2 vida culiuiel    
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com seu curso jurídico a partir do século XIX... 

A Escola de Farmécia de São Paulo com seus cur- 
sos anexos de Odontologia e Obstetrícia, a Escola Politécnica e 
a Faculdade de Direito foram até 1912, os únicos cursos de Ensi* 
no Superior a existir na Capital. 

Oportuno lembrar que para a instalação da Escola 
de Farmácia o Governo contribuiu com 1000. 0008000. O custo total 
do prédio elevou- se a 165:3948801. Por essa época, 1905, avali- 
ou- se o patrimônio da fundação em 350.0008$000. A Câmare Muni 
cipal construiu gratuitamente os passeios e desde o início sem- 
pre auxiliou o estabelecimento com a verba de 4:0008000 anuváãis. 
Em 1908 o Estado elevou o subsidio de 25 a 30:0008000 dos exer- 
cicios anteriores para 50:0008000 anuais. à Escola estava avalial 
da entao em 368:9128$800.(138) 

A maior parte do aparelhamento viera da Europa e 
era, na ocasião, o que de melhor existia e se podia desejar. 

Lembramos ainda aqui os primeiros benfeitores aque 
investiram na Instituição, tao logo ela foi criada: 

SOCIEDADE FARMACÊUTICA 1 :250$000 

DR. PROCÓPIO MALTA 5348000 

DR. PEDRO BICUDO 5008900 

FARMÁCIA ROXO ( 2 listas ) 292$000 

HORÁCIO MEIRELES 206$ 300 

URBANO MUNIZ 2008000 

LEOPOLDO DE ALMEIDA 175$000 

CARLOS LEONARDO 508000 (19) 

A colaboração dos catedráticos também foi efetiva, 
posto que prestaram serviços gratuitos a a instituição, tendo in -— 
clusive seu Diretor adiantado o dinheiro necessário ao pagamento | 
das dividas do momento ( 8878000 )s declarando que só desejava / 
ser Zeembolsado "em tempos mais prósperos", (20 à       

AAA AAA Oz LL IO rcuLeoesT
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Estes dados nos permitem avaliar o quanto se empe- 
nhara a sociedade da época, para que oO projeto se realizasse. À 
"Escola da Rua Três Rios", como passou a ser chamada e assim fi 
cou conhecida, rápidamente cumpriu seus propósitos, Como refexo | 
da instalação de um curso de Farmácia em São Paulo o sentimento 
associativo Se arraigou e desenvolveu no seio da classe. Em 1915 
a única associação de classe existente no país era a União Phar- 
macêutica de São Paulo. Outro número eloquente desse despertar ê 
o múimero de revistas pharmacêuticas que se públicam no país, 

Em São Paulo, por volta de 1938 tínhamos: 

—- União pharmacêutica de São Paulo. 
- Sindicato dos Proprietários de Farmácia de São 

Paulo, 

- Sociedade dos farmacêuticos de Santos, 

e as seguintes públicações farmacêuticas; 

—- Revista da União Farmacêutica de São Paulo, 
— A Pharmácia Paulistana 
- Gazeta das Pharmácias - SP 

—-— À voz de Farmácia 

Neste mesmo momento havia 513 farmácias na capital 
e 1947 no interior. Quanto aos laboratórios farmacêuticos na ca 
pital eram em número de 138 os nacionais e 1 estrangeiro. No in 
terior havia 20 nacionais e 1 estrangeiro. (21) 7 

Entretanto entre 1927 e 1931 a Escola de Farmácia 
passou por graves crises, ÀS causas apontadas para aquela deca- 
dência, verificadas a partir de 1923, advinham não só do desinte 
resse pelo estudo das disciplinas nela ministradas,mas efetiva - 
mente pela concorrencia que lhe era feita por ——— escolas re 
conhacidas pelo Governo do Estado e Livres des fiscalização fede 
ral vigente, Com a falência da Escola deu- Se a intervenção ão 
Estado, com posterior Sequestro de seus bens, Como depositário * 
judicial foi indicado o medico Prof. Benedito Montenegro, que ? 
inaugurou nova fase na vida da Escola, (22)       
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

Interessado 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º nd. 

do ELQS +. CONDEPHAATo 22033/82........ (8) 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Estudo de tombamento de edifício da antiga Faculdade 

  

Assunto 
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D. Administração Benedito Montenegro 

A reforma instaurada por Benedito Montenegro atin 
giu toda estrutura da Escola. Renovou o Corpo Docehte, O pesso- 
al administrativo e inclusive reformou o predio que se encontra 
va em precárias condições. Mais uma vez Os professores,diante ' 
ãas dificuldámdes da Instituição, prestaram serviços gratuitos. 
Outra também foi. a denominação da Escolas que passou a chamar-se 
Faculdade de Farmácia e Odontologia (1932).Foram anos de luta, 
nao só vara 2a Faculdade mas para o Estado, aque acabara de per 
der a Revolução de 32... 

E. Universidade de São Paulo 

Entretanto em 25/01/1934 é criada a Universidade 
de Sao Faulo. Por sugestão de Benedito Montenegro "O governo re 
solveu desapropriar o patrimônio litigioso da Escola da Rua Três 
e. e anexa-la à Universidade, ainda em 1934, Foi então criada 

a "Faculdade de Farmácia e Odontologia da Universidade de São 
Paulo, funcionando no mesmo prédio e com o mesmo corpo docente! 
instalada por Montenegro. À escolha para Diretor recaiu em Be- 
nedito Montenegro, respónsavel não só pelo reerguimento dagquela 
instituição, como pela projeção que a faculdade adquiriu nos a- 
nos posteriores, transformando-se em Instituto de ensino padrao | 

Em diretorias posteriores dos Professores  LINEU 
PRESTES, RAUL DE VARGAS CAVALHEIRO, AMERICO MACIEL DE CASTRO JU 
NIOR e PAULO DE TOLEDO ARTIGAS, o patrimonio da Faculdade ampli 
Ou-se e enriqueceu-se notávelmente,desdobrendo- se em edifícios 

novos e amplos laboratórios, com moderno e abundante aparelhamen 
to didático e biblioteca inteiramente renovada. 

Data de direção do Dr. Lineu Prestes a partir de 
1937 a grande reforma do Edificio da Rua Três Rios,quando além 
de reformar os antigos laboratórios,a biblioteca, os salões, O   vestibulo, os pátios internos e os jardins, ampliou as instala- 
ções construindo um segundo pavimento onde tuncionarem o labora- 
tório da famosa "Farmácia Galênica", no genero à época, o melhor [|f 
montado do pais. Laboratório de "Quimica Industrial", ate então       TA ARA "Fr ANA una ca Cam: OPLLE OIBPPT
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inexistente, Clinicas Odontológicas modelares, especialmente os ga 

binetes de Odontopediatria, então sob a direção do Prof. Dr, An 
tonio Campos de Oliveira. 

Historiadores do Bom Retiro que foi de grande im- 

portância esta atividade assistencial da Faculdade. Ofereciam * 
gratuitamente, ou no maximo com pagamento do material assisten- 
cia dentária à toda população do bairro, sobretudo à menos favo- 
recida. Em epocas, que não havia serviço de assistência social 11 
cou a Escola da Rua Três Rios, em seu campo,uma instituição como 
a Santa Casa o fôra no campo da medicina, (23) 

Até 1962? os cursos de Farmácia e Odontologia coe 
xistiram, não só no mesmo edifício como sob uma única administra 
ção e uma única Congregação. A partir do Decreto Estadual 40. 343 
de 7 de Julho de 19562? ambos os cursos foram separados e organi- 
zados em Faculdade autonomas, O ensino de Farmácia recebeu a de- 
signação de "FACULDADE DE FARMÁCIA E BIOQUIMICA DA USP", com no- 
vo regulamento que estabeleceu 5 anos de duração mínima para oO 
curso diurno e 6 anos para o noturno, com um curriculum de 43 de 
ciplinas. 7 

Entretanto : Separação de fato da Faculdade de 
Odontologia se deu em 1966, quando a Faculdade de Farmácia e Bio 
quimica transferiu- se ara a Cidade Universitária. A partir de 
então o prédio da Rua Três Rios ficou inteiramente com a Faculãa 
de de Odontologia. 

Desde então ate a presente data a Odontologia da 
USP tem no velho casarão da Rua Três Rios uma significativa par- 
te de sua história, Ainda hoje funcionam em suas dependências os 
cursos de pós graduação e lá”encontra a Diretoria da Faculdade de 
Odontologia da USP. 

IV. CONCLUSÃO 

Pic . - * Por estes subsidio; de caráter histórico, atribui   
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Interessado UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto Estudo de tombamento de edifício da antiga Faculdade de 
Farmacia e Odontologia,sito à Rua Três Rios, nº 363 
capital. 

mos um valor excepicional ao EDIFÍCIO DA RUA TRÊS RIOS Nº 363, 
pelo seu significado do ponto de vista: 

CIENTÍFICO- Dos Laboratórios da Faculdade de Farmácia e Odontola 
gia resultaram trabalhos valiosos para à Farmacopeia nacional. 
Lembramos o "Tratado da Farmácia Galênicas! de Meira Vasconcelos, 
assim como as pesquisas ãe aproveitamento vegetal de Pedro Batis 
ta de Andrade, além de vários estudos de nossa flora medicinal, 
Também a Odontologia paulista atingiu alto nível nos laborató- 
rios daquele estabelecimento. Na ausencia da Faculdade ãe Medici 
na,a Escola Livre de Farmácia abrigou todos os cursos afins, 

  

EDUCACIONAL —-Trata- se de Instituição extremamente significati- 
va da ampla reforma de ensino que ocorre em Sao Paulo com o aten 
to da República. Ao lado da Escola Politécnica, a Escola Livre 
de Farmácia inaugura o ensino técnico e científico que inexis- 
tia em Sao Paulo. Embrião da futura Universidade de São Paulo,di, 

|-femos que & Rua Três Rios foi o primeiro "campus universitário" 
da cidade. Lembramos que a Faculdade de Farmacia e Odontologia, 
juntamente com sua vizinha Polictêcnica, foram dos primeiros ins 
titutos a incorporar- se à USP em 1934. Ainda hoje à área conser 
va seu caráter educacional, pois atualmente lá funcionam: parte 
da Faculdade de Odontologia, a Faculdade de Tecnologia, 6 colê- 
gio Santa Inês e a Escola Israelita. Importante lembrar o mérito 
da Escola de Fármacia na moral ização da atividade farmacêutica, 
elevando através de seu bom nivel o padrão dos profissionais da 
queta área, além de várias campanhas neste sentido sob iniciati 
va do corpo docente daquela instituição. 

CULTURA L =A Escola da Rua Três Rios representou um mo Rúmen tA 
da ideologia da cultura brasileira, marcada que foi pela corren- 
te positivista, A postura dessa escola filosófica foi adotada * 
não so no seu partido TAS ( ecletismo com caracteristi 
cas neo-clássicas ), como na divisa de seu brasão (TRABAIHO=PRO- 
GRESSO), no rigor cientifico de seu programa, bem como n2 posi =|   

sa. ss...  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Var 
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Interessado UNIVERSIDADE DE SÃO PAUIO 

Assunto Estudo de tombamento de edificio da antiga Faculdade 
de Farmácia e Odontologia, sito à Rua Três Rios, nº 

| cionamento ideológico de seus memorialistas. Pelo seu valor cul 

tural a Escola Livre de Farmacia tornou-se conhecida e respeita 
da em pouco espaço de tempo, 

SOCIAL —- Passaram pela Faculdade de Farmácia e Odontologia os / 
elementos mais expressivos da primeira geração da Remública, nem 
bros representativos dãa elite paulistana e profissionáis compe — 
tentes da Farmácia e Odontologia. 

Remarcável a atuação da Faculdade de Farmácia e / 
Odontologia no campo da assistência social: transformou-se em / 
hospital de emergência, abrigpu as vítimas da gripe espanhola e 
desenvolveu ampla atividade filantrópica através de seus servi - 
ços gratuitos de clínica dentária. 

HISTORICO-ARQUTETONICO - O edifício da Faculdade de Odontologia, 
exemplar tipico de uma sociedade num det terminado tempo, é hoje 
também peça importante nas visuais caracterizadoras do patrimôx» 
nio ambiental urbano próximo à região da Iuz.. 

Fonto de referência da renovação urbana da virada 
ão século, tem uma representatividade pouco registrada em São / 
Paulo. São seus 2C Pares o Edificio da Escola Normal caetano de Cam 
vos, na repetição das janelas em arco, e o Grupo Escolar Rodri — 
gues Alves na Av. Paulista, que também apresenta ornatos néo-clás 
sicos na platibanda. 

Trata-se de uma construção inserida no auadro es - 
tilístico da época, ou seja, no EcletÊbmo, como modenatura:pre -| “<< 
dominantemente nêo-clâssica, que revela uma arquitetura técnica- 
mente mais elaborada, tipicamente urbana, Vários elemantos desta 
nova forma de construir destacam-se no Edifício da Rua Três Rios 
tais como, o emprego de elementos de ferro forjado e fundião, re 
curso 2iIntroduzido pela indústria européia no fine do seculo XTX 
que não só compõe: o gradil e o portão, junto à nua, como comple 
tam a escada de madeira que dà acesso ao segunão pavimento: o sa 
guão, peça de relêvo na época, que recebeu tratamento monumental 
como mandava o figurino; o chafariz, os bancos, (alguns ainda no 

| 10cal), pisos de mármore, mosaicos coloridos que registram a in - 
” b - tt. Oissar 

          
ss. aAem . sen.
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Interessado UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto EStuão de tombamento de edifício da antira Faculdade de 

Farmácia e Odontologia, sito à Rua Três Rios, nº 363 - 
Capital. 

trodução de novos recursos construtivos com inovações tecnólori- 
cas. 

Voo Fa 
Remareável também o fato deste Edifício ter siãdo 

o primeiro em São Paulo a ter uma disposição fisica de uma Fnco- 
la de Farmácia e Odontologia, modelar para a época, A cofBlhtr.ção 
sofreu intervenções, mas o Edifício não perdeu suas caracterist, 
cas, sobretudo porque não houve mudança de programa, Esta Escovls 
ainda conta com quatro anfiteatros, quinze áreas ocupacas por le 

boratórios e clínicas, centro administrativo, páteo e área exter 
na, além de jardim fronteiro,. 

Incluido na lista dos "bens culturais" da COGEFP, 
não só "por ser um dos ultimos exemplares de construções da ere 
republicana na cidade", como por ser ponto de identificação no 
Bairro do Bom Retiro e formar com o prédio que lhe faz frente *' 
(Colégio Santa Tnês) um perfeito conjunto arquitetônico. 
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Jornal "O festado de São Paulo" de 22 de outubro de 1898 

Idem 

Martins, Antonio Egidio- São Paulo. Conselho Estadual de Cul 

tura, Sao Paulo, p. 38. 

Canabrava, Alice-"As chácaras paulistanas" in Anaes da ÁSSO 

ciação dos Geografos Brasileiros. vol. IV, tomo I,S.P.,1953 

Dertônio, Hilario —- O Bairro do Bom Retiro. Prefeitura Muni 

cipal de S.P., Secretaria de Educação e Cultura, Departamen 

to de Cultura, S.P. p. 35 

Amaral, Antonio Barreto do —- Dicionário de História de São 

Paulo. Governo do Estado de São Faulo. S.P. 1980,p7.43 

Campos, Maria Aparecida Pourchet de - O Ensino Farmaceutico 

em Sao Paulo. Gráfica Siqueira, SP., 1949, p. 17 

Prestes, Lineu- O caso da Escola de Pharmácia de São Paulo. 

Gráfica Siqueira.S.P. 1932. 

Campos, M.A.P., Ob.cit, p. 12 

Tãem p. 1 L
O
 

Fontoura, Candido Pharmácia e Pharmacêuticos no Brasil .Ins- 

tituto Medicamenta, 1938 

Prestes, Lineu - ob. cit. 

Dertônio, Hilário- ob. cit. p. 40   
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GCONDEPHAAT 

Conseho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 

Dados básicos para estudo de tombamento 

Denominação: FACULDADE DF ODONTOLOGIA DA USP 

Localização: Rua*Três Rios, 363. - Bom Retiro" 

[] Bem isolado Conjunto arquitetônico a [)] Logradouro 

Mo Potetáio: Faculdade de Odontologia dã USP . : 

: . 

ms o original:. Escola Livre de Farmácia * 

Uso atual: Administração. da Faculdade. de dentotoais: da USP " 
: 

Técnicas construtivass Edifícid assobradado construido em alvenaria de tijolos, com 

piso de assoalho no pavimento superior, cobertura-em-telhado. com teh: 

lha tipo francesa, (Nas ampliações posteriores, usou-se laje de con- é 

creto armado). 
í s ” ã & - é - sm ... W 

a . t 

Estado de conservação: = sotisfotorio | medio = ruim e TE ' 

O — De moro | | em ruinas em restauraçõo : : '& 

- : e i : ; 

=
 

..
 

  

  

  

   

  

   
   

ES: SERIA E : 
ao ieao ras Meiraesão Luma 2 TA fã SANDER eso: Tm 

x 7 o AS TE Dela EMA = 

TEEICEREROO PRBREOS Don AS AEE TAIS 
, UA Eras oo + 

  

SEE = TESBL o 

à Cosa À 
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. Grou de alteração: O edifício sofreu várias ampliações, ao longo dos anos, e a 
maior descaracterização oGorreu, em 1937, aquando foj assobradado o 

bloco, que circunda o páteo interno, que anteriormente era térreo. 

— Dados históricos / arquitetônicos:. Edifício eclético de forte influência nêo-clássi-: 
ca, projetado pela firma. Rosa Martins' e | Pora, e construido entre 2 
1904 e 505, ' 

Ponto ãe Febérâncih da renovação urbâna da Fiada 
e —do' século e elemento característico do patrimônio ambiental urbano, - made sa Próximo à: "regiao da luz. 

Documentação existente: À administração da-: Faculdade. de Odontologia da.. USP, DOSSUiÍ 

&ssW:cçi vários albuns de fotogratias, Na divisão de patrimônio da reitoria da: 

| USP, existe uma série de documentos, Principalmente Contratos de mão "de 

Obra, referentes à ampliações posteriores a 1934. AA ' 
— ———  ..—..... 

OR ue MALE. TT. ———— e. = SO NI q a o s————.—..É.eS EXPEASIII FIST CAD EI TEIIOS SEO SEIAAL IT O OSS 

sã. LA, publicação "História. da Pharmácia-no Brasil", apresenta! 
uma descrição detalhada do edifício” na ocasião de sua inauguração em 

. 21905.» 1 e lagede cre o o Be - 

as : = SO DRESS ESESNANENRENCOARS — DSI esc So EE RL CREATE NS EE le Soo em ELSE SEE SNS AE o SRS = A 
-: Observações: - - = e A é 

  
Planta de situação: 
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RUA TRÊS RIOS 

  

Eciloborado por: Roberto Leme Ferreira 

    

Roberto Leme Ferreira data: 28/04/82 o Varíficodo por.
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AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS 

o8eRA: FACULDADE DF. ODONTOLOGTA DA USP 

Local: Rua Três Rios 363 

  

  
  

  

  

  

" TST, * 5 To rs . / / LEVANTADO PoR: ROBERTO LEME FERRETRA pata: 28/04/82 

ITEM à seR AvaLiamo: ESTRUTURA PORTANTE Nº 

SUB- ITENS Nº DE PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO .— * | PONTOS ALCANÇADOS 

. SEM RECALQUES o 
Y 

26 FUNDAÇÕES 36 : PEQUENOS RECALQUES -8 2 

  

  

  

  

  

  

  

GRANDES RECALQUES -36 

| ESTÁVEL, SEM LESÕES DE IMPORTÂNCIA o : 

mennido venniio: F- " ' * póxuenas Lesões soe as 236 

PERICLITANTES o " | -28 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS , ESTADO BOM o ” 

SUPORTES HORIZONTAIS 28 / PARCIALMENTE ESTRAGADOS = 4 | na   
  

ARRUINADOS OU IMPROPRIAMENTE SUBSTITUIDOS         
  

  

-28 

a O TOTAL: (100) & SUB- TOTAL: (CS ) 

PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ' 
TOTAL (100)- SsuB-ToTAL (O ): ESTADO DE CONSERVAÇÃO  TNN)   
  

APURAÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO: so ou vais PonTOS 

ESTADO MÉDIO: ces aTÉ 69 FonTOS 

ESTADO RUIM: wvenos DE 45 PONTOS. UU
 

OBSERVAÇÕES: 
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iVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS ST 
  

BRA: FACULDADE DE ODONTOLOGTA DA USP 

.ocar: Rua Três Rios, 3653 

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            
  

  

.EvantADO POR: ROBERTO LEME FERRFPETRA pata: DR /NA4/R9 

: ! 

TEM à SER aAvVaLIiadmoO: ELEMENTOS  SECUNDARIOS nº 

jUB- ITENS Nº DE PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS ALCANÇADOS 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

ãos 2o ALTERADOS PARCIALMENTE | -!o 
10 

GRADUALMENTE ALTERADOS -20 

. OR'SINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

MO o MAL CONSERVADAS OU PARCIALMENTE ALTERADAS 10 “x 10 

ELIMINADAS OU PARCIALMENTE SUBSTITUIDAS -20 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

IRADES E 2o HAL CONSERVADAS OU PARCIALNENTE ALTERADAS | -1o XxX n 

WARDA - CORPOS 10 

ELIMINADOS OU SUBSTITUIDOS IMPROPRIAMENTE -20 

ORIGINAL OU RESTAURADO. ESTADO BOM o X 

REVESTIMENTO 20 PRECARIO OU PARCIALMENTE ALTERADO -10 nn 

IXTERNO : 
DESTRUIDO OU SUBSTITUIDO IMPROPRIAMENTE -20 

ORIGINAL OU RESTAURADA. ESTADO BOM o 

Mu 2o MAL CONSERVADA OU PARCIALMENTE ALTERADA -10 XxX 

1f 
ELIMINADA OU SUBSTITUIDA IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL : (100) SUB-TOTAL : (— 40) 

j : PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO 
roTAL (100) — sus-Total ( 40)» ESTADO DE CONSERVAÇÃO (OO )   
  

IWIPURAÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

"STADO SATISFATORIO: so ou WAS FoNTOS 

"STADO MÉDIO! 06 se rd os roNTOR 

=STADO RUIM : MENOS DE 45 PONTOS UE
L 

DBSERVAÇÕES: 
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WWALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS 
  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            
  

  

  

  
  

  

Bra: FACULDADF DF" ODONTIOLOGTA PA USP 

.ocar: Fua Três Rios, 363 

eEvantaDO  PoR: FEFOREPTO LEME FEPRETRA para: DR/NA/2I 

TEM A SER avaLiamo: INTERIOR Nº 

SUB-ÍTENS Nº DE PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS ALCANÇADOS 

ORIGINAIS OU RESTAURADAS. ESTADO BOM o 

NVISÓRIAS INTERNAS 20 MAL CONSERVADAS OU PARCIALMENTE ALTERADAS no RX 
: 

19 

ARRUINADAS OU GRANDEMENTE ALTERADAS -20 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

sos 20 MAL CONSERVADOS OU PARCIALMENTE ALTERADOS -10 o 

ê ARRUINADOS OU SUBSTITUIDOS IMPROPRIAMENTE -20 XY r 

ORIGINAIS OU RESTAURADAS. ESTADO BOM o x 

..—. 2O MAL CONSERVADAS OU PARCIALMENTE ALTERADAS =-1O 2N 

ALTERADAS OU SUBSTITUIDAS IMPROPRIAMENTE -20 

. ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

tEVESTIMENTO E 20 MAL CCNSERVADOS OU PARCIALMENTE ALTERADOS 10 

DECORAÇÃO O 

ARRUINADOS OU  SUBSTITUIDOS IMPROPRIAMENTE -20 x 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

"FORROS 20 MAL CONSERVADOS OU PARCIALMENTE ALTERADOS -10 Ph 19 

ARRUINADOS OU SUBSTITUIDOS IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL: (100) SUB-TOTAL”/ t 60) 

fre (io) = Sonitome (GO): E Lo ao 
WPURAÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO : SO QU MAIS PONTOS [E 

ESTADO MÉDIO: DE 45 ATÉ 89 PONTOS [E 

=STADO RUIM: mMENOS DE 45 PONTOS 

BSERVAÇÕES : Grande parte dos pisos, Foram substiuidns. 
Salas com paredes emvapeladas 
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AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS 

oera: FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA USP 

tocar: Rua Três Rios, 353 

= h 1 / : Ff: 
LevmntADO Por: ROBERTO LEME FERREIRA nata: D8/N4/?29 

  

TE!W à seR avariao: — COBERTURA 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            
  

  

Nº 

SUB -ITENS Nº DE PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS ALCANÇADOS 

ORIGINAL ESTAVEL OU RESTAURÁVEL | o 

STRUTURA DA 28 PRECARIA OU PARCIALMENTE ALTERADA -s 14 

:;OBERTURA 

PERICLITANTE OU SUBSTITUIDA IMPROPRIAMENTE -28 

É NECESSITA DE 10% DE SUBSTITUIÇÃO o 

IADEIRAMENTO 28 NECESSITA DE SO% DE SUBSTITUIÇÃO : 14 x A 

ECUNDÁRIO : ; 

pa o A 55 o a oo = => > — É NECESSITA “DE SUBSTITUIÇÃO TOTAL OI A —— ag no po o ne 

] ORIGINAL OU RESTAURADO. ESTADO BOM o 

NTELHAMENTO -- - 28 PRECÁRIO - CU - PARCIALMENTE - ALTERADO - ago fo S sá 

COM MUITA GOTEIRA OU SUBSTITUIDO IMPROPRIAMENTE =-28 | 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM Í o 

4 E 16 MAL CONSERVADOS OU ALTERADOS PARCIALMENTE e * q 

INAÇÕES 

SUPRIMIDOS OU SUBSTITUIDOS IMPROPRIAMENTE = -16 

TOTAL : t100) SUB - TOTAL : (—-50 ) 

TAL (100) - SUB-TOTAL (50) ; PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ” 
ESTADO DE CONSERVAÇAO Ç 2“? )   

  

"RAÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

STADO SATISFATÓRIO: so ou wmAaIS PonTOS 
STADO MEDIO: ope 45 aTÉ 6 PoNTOS AA 

STADO RUIM: wuenNOS DE 45 PONTOS 

EU 

ISERVAÇÕES: 
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- = à 

Lo ã * 

AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS 1 
  

oerRa: FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA USP 

roca: Rua Três Rios, 3653 

  

  
  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            
  

  

revantTaDoO PoR: ROBERTO LEME FERREIFA para; 28/04/82 

Ú = ã 

ITEM A SER AVALIADO: CONDIÇCES  HIGIENICAS Nº 

SUB - ITENS Nº DE PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS ALCANÇADOS 

EMBUTIDA, SEM VAZAMENTO o 

REDE HIDRÁULICA 20 EXTERNA OU COM VAZAMENTO -10 Y 10 

PRECARIA OU INEXISTENTE .20 

SATISFATÓRIO, LOCALIZADO DENTRO DO EDIFICIO o 

SANITÁRIO 20 INSATISFATÓRIO OU INADEGUADAMENTE LOCALIZADO. 10 * 10 

di FOSSA SECA OU INEXISTENTE 20 

EMBUTIDA E SATISFATÓRIA o 

REDE ELETRICA 16 EXTERNA OU DEFICIENTE -8 X 8 

PRECÁRIA OU INEXISTENTE 6 

SATISFATÓRIA, LOCALIZADA-—DENTRO- DO “EDIFICIO - | -— o - ss ss 

COZINHA 16 INSATISFATOÓRIA OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADA -8 

IMPROVISADA OU INEXISTENTE = e o 

EM 2/3 DOS AMBIENTES OU MAIS o Y 

ILUMINAÇÃO E 14 — | ENTRE 2/3 E 143 DOS COMODOS 7? 14 

AO... NATURAL a 
——= EM APENAS 1/3 DOS COMODOS ; 4 

| PEQUENA 9 

e e. 

JMIDADE DOS 14 MEDIA -7 pd 7 

AMBIENTES : 
MUITO GRANDE 14 

TOTAL : (100 ) SUB-TOTAL : (-571) 

E PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO . n0 
TOTAL (100) — SuB-TOTAL ( 5] ;« | ESTADO DE CONSERVAÇÃO 2 942, 

  
  

WURAÇÃO DOS PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

[STADO — SATISFATÓRIO: so ou MAIS PoNTOS 
:STADO MÉDIO: oe 45 ATÉ oo PONTOS RA 

-STADO RUIM: mMENOS DE 45 PONTOS 

E 

  

U 

BOB DNUVUAARADFDO



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

E EO, RETO o A 

ESA EIA IA TEA PERA AE   

  

    

  
  

            

es 

sf 

Fic. 2 — Edifício da Escola de Farmácia e Odontologia de São Paulo, 

à rua Três Rios. 

. a 

O CAEREDREN RITO TERA ANEL e taco a) 
&   

em 1905, na sua localização atual, 

(A) 

44 
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Folha de informação rubricada sob n.º 

do. PYO0C. CONDEPHAATRo 22033/82 (a) 

Interessado UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto 
Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade d 15

" 

Farmácia e Odontologia,sito à rua Três Rios nº 36% -— 

Capital. 

Áo as f É a ineo 

Jooraf RE O Ff Ao CARRO 

AL lock À 
CA Muioleo 

b 

o fachos do (AC, 

Ao oo A E Sr AI ADADAO 

Be 

At von Lit lo agua LL 

Vw co Lya co 

É A ea: 
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. 1 o 

SEQgUE una r juntad........... nesta daia, folha ...dé Informadão rubricad........... sob n. 

  

(a)        
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SECREIARIA De ESTADO DA CULTURA 

AT 
Proc. CONDEPHAAT 220 
  

do 

Interessado 

Assunto 

Senhora 

  

informado, atendendo às determinações da OS 01/81. 

conforme os padrões culturais vigentes no início deste sêéculol 

apresentando dentro das possibilidades da época uma l5uvavel 

funcionalidade, estando, já incorporado como um dos marcos * 

tradicionais da Ffigsionomia do Bom Retiro. 

fronte e com o conjunto de edifícios da antiga Escola Politéc 

nica que estabelece a ligação com o eixo de monumentos tom- 

bados na Avenida Tiradentes, ficará-assim definido, desde &uy 

que devidamente recuperado, um importante balisamente cultu- 

ral em nossa Capital. 

  

a de informa 3/82 sob n.º 

(a) 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade 

de Farmácia e Odontologia,sito à rua Três Rios,nº363 

Diretora Técnica 

O processo encontra- se a nosso ver suficientemente 

Trata- se de edifício de atividade pública projetado 

Juntamente com o Colégio Santa Tnez que lhe fica de- 

   
   
    
   

( 

STCA aos 08 de-tnho de 1982 

Raphkel GendITer 
Agente do Serviço Civil      
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Submetemos o presente processo à con 

sideração do Sr. Presidente do E.Colegiado , 

uma vez que se encontra devidamente instruí 

do pelo STCR. 

SE, aos 09 de junho de 1982 

   MARCHI 
r Têcnico-Substo 

Secretaria-Executiva 

  

  

CONDEPHAAT 

JM/mtr 

document ' 
Segue estessesesesenncss , juntad..... nesta data, folha... de ES rubricadL.......... sob n.º 

em usas de 
  

  

(a) 

esseesseces 
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SEBELCREIARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º VE 

do CONDEPHAAT e 22033 , 82 
n. É (a) 

- tZ 
Interessado — UNTVERSIDADE DE SÃO PAULO. 

Assunto Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade de 

Farmácia e Odontologia, sito à Rua Três Rios, 363 - CA- 

PITAL, 

  

Ao Snr. Conselheiro 

du. Eduardo borena 

para relatar 

. Paulo 991 0é/ | 

  
Ad suento 11 Tr 

Ê CcAGCA) Cega CATAE 2 lr Lica pJieteece” - 

od o AT Ae or dedy, « o fircaueir, 

Lie Lay falo à BT Aa GR 
palio ÃO ACUNCA Etta le 1 AtuAP& 

” Vbhltrsias po Jpoulch Lele. 

AG C a 1(GoS | FPA EnuBleua dd, he | | ): 
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documento 
  

  

(a) 
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| 
| | 

    
    

SECRETARIA DE ESTADO DA GULIURA 

  

  

  

   
Folha de informação rubricada sob n.º HI 5 

doP: CONDEPHAAT ,.22033, 82 OA 
fã 

Interessado — UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade de 

Farmácia e Odontologia, sito à Rua Três Rios nº 363 - 

Capital. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÊGIO COLEGIADO 

ATA Nº 516 - Sessão de 14/07/82 

O Egrégio Colegiado aprovou por unani 

midade O parecer do Conselheiro Eduardo Corona,propondo' 

o tombamento do edifício da antiga Faculdade de Farmácia 

e Odontologia,sito à Rua Três Rios nº 363, nesta Capital. 

À SE para: 

l- Oficiar aos interessados; 

2- Elaborar resolução de tombamento a 

ser submetido à apreciação do Sr.' 

Secretâário. 

14 de julho de 1982    
  

RUY OHTAKE 

Presidente        
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Sr. Diretor da SE 

Em cumprimento aos termos da 

sintese de fls. 49, elaboramos os oficios 

notificando os interessados, bem como a 

resolução de tombamento do imóvel em ques 

    

  

  
  

tao. 

SE, aos 15 de julho de 1982. 

Chefe de /beção Têcnica 

JM/mtr 

De acordo. Expedir os oficios, juntando-se 

copia ao processo. 

SE., 15 de julho. de 1982 

CONDEPHAAT Ps 
Segue Xe, juntad...... nesta data, ES isca — rubricad..2Á.. sob n.º..... ADO 

- 
AXEL ÁOXILE óm dO de facto & de 19.88 

(a) Xtaasa Fen LAO VALE     

e 
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SO ! = h 

LESS 
ESIDR SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
QE co RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 
EST ZOO 

  

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 15 de julho de 1982 

Ofício SE-687/82 
P.Condephaat 22033/82 

Magnifico Reitor 

Temos a honra de comunicar a Vossa Magni 

ficência que o. E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio 

Historico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- CONDEPHAAT 

em sua sessão plenária de 14 do corrente, Ata nº 516,decidiu pelo 

tombamento do predio da antiga Faculdade de Farmácia e Odontolo- 

gia, dessa Universidade, sito à rua Três Rios nº 363, nesta capi 

tal. 
Na conformidade da legislação aplicâvel- 

à espécie, mais precisamente as disposiçoes contidas nos artigos 

142, e seu parágrafo único, 144 e 146 do Decreto nº 13.426, de 

16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento OU a 

simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem até 

decisão final da autoridade. Como consequência, qualquer interven 

ção em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even- 

tual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar a Vossa Magnificência protestos de perfeita estima e distinta 

consideração. 

    Diretor Teêcnico-Subst9o 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

A Sua Magnificência o Senhor 

Prof. Dr. ANTONIO HÊÉLIO GUERRA VIEIRA 

DD. Reitor da Universidade de São Paulo-USP 

Cidade Universitária "Armando Salles de Oliveira" - A 

TO L mec o TS grain! Er Í 3  
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Folha de informação rubricada sob n.º 952 

do P;CONDEPHAAT = ,.22033, 82 OM. 
“um 

Interessado UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto Estudo de tombamento do edifício da antiga Facul 

| dade de Farmácia e Odontologia, sito à rua Três 

Rios nº 363 - CAPITAL.- 

Senhor Secretário 

Tenho a honra de encaminhar à eleva 

da consideração de Vossa Excelência a anexa Reso 

lução de Tombamento do edifício da antiga Facul 

dade de Farmácia e Odontologia da USP, para assi 

natura, se assim o desejar. 

Condephaat, aos 15 de julho de 1982. 

    
   

  

MARCHT 

cnico-Substoe 

ria-Executiva 
CONDEPHAAT 

CG 

Diretor 

Secre 

JM/mtr 

SEGRETARIA DE ESTADO DA GULITURA 
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P.Condephaat 

no 22033/82 

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO Nº 60 DE 15 DE 

  

JULHO DE 198? 

JOÃO CARLOS MARTINS, SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA, 

ss no uso de suas' atribuições legais e nos termos do artigo 1º do 

= Decreto-Lei no 149, de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de interesse his 

tórico-arquitetônico o edificio da Faculdade de Farmácia e Odonto- 

logia da USP, localizado à rua Três Rios nº 363, nesta Capital ,por 

ser um dos últimos exemplares de construção do início da república 

na cidade de São Paulo. 

Artigo 29 - Fica O Conselho de Defesa do Patrimônio Histori 

co, Arqueológico, Artistico e Turístico do Estado autorizado a ins 

mil crever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, para 

J os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução: entrará em vigor na data de 

mao — publicação. 
FE O) À ÁS 

sua 

(O $ 

oo ca 

DES O 

.
.
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SECRETARIA DA CULTURA, aos 15 de julho de 1982 

sp
ee
d 

ao
 

par
 c
at
et
e 
a
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O 

  JOÃO CARLOS MARTINS —— 

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA h 

15
 

Já
 

1
3
1
 

| —:.  
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Ee Se ÉSTDD SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
EE ds RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - ÇEP 01009 - PABX - 257-1311 

 -CONDEPHAAT- 
  

  

São Paulo, 15 de julho de 1982. 

Ofício SE-688/82 
Proc.Condephaat no 22033/82 

Senhor Diretor 

. Temos a honra de comunicar a Vos 

sa Senhoria que O E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Es 

tado - CONDEPHAAT em sua sessão plenária de 14 do corrente, A 

ta no 516 decidiu pelo tombamento do prédio da antiga Faculda 

de de Farmácia e Odontologia, dessa Universidade, sito à rua 

Três Rios nº 363, nesta Capital. | 

| Na conformidade da legislação a 

plicável à espécie, mais precisamente as disposiçõoes contidas 

nos artigos 142, e seu parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 

no 13.426, de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o 

Tombamento ou a simples abertura do processo, assegura a pre 

servação do Bem atê decisão final da autoridade. Como conse- 

quiência, qualquer intervenção em termos de modificação, refor 

ma ou destruição, deverá ser precedida de autorização do 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade pa- 

ra apresentar a Vossa Senhoria protestos de perfeita estima e 

distinta consideração. 

       étor Tecnico-Substo 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

PROF.DR. JOSE CARLOS BARBÉRIO 
DD. Diretor da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas da USP  
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A 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

CONDEPHA AT 

São Paulo, 15 de julho de 1982 

Ofício SE-580/82 
P.Condephaat 22033/82 

Senhor Diretor. 

Temos a honra de comunicar a Vossa Senhoria 

que o E.,Colegisão deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT em sua 

sessão plenária de 14 do corrente, Ata nº 516, decidiu pelo tomba- 

mento do edificio que abriga essa Facwãade de Odontologia da USP 

sito à rua Três Rios, 363, nesta Capital, 

Na conformidade da legislação aplicável à 

espécie, mais precisamente as disposições contidas nos artigos 142 

e seu parágrafo único, e 146 do Decreto nº 13,426, de 16-3-1979, a 

deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou a simples abertu 

ra do processo, assegura a preservação do Bem até decisão final da 

autoridade. Como consequência, qualquer intervenção em termos de 

modificação, reforma ou destruição, deverá ser órecediãda de autori 

zação do CONDEPEAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Aproveitemos a oportunidade para apresentar 

a Vossa Senhoria protestos de perfeita estima e distinta considera 

     
ção. 

AMÓÊEe
;.-—, 

LO 
| 

TZ,
 
E - Q MARC

ETI 

Jo 
ca 

Aro 
CS etor Tecnic

o-Subs
t? 

secret
aria=E

xecuti
va 

Senho
r 

Prof.Dr. DICRACY FONTERRADA VIEIRA 
DD, Diretor da Faculdade de Odontologia da USP 

Rua Três Rios, 2363 
Capital  
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Er £Sph — SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

-CONDEPHAAT-+- 

Sao Paulo, 15 de julho de 1982. 
bh) 

Oficio SE-690/82 
Proc.Condephaat no 22033/82 

Senhor Administrador 

Temos a honra de comunicar a Vos 

sa Senhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Es 

tado - CONDEPHAAT em sua sessão plenária de 14 do corrente, A 

ta nº 516 decidiu pelo tombamento do prêdio da antiga Faculda 

de de Farmácia e Odontologia da USP, sito à rua Três Rios nº 

363, nesta Capital. 

Na conformidade da legislação a 

plicável à espécie, mais precisamente as disposiçoes contidas 

nos artigos 142, e seu parâgrafo único, e 146 do Decreto ne 

13.426, de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo O 

Tombamento ou a simples abertura do processo, assegura à Dre 

servação do Bem atê decisão final da autoridade. Como  conse- 

quência, qualquer intervenção em termos de modificação, refor 

ma ou destruição, deverá ser precedida de autorização do 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de perfeita estima e 

distinta consideração. 

    or Têcnico-Substo 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

    

Senhor 

DR. VICTOR DAVI 

DD. Administrador da Regional da AR/SE da PMSP 
Av. do Estado nºe 924 
SÃO PAULO - SP    
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DIARIO OFICIAL DE 16 DE JULHO DE 1982 

  

GUITURA 
A. Secretário: JOÃO CARLOS MARTINS 

- Gabinete do Secretário NS 

 Besniueão 60, de 15-4-82 : 
O EecRtEão Extraordinário da Cultura, 

nos termos do artigo 1.0 do Decreto-lei 149, 
de 15 de agosto de 1969, resolve: 

Artigo 10 — Fica tombado como bem 
cultural de interesse estes etnico. 

—o edifício ae Faculdade de Farmácia e Odon- 
tologia da USP, localizado à rua Três Rios, 
"ae adia Capital DO SEA um dos últimos 
exemplares de construção do do início da re-. 

ci Ra a A AR AE: -fesa atr ueológico, 
Artístico e Turístico do Estado autorizado | 
a inscrever no Livro do Tombo competen- 
ã o imóvel em referência, para os devidos : 
e Jegais efeitos. 

Artigo 3.0 — Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação, : 

=. + tt É dd Dá a— ão E 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

o
t
 

AT 
   
    

    

Cito 
GS 
fã 7 
E RO [| 

EEB. SO 
SERA 

    
   

  

| 
' 
| 

  

  
     
   

ri 

     

   

  

es 
É 

> 

: 
| 
| 

     

Interessado 

Assunto 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

2%, Folha de informação rubricada sob n.º 

doP.: CONDEPHAAT .22033, 82 A ; ) 7 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade 

de Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rios nº 

363 - CAPITAL, 

A S.T.A. (Da. Dilma Nassif) 

Para inscrever o bem em questão no 

Livro do Tombo competente. 

CONDEPHAAT, aos 19 de julho de 1982. 

CE MARCHI 

retor 

JM/mtr 
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So SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
E TZ RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 
Esso -CONDEPHAAT- 

  

  

Sao Paulo, 15 de jwlho de 15S8?,. 

Ofício SE-691/82 o 
P.CONDEPHAAT Nº 22,033/82 

Senhora Diretora 

Temos a honra de comunicar a Vossa Senhoria 

que o E, Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Eistórico 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPEAAT em sua 

sessão plenária de 14 do corrente, Ata nº 516, decidiu pelo tomba 

mento do prédio da antiga Faculdade de Farmácia e Odontologia da 

USP, sito à rua Três Rios nº 363, nesta Capital. 

Na conformidade da legislação aplicável à 

espécie, mais precisamente as disposições contidas nos artigos 142 ' 

e seu parâsrafo único, e 146 do Decreto nº 13,426, de 16-3-1979, a 

deliberação do Conselho propondo o Tombamento ou a simples abertu 

ra do processo, assegura a preservação do Bem até decisão final da 

autoridade. Como consequência, qualquer intervenção em termos de 

modificação, reforma ou destruição, deverá ser precedida de autori 

zação do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

a Vossa Senhoria protestos de perfeita estima e distinta considera 

    

      

   

ção. 

ente 

E SO MARCHI 
iretor Tecnico=Substº 
secretaria-Executiva 

CONDEPEAAT 

Senhora 

DRA. MARTA VIRGÍLIA SALGADO LOUREIRO 

DD. Diretora do Departamento do   Patrimônio Histórico da P.M.S.P. 

Aermaeasa de Timas7T 4 nd nº Ao Os Leo -—-
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA Tb 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 2237-131) 

- CONDEPHAAT- 
  

  

São Paulo, 16 de julho de 1982. 

Oficio SE-699/82 
P.CONDEPHAAT Ne 22.033/82 

Magnifico Reitor 

% Temos a honra de encaminhar a 

Vossa Magnificência junto a este, xerocopia da Resolução de 

Tombamento do edificio da Faculdade de Farmácia e Odontolo 

gia dessa Universidade, sito à Rua Três Rios nº 363, nesta 

Capital, publicada no Diário Oficial do Estado de 16 do cor 

rente. 

À Aproveitamos a oportunidade Pa 

ra apresentar a Vossa Magnificeência protestos de estima e 

apreço. 

- 

Atenciosamente, 

     SELSO MARCHI 

Diretor 

A Sua Magnificência o Senhor 

Profº Dr. ANTONIO HÉLIO GUERRA VIEIRA 

DD. Reitor da Universidade de São Paulo - USP 

Cidade Universitária "Armando Salles de Oliveira" 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 05508 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

= CONDE PHAA TT.» 

  

Sao Paulo, 16 de julho de 1982. 

% 

Oficio SE-700/82 

P.CONDEPHAAT No 22.033/82 

senhor Diretor 

Temos a honra de encaminnar-lhe 

junto a este, xerocoópia da Resolução de Tombamento do edifí 

cio da Faculdade de Farmácia e Odontologia, dessa Universi 

dade, sito à rua Três Rios nº 363, nesta Capital, publicada 

no Diario Oficial do Estado de 16 do corrente. 

Aproveitamos a oportunicade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço, 

Atenciosamente, 

E A as qu 

    

  

   
SO MARCHI 

Diretor 

Senhor 

PROFº DR. JOSÉ CARLOS BARBÉRIO 
DD. Diretor da Faculdade de Ciências 

Farmacêuticas da USP 

Cidade Universitária "Armando Salles de Oliveira" 

Caixa Postal no 30786 

SÃO PAULO - SP 
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SECRETARIA DE ESTADO. DACULTITURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

=CONDEPEAAT — 

  

  

São Paulo, 16 de julho Aee L98A, 1 

Oficio SE-701/82 
P.CONDEPHAAT Nº 22.033/82 

Senhor Diretor 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocópia da Resolução àe Tombamento do ediff 

cio que abriga essa Faculdade de Odontologia da USP, sito à 

Rua Três Rios nº 363, nesta Capital, publicada no Diário O 

ficiál do Estado de 16 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente.     

    

   LDO EMARCHL 

Diretor 

senhor 

Profº Dr. DIORACY FONTERRADA VIEIRA 

DD. Diretor da Faculdade de 

Odontologia da USP 

Rua Três Rios, 363 
= . Cm . TT “  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA “AA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO “ CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-—-CONDEF HA AT —   
Sao Paulo, 16 de julho à&e 1982, 

Ofício SE-702/82 
P.CONDFPHAAT Nº 22,033/82 

Senhor Administrador: 

: : Temos à honre de encamirkhar-lhe 
: ., e ás A. junto a este, xerocopia da Resolução de Tombamento &o edifí 

- e & é -. * cio da Faculdade de Farmacia e Odontologia da USP, localiz 
% o . i ; . do à Rua Tres Rios nº 363, nesta Capital, publicada x: p O

 
rr
 

o. 

ro 

rio Oficial dão Estado de 156 do corrente, 

Aproveitamos a oportiumidade io
 

= 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

tb A Atenciosamente, 

  

Diretor 

senhor 

DR. VICTOR DAVI 

DD. Administrador da 

Regional da AR-SEÉ - PNSP 

Avenida do Estado, 924 

SÃO PAULO — SP  
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SECRETARIA: DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-131] 

  

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 16 de julho de 1982. 

Oficio SE-707/82 
P.CONDEPHAAT No 22.033/82 

Senhora Diretora 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamento do edifi 

cio da Faculdade de Farmácia e Odontologia da USP, sito a 

rua Três Rios nº 363, nesta Capital, publicada no Diârio O 

ficial do Estado de 16 do corrente. 

: Aproveitamos a oportunidade pa- 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

    

Senhora ; 

DRA. MARIA VIRGÍLIA SALGADO LOUREIRO 
DD. Diretora do Departamento do 

Patrimônio Histórico da P.M.S.P 

Avenida Paulista no 2198 - 89 andar 

SÃO PAULO - SP 
  

GEP -— 01310. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

9 
Í à | 9 o P.COND EPH aafelha de informação rubricada sob n. 

de não 22023, 1982 ed 
Fan À 

Y 
À 

Interessado Universid ade de São FPFaulo 

Assunto — Estudo de tombamento do edificio da antiga Faculdade de 

Farmacia e Odontologia, sito à rúa Três Rios nº 363 — Capital 

Senhor Diretor 

Em atenção ao despacho de fls 53, foi 

inscrito na data de 20/7/82, em questão no Li 
vro do Tombo Histórico ne 1, nº 197, pagina 48. 

São Paulo, //2o de julho de 1.982 

DILMA NASSIF 

Enc. Setor Têcnic 

À S.T.A. (Da, Lourdes) 

  

l - Ciente. 

2 - Arquive-se na Seção Técnico Auxiliar. 

CONDEPHAAT, aos 21 d julho de 1982, 

  

JM/mtr      
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MODESTO CARVALHOSA (152 

gra 

São Paulo, 3 de agosto de 1982 

Fxmos. Srs. Presicente e isenvros do 

Jonselho de Defesa do Patrimonio Historico, Arqueologico, 

rtistico e A 

Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo 

Senhores Conselheiros ( 

Diante do inconformismo da Reitoria da USP ao ato 

de tombamento, pelo Secretario dk Cultura do Estado, da antiga 

Escola de Farmacia, publicado no Diario Oficial de 16 de julho 

de 1982, esta senco mobilizada a comunidade científica e cultu- 

ral do Estado, para o fim de proteger aquele bem de inestimavel 

valor para a história de São Paulo. Essa mobilização da socieda- 

de civil faz-se necessaria diante das investidas que a cupula 

burocrática da USE vem fazendo para anular aquela decisão unani- 

me do CONDE-HAAT, e da qual participaram seis professores da 

propria USP. 

O ato de tombamento da antiga Bscola de Farmacia, 

alem de preservar um bem cultural que, juntamente com a antiga 

Escola Politecnica e a Escola Caetano de Campos, forma a propria 

memoria da instrução púvlica trazida pelos governos republicanos 

nos fins do século passado, serviu, outrossim, embora por mero 

acidente, para desnudar oO nivel de distorção a que chegou à 

Reitoria da mais importante universidade brasileira, agora trans 

. ke) e - 

formada em empresa imobiliaria. 
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MODESTO CARVALHOSA O 

Alicgado 

O Reitor, ao insistir na transaçao imobiliaria que 

esteve rperpetrande — ao arrepio de qualquer consulta a comunidade 

. . F * € - = = 

universitaria, demonstra a que nivel chegou a direçao de nossa 

principal instituição de ensino superior. 

Sua burocracia, procurando sempre reduzir ao minimo 

as atividades de ensino e pesquisa, resolveu dedicar-se, agora, 

à venda do patrimonio da USP. O caráter inconfessável desse ne- 

gocio imobiliário, em boa hora cerceado pela Secretaria da Cul- 

tura, e tanto mais flagrante quando se save que existe enorme 

deficit de instalações escolares no Estado de São Paulo. 

Por conse;xsuinte, seria perfeitamente possivel que o 

Reitor, ao inves de especular com a Escola de Farmacia no merca- 

do imobiliário, procedesse a transferência do imovel para a Se- 

cretaria da Educaçao do Estado, que transferiria verba da CONESP 

para a USF, a fim de instalar ali um centro educacional a nível 

primario e secundario, com amplos recursos de espaço. Sobre essa 

operação não pensou o Senhor Reitor, preferindo destruir um imen- 

so predio escolar cuja necessidade e utilidade são incontestaveis 

Em consequência, temeroso de que manobras de basti- 

dores acabem por levar à destruição, na calada da noite, o bem 

cultural tombado, por iniciativa da cupula burocrática-imobiliá- 

ria da USP, à semelhança do que ocorreu recentemente na Av. Bri- 

gadeiro Luls Antonio, com imóvel igualmente tombado, venho soli- 

citar ao CODEPHAAT que, em carater de absoluta urgência e priori- 

dade, e em sua reunião do proximo dia 4 de agosto de 1982, tome 

todas as medidas para a salvaguarda material daquele bem tombad    
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MODESTO CARVALHOSA GC 

procedendo a vistorias e levantamento para a sua preservação e 

conservação, bem como proceda à diaria fiscalização no imovel, 

já que o abandono proposital e a demolição gradativa podera ser 

o expediente que a Reitoria esteja utilizando para desfigurar e 

mesmo destruir, de dentro para fora, aquele patrimonio historico. 

Ademais, manobras administrativas feitas ao arrepio 

da lei pela cúpula burocrática da USP, se lograrem algum efeito 

lesivo ao patrimonio tombado, levarão à propositura de ação po- 

pular contra os membros da Reitoria e demais responsaveis por 

tais atos ilícitos. No curso da ação popular, à semelhança da 

que foi impetrada para a preservação da Escola Caetano de Campos, 

na Praça da República, vira à tona o nível de especulação e de 

interesses envolvidos. 

Lamenta-se que o Reitor da Universidade de São Pau- 

lo, num momento de aguda crise para o patrimonio cultural e 

ambiental urbanos do Estado de São Paulo, venha dar o exemplo de 

incontrolável cupidez imobiliária, não se conformando com o ato 

legal de tombamento solicitado por professores da USP que durante 

décadas trabalharam naquele edificio histórico. 

ss 

| 

ho assim agir, como afoito negociante imobiliário, 

o Reitor e seu grupo demonstram a que ponto chegou o desvio das 

”“ ” * * Co * . E) . 

finalidades culturais e cientificas de nossa Universidade. 

| 
£ . 

Oxala em breve possa ocorrer a necessaria reforma 

dos Estatutos da USF, permitindo que os seus dirigentes sejam 

eleitos pela comunidade universitaria, evitando-se assim que    
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MODESTO CARVALHOSA 

  

um Reitor nomeado, pelo prazo de quatro anos, possa, por razões 

que serao devidamente elucidadas na açao popular, promover a des- 

. E s EM . E . . é 

truiçaão de um bem historico destinado, desde o começo do seculo, 

ao ensino. 

Atenciosamente, 

  

Modesto Carvalhosa 

RG 1.250.508 

Rua Inglaterra 306 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

É 
Folha de informação rubricada sob n.º A Ag 

. ; / 
do no / (a) RE 

Interessado 

Assunto 

  

  

Em sessão realizada hoje, o Colegiado aprovou 

por unanimidade, solicitação à SE, para que seja feita' 

vigilância permanente no edifício da Faculdade de Farmã 

cia e Odontologia, tombado em 15-07-82, a fim de evitar 

quaisquer acidentes que venham prejudicar o atual esta- 

do do edifício. 

GP., 04 -de agosto de 1982 

UY OHTAKE 

Presidente 

YZ É x 
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Sr. Diretor da SE 

Atendendo à solicitação de fls. 65 do 

Sr. Presidente do E.Colegiado à época, elabo- 

ramos o oficio anexo a contracapa o qual sub- 

metemos à apreciação de Vossa Senhoria. 

CONDEPHAAT/SE., 27 de setembro de 1982. 

  

Chefe dê Seção Têcnica 

l - De acordo. 

2 - Aguarde-se resposta ao ofício retro na SAC, 

por 30 dias. 

CONDEPHAAT/SE., 27 de setembro de 1982. 

CELS RCHT 

  

  

Di or 

JM/mi 

i documento iiA O b no É. = 
Segue sun, juUnNtad.S.... nesta data, folha de informação ruUDricad..=uu.. SOD N. 

2 ã . 
QD Ás 94) em 2ZO de As é danta bD de 1 9.86, 

(a) Soa do Coreia A ADE. AR Ea 
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A 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

- CONDEPHAAT- 
  

São Paulo, 27 de setembro de 1982. 

Oficio SE-985/82 
Proc .Condephaat no 22.033/82 

Senhor Delegado 

Atendendo à solicitação do E.Cole- 

giado deste Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico, Arqueo- 

lógico, Artístico e Turístico - CONDEPHAAT, aprovada em sessao 

plenaria de 4 de agosto último, vimos encarecer os bons oficios 

de Vossa Senhoria no sentido de manter em vigilância permanente 

o edificio da antiga Faculdade de Farmácia e Odontologia da Uni 

versidade de São Paulo, sito à rua Três Rios nº 363, nesta Capi 

tal, monumento tombado por este CONDEPHAAT. 

Na conformidade da legislação apli 

cavel à espécie, mais precisamente a disposição contida: no 

artigo 142, e seu parágrafo único, do Decreto nº 13.426, de 16 

de março de 1979, o bem cultural em causa não poderá ser des- 

truíido, demolido, mutilado ou alterado ,nem, sem prévia autoriza 

ção do CONDEPHAAT reparado, pintado ou restaurado. 

Enviamos-lhe, também, anexa, cópia 

da Resolução de Tombamento do referido edificio. 

Agradecendo a atenção, aproveita- 

mos o ensejo para reiterar as expressoes de nosso apreço e con 

“sideração. 

Diretor 

  

Senhor 

DR. JOSE CARLOS CHAGAS 

DD. Delegado Titular do 129 Distrito Policial 

Rua Rio Bonito nº 950 
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Presidência 

0f.1015/82 São Paulo, 22 de julho de 1982?. 

Do Vice-Presidente no Exercicio da Presidencia do Conselho Regio 
nal de Farmacia do Estado de Sao Paulo - CRF-8 

Ao Exmo.Sr.Secretario de Estado da Cultura, Dr.João Carlos Martins 

  

Este Conselho Regional de Farmacia, que 

representa à Classe Farmaceutica no Estado de São Paulo, tem a 

companhado de perto o interesse de Vossa Excelencia pelo patri- 

monio historico de nossa Cidade. 

Assim, Senhor Secretario, ao tomarmos 

conhecimento do tombamento do predio localizado na Rua 3 Rios , 

onde funcionou à Faculdade de Farmacia e Odontologia da Universi 

dade de São Paulo, não podemos deixar de apresentar-lhe os nossos 

efusivos cumprimentos pela deliberação tomada, a qual, sem duvi- 

da, se reveste do maior acerto e justeza, eis que vem ào encon - 

tro não so do nosso pensamento, como do de milhares e milhares de 

Farmaceuticos e Cirurgioes-Dentistas que por ali passaram e obti 

Veram seus graus universitarios. 

Apresentando-lhe os nossos protestos de 

elevado apreço e consideração, subscrevemo-nos 

    atenciosame 

TA 

DV Ttalo Niero 
Vice-Presidente no Exercicio “. 
da Presidencia-CRF-8 no 4387 T 

  m1 /Ade
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SH 
É 

é 

ut 

T UNIÃO FARMACÊUTICA DE SÃO PAULO 

of. 10/82 São Paulo, 84 de agosto de 1982. 

    

Senhor Secretário de Estado da Cultura 

A meritória ação de Vossa Excelência 

ao tomar as devidas providências para o TOMBAMENTO do tradicional 

edificio da antiga Escola de Farmacia e Odontologia, situada nesta 

Capital à Rua Três Rios n9.363, encontrou enorme repercussao em 

toda classe farmacêutica.   Desejando mantfestar-se a Vossa Exce 

lência, a forma encontrada para tanto fot concretizada na anexa 

Moção apresentada pelo nosso colega Josê Warton Fleury, assinada 

por 185 farmacêuticos e demais pessoas presentes durante o Jantar 

Comemorativo de duas datas: comemorativo do 699 Aniversario da 

União Farmacêutica de São Paulo e do Sesquitcentenario da Instituir 

ção do Ensino Farmaceutico no Brasil. 

Exprimindo nossa solidariedade na 

preclara ação acima referida praticada por Vossa Excelência, subs- 

erevemo-nos com a mais alta consideração. 

Atenqgengamente, 

   Dr. ANTONIO|ARWOS DE OLIVEIRA 

Excelentíssimo Senhor 
JOÃO CARLOS MARTINS 
DD. Secretário de Estado da Cultura 
SÃO PAULO - SP 
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Excelentíssimo Senhor João Carlos Martins 

Digníssimo Secretário de Estado da Cultura 

  

Reunidos no jantar anual comemorativo do 69º aniversa- 

rio da União Farmacêutica de S.Paulo, os farmacêuticos que es- 

ta subscfevem vêm a público manifestar seu regosijo pela feliz 

iniciativa de Vossa Excelência ao tomar as medidas legais com 

vistas à O do tradicional edifício da antiga Escola 

de Puraíeia e Odontologia, o qual abrigou durante longos anos 

atividades de ensino e pesquisa que permitiram a formação de 

profissionais que muito enobreceram a profissão pelos inesti- 

máveis serviços que prestaram & saude pública. 

Este edifício, de tanto significado para a memória de 

S.Paulo, se for devidamente res taurado poderá vir a ser ainda 

de imensa utilidade para abrigar atividades de educação e cul- 

tura, fatores fundamentais para o desenvolvimento do país. 

S.Paulo,20 de agosto de 1982 
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Ao excelentíssimo Senhor João Carlos Martins 

20-08-1982 
Continuação 

Gio 
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Ao Excelêntissimo Senhor João Carlos Nartins 

20-08-1982 Contimuação 
[À 
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Guia 4 Kapl cetaem 
Sao Paulo, 12 de abril de 1983. 

  

GABINETE 

DO 

REITOR Senhor Governador 

GLU/222 

/vVAdsq 

  

A Universidade de São Paulo vem por 

meio deste expor e solicitar de Vossa Excelência O que 

segue: 

Sobre a precariedade das instalações da Faculdade de 
  

Odontologia:   

É do conhecimento geral a situação 

delicada desta Universidade, do ponto de vista orçamen- 

tário, nos últimos anos. Em consequência, têm-nos —fal- 

42 tado não apenas os recursos necessarios a instalação 

condigna das nossas unidades de ensino e pesquisa, atra- 

vés de novos edificios, como até a própria manutenção 

fisica dos edificios existentes, natural e compreensi- 

velmente corroidos pelo tempo e pelas intempéries. Al 

guns deles sao razoavelmente antigos e apresentam estado 

depiorável, agravado pela mesma e permanente carência 

de recursos para reparaá-los. Obviamente, a situação 

complica-se em ritmo crescente, constituindo, alguns 

de nossos edificios, séria ameaça aos seus usuarios. 

E essa tem sido a situação do pré- 

dio situado na Rua Tres Rios, 363. Construido no ano 

de 1903, para alojar as Faculdades de Odontologia E 

dr de Farmácia, então instituições privadas, aquele imó- 

vel não apenas sofreu a deterioração decorrente da ida- 
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de e do uso diuturno, mas teve de passar, igualmente, 

por um sem número de reformas, exigidas por motivos vá- 

rios: insuficiência de espaço, derivada do crescimen- 

to constante daquelas escolas, reclamadas pelo progres- 

so e pelas expectativas da sociedade, que requeriam no- 

Vas áreas e serviços; ampliação do serviço de atendi- 

mento odontológico à população carente; envelhecimento 

das instalaçoes e serviços, a pedir reparos Ou novas 

construções; destruição gradual do madeiramento do teto 

e assoalhos, provocada por cupins e outros insetos; 

enfim, uma situação que agravava-se, dia a dia, sem que 

a Universidade tivesse condiçoes financeiras para uma 

reforma ampla e adequada do prédio; e, muito menos, 

para oferecer aos usuários, ou aos que nele trabalha- 

vam, as novas e almejadas instalações. 

O agravamento da situação ocasio- 

nou até, por vezes várias, o perigo de ser causado um 

acidente de dimensões dramaticas, pelo risco daquelas 

instalações desmoronarem, como ocorreu, por ultima vez, 

em 1978, quando o teto do edificio começou a ruir; 

foram solicitados, então, os serviços do Instituto de 

Pesquisas Tecnológicas, para analisar a situação, suge- 

rir e realizar os reparos minimos indispensáveis à 

integridade fisica de alunos, clientes, funcionários e 

professores que o frequentavam. 

A situação agravava-se incontro- 

lavelmente; e quando uma nova administração passou a 

dirigir a Faculdade de Odontologia, em principios de 

1981, a situação era desesperadora: o teto, verdadeira 
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paros, mas, isto sim, exigiam total substituição. 

A insegurança e O clima de apreen- 

são resultantes do acima relatado, apesar de alarman- 

tes, não tinham solução. Uma perícia feita por firma 

especializada em principios de 1981, havia condenado o 

edificio e alertado para o perigo do mesmo continuar 

a ser usado na situação existente. E sem solução, pois 

à Universidade de São Paulo careciam os recursos fi- 

nanceiros indispensáveis para solucionar o problema: a 

verba exigida para a recuperação do prédio era por de- 

mais vultosa para justificar os reparos indispensáveis 

de tão velho edificio. Por outro lado, um novo edificio 

da Faculdade de Odontologia fora iniciado em 1975; 

porém, a construção foi interrompida na estrutura de 

concreto porque, desde então, não mais contou a USP 

com as verbas indispen$áaveis à continuação da obra. 

A gravidade da situação, associada 

à ausência de recursos, levou a Congregação daquela Fa- 

culdade e a própria Universidade de São Paulo, a volta- 

rem-se para uma decisao aventada anos antes: a de alie- 

nar aquele imóvel para, com os recursos disso resul- 

tantes, prosseguir a construção do novo edifício daque- 

la escola, então interrompido. 

Ocorria que, por motivos 6OÓbvios, 

nao se poderia esperar que qualquer interessado na a- 

quisição do imovel se arriscasse a adquiri-lo sem ga- 

rantia de obtê-lo desocupado. A propósito, são fáceis 

de imaginar e compreender os receios de aquisição de 

imóvel público, ocupado por escola oficial, no qual es- 

tudavam cerca de mil alunos, trabalhavam alaumas deze- 
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tologia, para o "Campus" da Cidade Universitária" Arman- 

do de Salles Oliveira".com o propósito de, liberado o 

prédio, possibilitar sua venda mais rápida. 

Saliente-se que a mudança da Fa- 

culdade de Odontologia para aquele "Campus" foi feita 

em condiçoes de extrema precariedade e  possibilitada 

porque: 

- pavilhões antigos e provisórios 

passaram à ser usados e compartilhados por várias dis - 

ciplinas: 

- a inauguração do Hospital Universi- 

tário, em principios de 1981, possibilitou a transfe- 

rência de parte da Clinica Odontológica para esse noso- 

comio; 

- uma área de 1250m2 foi rapida, 

ainda que precariamente, improvisada no prédio cuja 

construção havia sido interrompida. 

Apesar de ver sua àrea fisica re- 

duzida de 12500 ão (áreas dos edificios da Rua Três 

Rios) para 9000m”, de ter seus 300 consultórios da Três 

Rios reduzidos aos 128 do Hospital Universitário; da 

diminuição do número de seus laboratórios de ensino; 

da redução das áreas de trabalho de alunos, funcioná- 

rios e professores; e da improvisação da mudança,  tu- 

do fora feito por aquela Faculdade com o objetivo de 

liberar e facilitar a venda do imóvel da Rua Três Rios. 

Entrementes, o imóvel foi avaliado 

e compradores apareceram para adquiri-lo, embora ainda 
vm ” 

3a + a tre A A Ss rc ER aaa SS o E o E uaao = - 
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plexidade, iniciou-se em meados de 1981, encerrando- 

se em abril de 1982. Nesse intervalo e, inesperadamente 

porém, esta Universidade foi colhida de surpresa com oO 

pedido de tombamento do imóvel da Rua Três Rios. E, 

perplexa, verificou ter sido isso solicitado por três 

de seus professores, os quais por iniciativa própria, 

o fizeram sem consulta à Universidade ou à Faculdade 

interessada - a de Odontologia - e sem raciocinarem 

sobre os eventuais interesses de sua instituição maior. 

A partir dai uma série de circuns- 

tâncias agravaram o problema e resultaram no efetivo 

tombamento daquele prédio. É importante relembrar que 

a época era de sobressalto público com a eventual de- 

molição de edifícios históricos, na Cidade de São Pau- 

lo; um dos maiores defensores desses tombamentos,  en- 

tão frequentemente entrevistado pela imprensa, & O 

filho de um dos subscritores do pedido de tombamento 

acima citado. 

Em audiência com o Secretário da 

Cultura na época, Dr. Antonio Henrique da Cunha Bueno, 

o Diretor da Faculdade de Odontologia obtivera a pro- 

messa de que nada seria feito sem que esta fosse ouvli- 

da. 

No intervalo de tempo, muda o Go- 

verno e o Secretário da Cultura; procurado pelo Diretor 

e Vice-Diretor da Faculdade de Odontologia, O Presi- 

dente da CONDEPHAAT à época, Arquiteto Ruy Ohtake  ou- 

viu longa exposição do pensamento da Faculdade sobre 

a inconveniência do tombamento citado, quer por moti- 

vne hiatóricna e aranitetônicos. quer pelos interesses 
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tre outros; que já tem propugnado e conseguido o tomba- 

mento de vários de seus edificios; uma Instituição 

com tradição de defesa da cultura, foi dito aquele se- 

nhor, não poderia ser acusada de insensível ao tomba- 

mento de edificios ou monumentos que  representassem, 

na realidade, patrimônio histórico e cultural. Aparen- 

temente sensibilizado o Presidente do CONDEPHAAT levou 

aqueles Diretor e Vice-Diretor à presença do Secretàá- 

rio João Carlos Martins quando, os dois prometeram 

que o CONDEPHAAT não tomaria qualquer deliberação sem 

que seus Conselheiros ouvissem a Faculdade de Odontolo- 

gia e a Universidade de São Paulo. 

Os acontecimentos precipitaram- 

se: uma declaração do Arquiteto Ruy Ohtake à impren- 

sa, anunciando o próximo tombamento de prédios da Ave- 

nida Paulista, provocou inesperada reação dos pro- 

prietários destes, alguns dos quais na calada da noi- 

te, promoveram a derrubada preventiva de seus imoveis. 

A celeuma foi enorme na imprensa escrita e falada, e 

é de conhecimento público por ser recente. 

Premido pela grita pública o então 

Secretario da Cultura julgou por bem dar uma demonstra- 

ção de ter-se sensibilizado com o problema e, inespera- 

da e abruptamente, tombou o edificio da Três Rios, 

colhendo esta Universidade de surpresa e não cumprindo 

a promessa do CONDEPHAAT de ouvir nossas razoes con= 

trárias a isso. 

As consequências seriam previsi- 

veis: como à Universidade de São Paulo faltam as con- 

dições éticas para uma demalisão —- 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

GABINETE 

DO 

REITOR 

GR/222 

mento, pois o edificio deixou de interessar os  even- 

tuais compradores; o Secretário da Cultura e o Governo 

de então recusavam-se a rever o tombamento ou a propi- 

ciar recursos para a recuperação do prédio. E a nossa 

Faculdade de Odontologia continuou à viver em um can- 

teiro de obras, com dificuldades para manter tranquilos 

seus alunos, professores e funcionários, nas Conda1- 

ções precarias de seu trabalho diuturno. 

Solicitação de revisao de decisao de tombamento 
  

Esta Universidade e sua Faculdade 

de Odontologia, que por 79 anos ocupou aquele próprio, 

estão convencidas não apenas da relatividade do valor 

histórico do mesmo mas, também, do seu escassissimo 

valor cultural - o edificio constitui-se, realmente, 

duma fachada, visto que o seu interior, partes laterais 

e fundos foram totalmente desfigurados e descaracteri- 

zados pelas inúmeras reformas ocorridas. Estao  segu- 

ras, da mesma forma, que sofreram as consequências da 

atmosfera passional que se criou frente aos tombamen- 

tos de edificios em meados do ano passado; e estão cer- 

tas de que serviram de pretexto ao Secretário, de en- 

tão, para uma satisfação pública; satisfação esta ne- 

cessária, como compensação pelo vazamento de informa- 

çoes internas do CONDEPHAAT e que ocasionaram a derru- 

bada, à força de tratores, dos prédios da Avenida Pau- 

lista. 

E à situação da Universidade de 

São Paulo é angustiante no que diz respeito à necessi- 
= - ares ae Ê oa A 

==. .— — 
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lência na Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, foi interrompida pela angústia de estudantes in- 

conformados com a precariedade das áreas fisicas onde 

estudam. Que dizer da Faculdade de Odontologia, cujas 

condições de trabalho são ainda mais precárias, cujos 

professores, estudantes e funcionários só a custo são 

mantidos tranquilos, revoltados que estao com a pre- 

cariedade de suas instalações; e, agora, sem  perspec- 

tiva de solução para o problema, principalmente devido 

aquele tombamento, associado à nossa permanente  ca- 

rência de verbas. 

Frente aos fatos acima assinala- 

dos, esta Universidade faz um apelo veemente a Vossa 

Excelência para que, procedendo à um reexame daquele 
  

tombamento, haja por bem reverter o mesmo, devolvendo- 
  

nos a possibilidade da alienação daquele imóvel, em 

beneficio da construção da nossa Faculdade de Odonto- 

logia. 

Estamos seguros de que a expe- 

riência e sensibilidade pública de Vossa Excelência, 

haverão de impressionar-se com a dramaticidade da si- 

tuação exposta, bem como com o beneficio que poderá 

prestar-nos com à revisao daquele tombamento. 

Reitero a Vossa Excelência Os 

protestos da minha alta estima e mais distinta consi- 

deraçaão. 

      TON HÉLIO GUERRA VIEIRA 
- Reitor 
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Assunto: Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade de 

Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rios,363-Capital 

  

para rsiaí 

Paulo o Tia 

frash 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 
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Folha de informação rubricada sob n.º Le 
<c 

do.P..&QONDEPHAAT...n..22033/82 (a) LT. 

Interessado: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

  

Assunto: Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade 

de Farmácia e Odontologia, sito à Rua Três Rios nº 363 

Capital 

PARECER 

  

Ão elaborarmos este Parecer, nossa primeira preocupação foi a" 

de nos inteirarmos das condições de conservação do edificio em 

causa, e, para tal fim, é informe habil o completo levantamen- 

to realizado sob orientação do engenheiro Roberto Leme Ferrei- 

Pra,cujo relatório, incorporado ao Processo, tem a data de 28 

de abril de 1982, 

e / à. : 
Esse documento tecnico da a conhecer que a "estrutura portan-é 

PE ”* . ” . . LL *” / o. ” 

te” do edificio principal, e mais antigo esta em condiçoes sa - 

* O ” * o * ” 

tisfatorias, pois obteve a totalidade de pontos positivos na 

. . e e 

escala normativa de avaliaçoes do CONDEPHAAT. E esse e aspecto 
” ” s ”. 

à capital,por referir-se à segurança no uso do imovel, comprovan 

do ter havido no decerrer do Processo um certo carregamento 
E o” ” 7, 

nas tintas enegrecedoras em algumas referencias ao estado do 

predio. 

No cômputo geral (FI.31) o estado de conservação do edificio é 

dado como medio - exigindo obras de reparos nos pisos, revesti 

mento interno e forros (FI.38), na cobertura, nos madeiramen - 

tos secundários e telhamento (F1I.39) e nas instalações hidrau- 

lica e elétrica (F1I.40). 

Conclue=-se, desses informes, pela recuperabi | idade do imovel - 

com investimento plenamente justificavel ante o vulto da estru 
”. . e * 

tura - para a utilização em novo projeto de uso que se coadune        
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob nº TZ 

doP..CONDEPHAAT ,.22033/82 ; 
Interessado : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

  

Assunto. Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade 

de Farmácia e Odontologia, sito à Rua Três Rios nº 363 

Capital 

*”. il ” “o ” ” * “e . ” 

com sua localização, dimensoes e distribuição e caracteristicas 

dos espaços internos, 

. + ne” . Ff, " 

Como relato informativo da expressao historica, do sentido cul- 
. . e . É . es 

tural, da classificação arquitetonica, da presença no celere 

. e . . O à e 

processo de urbanização paulistano do imovel em consideração e, 
E . . 2 é " “ 

ate mesmo, de sua significação sentimental para os muitos que 

. É 

cursaram as aulas da renomada escola que nele tinha sede, e de 
é * ” ” 

ver ressaltar os altos meritos do estudo elaborado, como justi- 

ficativa para o tombamento, pela historiadora Dona Ana Luiza 

Martins (FI .12a23) - peça extensa, alicerçada em valiosa e co - 

piosa bibliografia, e essencial na ampla instrução do Processo. 

*” o € . ”* 

Considerando-se as razoes expostas pelo magnifico Reitor da USP 

e ” ” ” LL) * 

no oficio GR 222, datado de 12 de abril pp, dirigido ao Excelen 

tissimo Senhor Governador do Estado, encarecedoras da premente” 

necessidade de recursos para que a USP possa cumprir suas emi - 

nentes finalidades e, de outro lado, avaliando os motivos de na 
” e Le ” ”* 

tureza historica, cultural e social, amplamente registrados e 

documentados nas 73 Fls. que infomam o Processo, concluímos pe- 
E “* ” ” * e e ” 

la imperiosidade de encontrar pronta soluçao conciliatoria para 
so s . . ç 

o caso - solução que, tornando possivel a permanencia do edifi- 

- É s . PE 

cio que evoca à memoria de uma quadra de realizaçoes no campo * 
. e " ” . De ” 

do ensino em Sao Paulo sob o influxo de conceitos filosoficos ” 

* ”* . ” ” .* * 

que muito influiram para a instauração do regime republicano 

Le Le) * ” ” 

nao prive a atual Universidade de recursos absolutamente impres 

* L * e % ” ”" *º € ” 

cindiveis, ate mesmo para atender as exigencias minimas dos cur 

É ” * ” “ ca , 

sos odontologicos transferidos do imovel em consideração para        
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º LE, 

  

  

    

do..PsCONDEPHAAT 222033 82 Dal PA: 
| PP 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO t 
nteressado 

Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade de 
Assunto 

Farmácia e Odontologia, sito à Rua Três Rios nº SD, = 

Capital 

o "campus” do Butanta, local adequado ao eficiente desempenho" 

das finalidades didáticas dessa importante unidade da constelaá 
o” ” . É ” 

ção universitaria. 

E, na busca de nossa proposição, deparamos no ofício andereça- 

do, a 3 de agosto de 1982, a este Colegiado pelo ilustre Prof. 

Modesto Carvalhosa, com uma que se nos afigura aconselhavel : 

a "transferência do imovel para a Secretaria da Educação do Es 

tado, que transferiria: verba do CONESP para a USP, a fim de 

ali instalar em centro educacional a nivel primário e secundá- 

rio, com amplos recursos de espaço”. 

ÀÁceita, em princípio, a idêia de, mantido o tombamento, trans- 

ferir o imóvel em Piraçõo. integrante do patrimônio da USP, pa- 

ra outro órgão da administração estadual ( não ê imperativo,em 

bora preferivel, considerado o tipo de edificação, que a tran- 

saçaão se efetue com a Secretaria de Educação, como especifica- 

mente recomendado pelo Prof .Modesto Carvalhosa), abrir-se-â um 

amplo leque de opções na utilização do tradicional conjunto de 

prédios, desativados, da rua Tres Rios em outra finalidade que 

atenda a uma das multiplas carências de nosso organismo : É so- 

cial, com consequente |iberação para a USP dos recursos cor - 

respondentes à Justa aval iação do bem transacionado, se neces- 

sário, de forma escalonada - recursos reconhecidamente impres- 

cindiveis, para que a USP possa cumprir na plenitude sua no - 

bre tarefa. 

continua         

100 Ana rs nos
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Interessado : 

Assunto: 

  

E e 

Esta e a recomendação que ousamos submeter ao douto exame 

do colendo Colegiado, 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob “A 

P.CONDEPHAAT 22033 , 82 - 
do n.º / (a) * ] é 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade de 

  

Farmácia e Odontologia, sito à Rua Três Rios nº 363 - 

Capital 

  
Conse l heiro 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação Eee sob n.º De 
do P:CONDEPHAAT => 2,2203382 DOT. 

|” 

Interessado — UNIVERSIDADE DE Xe PAULO “ 

Estudo de tombamento do edifício da antida Faculdade de 

  

    

  

Assunto 

Farmácia e Odontologia,sito à rua Três Rios,363-Capital 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA Nº 553 SESSÃO DE 24/05/83 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade o parecer 

do Conselheiro relator Mário Savel li, no sentido de reafirma 

ção e manutenção doe tombamento do edifício da antiga Faculda 

de de Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rios, nº 363,, 

nesta Capital. 

GP., 24 de maio de 1983. 

flat Pd - 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NET 

Presidente 

É E Jaco o 

Â fre dl Catimilhh- 

61/06/F3 
Pe. 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Pragidenic 

        
1DNNNNh - VORA
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULIURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º LIA: 

do P+-CONDEPHAAT ,22033/82 — , 

Interessado: — UNTVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto: rstudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade 
de Fármacia e Odontologia, sito à R.Três Rios, 363 - 
CAPITAL 

Senhor Chefe de Gabinete 

Encaminhamos a Vossa Senhoria os presentes 

autos, em virtude da decisão do E.Colegiado (fls.783), no 

sentido de manter o tombamento do edificio da antiga Facul 

dade de Farmácia e Odontologia, situado nesta Capital à Rua 

Três Rios nº 363, bem como da determinação do Senhor Presi 

dente contida à mesma folha. 

CONDEPHAAT/SE em, 19 de junho de 1983. 

  

Diretorã Substituta 

Secretaria Execútiva 

CONDEFHAAT 
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Do SECREFARIA DE ESTADO DA CULTURA 

El
o 

Folha de informação rubricada scb n.º 

Pp ) 7 7 é do rocesso ne 2033, 82 
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A A (a) 
apenso GG=1153/63 

Interessado *: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto : Estudo de tombamento do edificio da antiga Faculdade 
| de Farmacia e Odontologia, a Rua Tres Rios, 363 - Ca 

pital, 

Ão CONDEPHAAT, conforme entendimen- 

tos. 

G.S., em 22 de junho de 1983, 

vio Prwesites 

CHEFE DE GABINETE 

w 
E o 

        
50.030 - VIL-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT
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Interessado 

Assunto 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULIURA 

Folha de informação rubricada sob no BE SÊ, 

do. P:CONDEPHAAT — 22033, 82 / / 
(a) 

  

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade de 

Farmacia e Odontologia, sito à R.Três Rios,363 - CAPITAL 

Tendo recebido o presente processo em 

14/7/83 e por se tratar de assunto a ser submetido ao 

E.Colegiado, encaminhamos o mesmo a essa Presidência. 

CONDEPHAAT/SE em, 14/07/1983. 

  

Diretora" Substituta 

Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

AV. PROF. LÚCIO MARTINS RODRIGUES - TRAV.4 - BLOCO N.º 8 

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA —- ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA 

FONES: 814-0999/2533 — 212-2619/0971 — CEP - 05508 

CAIXA POSTAL 8216 — SÃO PAULO — BRASIL 

DF.1468 são Paulo, 27 de junho de 1983. 
DFVU/dm 

e. 
Senhor Secretario, 

No intuito de fornecer a Vossa Excelência um re 

sumo dos fatos principais relacionados à proposta de alienação do 

Edifício da Faculdade de Odontologia na Rua Três Rios, 363, bem / 

como do seu posterior tombamento, anexo a este, além do menciona= 

do resumo, seis cópias de documentos esclarecedores da posiçao / 

contraditória de interessados no tombamento. Peço venia para lem=- 

brar que um dos signatários do tombamento, Prof. Durval Mazzei No 

queira,manifestou-se favorável 3 venda do imóvel, em sessao do / 

Conselho Universitario de 23 de dezembro de 1974, desde que à Fa- 

culdade de Ciências Farmacêuticas fosse dada parte dos recursos É 

resultantes da venda, o que foi negado por aquele Colendo CLonse - 

lho; a 22 de março de 1982, juntamente com outros, pede e tomba - 

mento do Edifício alegando seu valor histórico e arquitetônico. / 

Cumpre lembrar, da mesma forma, que uma das pessoas que mais bata- 

lhou pelo tombamento, exercendo orande influencia sobre o antigo 

Secretário da Cultura, foi o Arquiteto Benedito Lima de Toledo,fi 

lho de um dos signatários do mesmo pedido. Ou seja, a uma das par 

tes interessadas foram dadas todas as possibilidades de influir / 

direta ou indiretamente, enquanto a nossa Faculdade foi negado até 

o direito de ser ouvida sobre a alienação bem como sobre os aspec 

tos "curiosos" acima assinalados. 

Antecipadamente grato pela oportunidade que E 

a esta Faculdade de ser ouvida sobre o assunto, valho-me deste pa 
-” à .. h . é e. 

ra reiterar as expressoes de apreço e dástinta consideração. 

     

    

Prof. DIOR ADA VIEIRA 

EXMO. SE 

Dr. JIDÃO PACHECO E CHAVES 

DD. Secretário da Cultura do Estado de são Paulo  
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

AV. PROF. LÚCIO MARTINS RODRIGUES - TRAV.4 - BLOCO N.º 8     CIDADE UNIVERSITÁRIA — ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA 

FONES: 814-0999/2533 — 212-2619/0971 — CEP — 05508 

CAIXA POSTAL 8216 — SÃO PAULO — BRASIL 

RESUMO DE ALGUNS TÓPICOS IMPORTANTES DO PROCESSO DE ALIENA 

ÇÃo DO EDIFÍCIO DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO DA RUA TRÊS RIOS, 363. 

l1- Em 1965 a Faculdade de Farmácia transfere-se para a CUASO; 

2—- 17/12/73 - Diretor da FOUSP solicita do Magnífico Reitor a 

alienação do predio (£1.02); 

3 

cedora da política da USP de superar a crônica carência de verbas pa 

28/01/74 - Manifestação do FUNDUSP, com comparação esclare 

ra construções (£1.06), copia anexa; 
  

4- 22/07/74 - Comissão de Orçamento e Patrimônio da FOUSP dã 

parecer unanime, favorável à venda do imóvel (f£1.34); 

5—- 06/08/74 - Em sessão do C.O.U.S.P., o Diretor da Faculdade 

de Farmácia e Bioquímica pede vistas do processo de alienação que en 

trara em discussão (£f1.36 e verso); 

6- 16/08/74 - Este último apresenta suas considerações, por 

escrito, nas quais em nenhum momento se manifesta contra a alienação, 

apenas defendendo que "parece justo portanto, que a Faculdade de Ciên 

cias Farmacêuticas que necessita de recursos tanto quanto a ilustre 

Faculdade de Odontologia possa se beneficiar com parte desta verba...” 

(£1.39), cópia anexa; 
  

7- Em sessão do C.O. (23/12/74) este decide por 53 votos (imen 

sa maioria de seus membros) votar favoravelmente à proposta da FO de 

vender o prêdio, destinando os recursos a esta. "Em declaração de 

voto, o Conselheiro Durval Mazzei Nogueira, na qualidade de represen 

tante da Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, esclare 

ce que votou favoravelmente à alienação, entendendo, todavia, que O 

total dos. recursos decorrentes da venda deveria ser destinado ao 

FUNDUSP, cujo Conselho determinaria sua distribuição de acordo com 

  

as necessidades da FCF e da FO", cópia anexa; 

ba 

8— Fatores alheios à FO protelaram a venda. Porém, em 02-03- 

82 o seu Diretor retoma o assunto e toma providências para a concre- 

    
tização da venda (£f£1.46). O assunto estravasa o âmbito universitá - 

rio e vários interessados na compra aparecem. AV Z
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

AV. PROF. LÚCIO MARTINS RODRIGUES - TRAV.4 - BLOCO N.º 8     CIDADE UNIVERSITÁRIA — ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA 

FONES: 814-0999/2533 — 212-2619/0971 — CEP - 05508 

CAIXA POSTAL 8216 — SÃO PAULO — BRASIL 

= É 

9-— Em 26/03/82 o Jornal da Tarde (2) informa que quatro pro - 

fessores da Faculdade de Farmácia (Durval Mazzei Nogueira, Josê Car- 

los Barbério, Tharcillo N. de Toledo e João Haikal Helou) solicitaram 

à Secretaria de Cultura o tombamento do prédio da Rua Três Rios, a 

rebelia da decisão do C.O. e da própria USP, para lá instalar um mu- 

seu da Farmácia, cópia anexa; 
  

10- Em 15/04/82 o CONDEPHAAT nos comunicou que o processo está”, 

em andamento; 

l11- Em junho o Arquiteto Ruy Othake e o Secretário João Carlos 

ur Martins prometem, pessoalmente, aos Diretor e Vice-Diretor da FOUSP 

que o CONDEPHAAT não decidiria sobre o assunto antes de ouví-los;sur 
  

preendentemente, porém, à revelia dessas promessas ... 

12- Em 16/07/82 e publicada a Resolução da Secretaria tombando 

o prédio. ; 
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' o Solicita a Faculdade de Odontologia, através 
: * 

" de seu digno Diretor, seja alienado o imóvel situado A Tua 

Três liloa e com a consequente aplicação doa recursos alcança. 

AJ dos na construção do edifício definitivo A qual abrigara aque | 

la Faculdade, no campus da Cidade Uni veraitária. j 

. é . é 

Sem dúvida, tal medida virá acelerar a trans 
  

  

  

  

  

  

  

  

        
        

      

o |! ferência daquele Estabelecimento de Ensino, uma vez que 08 re | 
É j 

| À 
n À e cursos orçamentários disponíveia, no Plano Trienal são Íínaufi 

É 
é» 

e " À 

" cienteo., À exemplo doa imóveis da Alameda Glete e Pires da ! 
| i 

é Motta, que auxiliarao as obras da Faculdade de Filosofia, Le- 
- 

j 

| tras e Ciências Humanas e Faculdade de Medicina Veterinária e 
i ; : ; 

| Zootecnia, respectivamente, o mesmo poderá ser leito para à i 

Faculdade de Odontologia. 

: | ; 
O Fundusp poderá proceder à avaliação solici 

:1 tada e a devida licitação, caso o Magnífico Reitor esteja de 

'| Acordo e autorize este Órgão a tomar as providências neces- 

| sárias, j 
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' | | 
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geral de uma construçao já destinada aquele lim, porém não existem recursos 

Mra à execução, Através dos dados apresentados verifica-se que à FCF ne- 

cennita de verbas para a construção de instalaçoes tanto quanto outra knti- 

da À tt.   Os imóveis que alojam as diversas Entidades da Universidade sao patri 

' onto dela. Portanto, dispoe sobre eles o Conselho Universitario segundo o 

tetatuto da USP, artigo 10 paragrafo 1º a 3º, sem qualquer vinculação à não 

ger 0 interesse da propria Universiídau: 

  
Assim, os Institutos e Faculdades não são donos de imoveis e instala- 

1006, porém o Conselho Universi tAri O destina-lhes os bens e recursos finun-| 

: e6)ros para permitir seu funcionamento adequado. 
í 

i No presente caso, onde um imóvel foi usado por uma Faculdade, que pos 

| teriormente se desmembron em duas, o imóvel pertence a nenhuma das duas, po 

| rem A Universidade. 
. , * e à a. É 

À quantia apurada pela venda de um imovel nestas condiçoes Sera enqua 

tirada nos recursos da Universidade como um todo e distribuida pelo Conselho 
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«sstryarsitario aos mais necessitados, como qualquer outra verba que integra 

: fá cofres da USP, 
Í é 

t Parece justo portanto, que à l'aculdade de Ciencias Farmac euticas que | 

' ecesnita de recursos tanto quanto à ilustre Vaculdade de Odontologia possa 

: né beneficiar com parte desta verba, pois tinha. os mesmos vínculos com O 

i nove) como à Faculdade de Odontologia, se e que este fato deva ser conside: 

fado como o indica a Faculdade de Ouontologia. 

8 . . “ é ; ” ã —— É : 

ão O ilustre Conselho Universitario sempre teve à preocupação de ser - 
| : | 

'rianhime é tomará decisão sabia tambem no nresente caso. 

E São Paulo, 16 de outubro de 1974, 

j MÉ Aa 

& Prof, Dr. Xoberto = 
& | 
À Diretor 
' 
É 
É Reinclua-se na pauta do Conselno 
Y | ' 

: untversitário, 
| à - 
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: | / o 1 
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Ã is CÓPIA DE UM TRECHO DA o — “6%9%a. SESSÃO 

No DO CONSELIIO UNIVERSITÁRIO, REALIZADA — à 
"a 23 DE DEZEMBRO DF 197h, 
RIVLABITANIA 

A e Babi 

HUSPAULO 

iara) ETs ny His) 

Eb ha AZ 

mas tambem da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 

ketorna a discussão o PREOCESCSC 41662/794, oue 
  

trata da alienação do imovel em que se acha instalada à Fa- 

culdede de CGdortologia, situade à Rua Tres Rios,e consenuen 

te aplicação dos recursos ne construção do edificio dessa 

Faculdade no campus, em virtude de pedido de vista em SDes- 

sho anterior. Com a palavra, o Conselheiro Arão Rumel ijustci 

fica amplamente a solicitação formulada pela Faculdade de 

Cdortologia, no sentido de ser autorizada a venda do iróvel 

já referido, aplicando-se os recursos que forem obtidos na 

construção das novas instalações dessa Unidade Universitária 

no campus. O Conselheiro antonio Adamastor Corrêa corrobora 

as palavras do Conselheiro Arão Kumel, esclarecendo, entre- 

tanto, que a Faculdade pretende autorização para providen - 

ciar a licitação que propiciará a venda, vercda aue nao 

podera ocorrer nesta oportunidade, mas quando à Faculcede ti 

ver condições de ser transferida vara o campus. Isso por- 

que se a venda ocorresse agora, à Faculdade não teria once 

se instalar. O que se pretende, destarte, é autorização vDa- 

ra licitação e posterior venda do imóvel. O Conselheiro Ro- 

bert Wasicky, com a palavra, sustenta o parecer aoue formi- 

lou na ocasião em que solicitou vista dos autos, apelando ao 

Conselho Universitário para que julgue a matéria de maneira 

8 atender os interesses não só da Faculdade de Odontologia 

a fim 

de que ambas se beneficiem com a venda do imóvel. Por 

turno, 

seu 

o Conselheiro Durval Mazzei Nogueira peão as consi- 

lie an 

Faculdade de Ciencias Farmacêuticas necessita de DECINSOS Tia 

ra bem atingir as suas finalidades, uma vez que vem lutando 

com serios problemas, muitos dos quais colocam-na em siítue- 

ção precaria. O Conselheiro Waldyr Muniz Oliva,referindo-"e 

ao parecer do Conselheiro Rubens Guedes Jordão, datado «e 

e4 de abril de 1974, subscrito pela COP em 16 de julho des- 

te mesmo ano, propoe que o valor venal do imóvel al! refe- 

rido, C€$ 15.000.000,00 (quinze milhoes de cruzeiros), seja 

oportunamente reajustado, considerando-se, princinalmente, 

que aquele parecer foi expendido ha & meses, adotando-se os 
: É - [E Cá 

m
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—
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cernente à licitacão e venda do imovel devera ser amplameéen 
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te divulywado, propiciando nto so à particulares mas, imual 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

AV. PROF. LÚCIO MARTINS RODRIGUES - TRAV.4 - BLOCO N.º 8     
CIDADE UNIVERSITÁRIA — ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA 
FONES: 814-0999/2533 — 212-2619/0971 — CEP - 05508 

CAIXA POSTAL 8216 — SÃO PAULO — BRASIL 

OF.1632 Sao Paulo, 12 de julho de 1983. 
DFV/ab 

Senhor Secretário, 

Peço vênia para expor e solicitar o que segue: 

 l- Esta Faculdade de Odontologia da Universidade de 

São Paulo vem sofrendo prejuizos incontáveis, em conseqtência do 

tombamento do seu prédio na R. Três Rios, 363, por isto que, surdo 

à sua solicitação de ressarcimento por essa decisão que tomou, O 

Governo anterior deste Estado não houve por bem siquer a responder 

aos nossos pedidos e ponderações; não é demais rememorar aspectos/ 

pelos quais esta Faculdade julga ter sido injustiçada por aquele/ 

Governo, Oo que faço a seguir: 

2— Em 1974 ela foi autorizada, pelo Colendo Conse- 

lho Universitário da USP (53 votos contra 6),a alienar o citado i- 

móvel, com o fim precípuo de proceder à construção de um prédio no 

vo para esta Escola, na Cidade Universitária, pois a crônica preca 

riedade financeira do Estado não permitia qualquer esperança quan- 

to à liberação de verbas para tanto. Detalhe importante e salien- 

tar que dois professores do Conselho Universitario, embora concor- 

dando com tal, julgavam que parte do produto resultante desta ven- 

da deveria ser destinada à Faculdade de Farmácia, com o que não 

concordou aquele Conselho; 

3—- Após longo periodo em que o assunto ficou suspen 

so (independentemente de sua vontade) esta Faculdade retomou o pro 

cesso de alienação daquele imóvel e o Magnifico Reitor da Universi 

dade de São Paulo nomeou, em 24/04/82 uma comissão para proceder /. 

aos trâmites normais da mesma, comissão essa constituida por dois 

representantes desta Faculdade os Profs. Dioracy Fonterrada Vieira 

e Tadachi Tamaki, seu Diretor e Vice-Diretor, respectivamente E 

mais dos Profs. Drs. José Augusto Martins, Dignissimo Diretor da 

Escola Politécnica, Sérgio de Iudícibus, Digníissimo Diretor da Fa- 

culdade de Economia e Administração e Bacharel Fausto Haroldo Ri- 

beiro, estes três últimos pela Universidade de São Paulo. Os tra- 

ft A 
4 )  
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balhos desta Comissão foram paralizados logo de inicio, dado ter. 

sabido que a 22 de março de 1982 Professores da Faculdade de Farmãá 

cia, à revelia da decisão do Conselho, da Universidade de São Pau- 

lo e de seu Reitor e desta Faculdade, haviam solicitado O tombamen 

to do mesmo imóvel. É importante, ainda, lembrar que signatários/ | 

deste pedido são os mesmos que haviam concordado com a venda, como 

descrevo acima, desde que sua Faculdade fosse beneficiada financei 

ramente com a venda. A partir dai, têcnicos e políticos, ligados/ 

aos solicitantes do tombamento, passaram a atuar diretamente na Se 

cretaria da Cultura, propugnando pelo tombamento, mascarando inten 

ções verdadeiras e interesses frustrados com o pretexto de preser- 

var a memória da Farmácia. A esta Faculdade coube protestar pes - 

soalmente aos então Secretário da Cultura e Presidente do / 

CONDEPHAAT, com argumentos que lhe pareciam ponderâáveis: contra oO 

tombamento indiscriminado e o congelamento da alienação, caso aque 

le se positivasse; 

4— Contrariando promessas, tanto do Secretário da 

Cultura como do então Presidente do CONDEPHAAT, foi feito o tomba- 

mento, intempestivamente e sem que fossemos ouvidos. Desde então 

esta Faculdade tem envidado os maiores esforços no sentido de uma 

solução para o problema, sem qualquer resultado, até agora; 

5- Em 21 de março deste ano V.Ex?., o Magnifico Rei 

tor da USP e eu, tivemos a oportunidade de visitar o imóvel da Três 

Rios, onde foi possível comprovar que, a não ser parte do corpo / 

frontal do prédio, voltado para a Rua Três Rios, todo o restante é 

constituido por adições feitas a partir de 1934, aliás, de forma 

progressiva, parcelada e caótica, ditadas que foram pela necessida 

de de expansão das Escolas lá situadas. Claro ficaram, nessa visi 

ta, não apenas este aspecto mas, também, o estado de conservação / 

precaríssimo daquele imovel. Na ocasião, salientei ainda a V.Exê., 

não só a injustiça de não termos sido ouvidos no tombamento, mas 

também os interesses inconfessáveis daqueles que, frustrados em 

seus desejos de usufruirem parte da venda, passaram depois a lutar 

pelo tombamento do imóvel; 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO fi.” 

D 
W 
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6—- Tendo em vista O acima exposto; considerando à 

carência de recursos financeiros do Estado, que se pode prever du- 

rara alguns anos; e lembrando que, de fato, apenas aquele corpo cen 

tral apresenta algum valor histórico e arquitetônico, professores/ 

e alunos desta Faculdade aventam a V.Exa. a possibilidade de (TI) 

limitar-se o tombamento a esse corpo frontal com 52 metros de fren 

te e 17,40 metros de fundo; (II) conservar, totalmente livres, as 

areas em frente e dos lados deste corpo central; (III) estabelecer 

uma área, com toda a largura do terreno de frente à Rua Três Rios, 

situada atrás desse corpo central e com profundidade de 8 metros ; 

e (IV) liberar o restante da área remanescente para que nela pos - 

sam ser realizadas construções na forma prevista pela lei de zonea 

mento e pelo código de obras do municipio, para aquela região. Des 

ta forma, seria a nós facilitado vender esse terreno remanescente/ 

sem as dificuldades que o tombamento, na forma atual, representa - 

ria para a alienação. Esteja seguro V.Exê$. de que ao fazer esta / 

sugestão de solução para o problema estou interpretando os anseios 

de nossos alunos e professores, bem como da própria Universidade / 

de São Paulo. 

Não me parece demais salientar que uma Institui- 

ção que, como à Universidade de São Paulo, mantém, em benefício da 

comunidade deste pais, os MuseusPaulista, de Arte Contemporânea ,de 

Itú, além de outros, a Orquestra Sinfônica da USP e a Rádio USP 

além de numerosas outras promoções e atividades históricas, artís- 

ticas e culturais, jamais poderia ser acusada de alienada e insen- 

siível à memória do Estado e do pais. A solução que ora lembramos/ 

parece,s.m.j., conciliar o aspecto histórico da memória com as ur- 

gentes necessidades de instalação de nossa Escola hoje localizada/ 

em um canteiro de obras interrompidas. 

Antes de terminar, peço licença a V.Ex8. para in 

formar que está” à disposição dessa Secretaria toda a documentação 

que possuimos relativamente ao processo de alienação daquele imó- 

vel, capaz, por si só, de comprovar não apenas os altos propositos 

desta Faculdade relativamente a isso mas, até, a lisura da forma 

x à 
A X | Pr 
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com que o assunto tem sido tratado nos numerosos setores da Univer 

sidade de São Paulo pelos quais matéria dessa natureza deve neces- 

sariamente tramitar. 

Antecipando meus agradecimentos pela atenção, re 

novo a V.ExXxê. as expressoes de alto apreço e distinta consideração. 

  

Prof. DIORACY FONTERRADA VIEIRA 
“Diretor 

C/c. ao Magnífico Reitor da Universidade de São Paulo 

Prof. Dr. ANTONIO HÉLIO GUERRA VIEIRA 

Exmo. Sr. 

Dr. JOÃO PACHECO E CHAVES 

DD. Secretário da Cultura do Estado de São Paulo 

Em mãos 
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Interessado UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO >” 

Assunto Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade de 

Farmácia e Odontologia sito à Rua Três Rios nº 363 - Ca 

pital. 

Ao Snr. Conselheiro 

a M fo Lab 
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/7 kk bo AUGUSTO ARANTES NETO 
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   do.P : CONDEPHAAT n.o22033./ 62 (a) 

Interessado : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto: Estudo (de tombamento do edifício da antiga Faculdade 

de Farmácia e Odontologia sito à rua Tres Rios nº 363 

Capital. 

PARECER 

Solicitamos a reconsiderar - ante a nova sugestão aduzida ao 

Processo nº 22.033/82 - o Parecer que, atendendo a determina- 

ção de urgência, apresentamos ao colendo Colegiado, na Sessão 

de 24 de maio pp. (Ata 553), tendo recebido unânime aprovação, 

reexaminamos, com o intúito de conciliar interesses em  con- 

fronto, o assunto, embora continuemos a julgar preferivel a 

solução naquele Parecer recomendada - isto é: a transferência 

do imóvel para a Secretaria de Educação do Estado, a fim de 

alí ser instalado um centro educacional de nível primário Ou 

secundário com amplo espaço, através da CONESP da qual seria 

transferiddá para a USP a verba correspondente ao valor atri - 

buido ao bem, sendo esses recursos destinados à instalação em 

condições de plena eficiência didatica da Faculdade de Odonto 

logia no "campus" do Butanta. Essa unidade da constelação uni 

versitária luta com extrema falta de meios para a realização' 

de seu nobre programa de ensino. 

Constaena aspécto evidenciado por esta última assertiva - 

isto é, a carência de recursos financeiros do Estado (situa - 

ção, infelizmente, sem perspectiva de melhora em curto prazo) - 

enfatizada na exposição feita através de ofício 1632, de 12 

de julho de 1983, pelo Excelentíssimo Senhor Diretor da Facul 

dade de Odontologia da Universidade de São Paulo ao Excelen - 

tíssimo Senhor Secretário da Cultura do Estado, nos dispuze -   mos estudar solução intermidiária: a que propicie liberar pa- 

ra a venda parte da área do imóvel em causa, conservando, po 
—- &revileftricae = 

rem, o suficiente da expressaordesse bem que constitua teste-     
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  Folha de informação rubricada sob n.º 

do...P.. CONDEPHAAT n.º... 22.03 .8Lrisar (a) 
SUNSTAEORACCRSONOSCARANCSNNNSNTOS esesssessessesesees . s........——........ 

  

Interessado: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto: Estudo de tombamento do edifício da antiga Faculdade de 

Farmácia e Odontologia sito à rua Tres Rios nº 363 - 

Capital. 

munho valorizador da História de nosso ensino - capítulo pobre 

no acervo evocador da memória citadina; pois, pouco desse pa - 

trimônio foi salvaguardado. 

Para representar graficamente a conclusão de nosso estudo de 

busca de solução conciliatória, utilizamos o desenho da planta 

do Pavimento Têrreo dos prêdios integrantes do conjunto arqui- 

tetônico (escala citada como 1:100, mas transformada em 1:200 

pela redução do original) incluso na documentação (fl, 34) do 

Processo 22.038, Nele traçamos, com lapis vermelho, linha para 

lela à fachada principal do corpo central do edifício primiti- 

co ( a da Rua Três Rios ) situada a 18,00m da parede de fundo 

desse prêdio. Ficam, por esse dimenfionamento, preservados OS 

Anfiteatros 1 e 2 do conjunto, permanecendo a mole arquitetó- 

nica e campo de visão, que preservando relativa imponência do 

edificio propiciam condições de seu aproveitamento para as fi- 

nalidades sugeridas em nosso Parecer inicial - isto é: utiliza 

ção como "centro educacional de nível primário ou secundário" 

Ficariam, assim, liberados, para possivel venda,cerca de 2.650 

m2. de área com amplas frentes para duas importantes ruas : a 
FO — ia 

    
    

Corrêa de Mello e a Corrêa dos Santos. 

Essa a solução que - como alternativa conciliatória (repetimos)—    

      

ousamos apresentar ao exame do outb| Colegiado    
sto de 1983 
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Interessado — UNTVERSIDADE DE S.PAULO-CAPITAL 

Assunto Tombamento do Imóvel localizado à R.Três Rios nº 363 

Capital 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÊÉGIO COLEGIADO 

ATA Nf 571 - SESSÃO de 12.09.83 

O Egrêgio Colegiado recusou o pare- 

cer conciliatório do Engº MARIO SAVELLI e decidiu pela ma 

nutenção do tombamento integral do edifício da antiga FA 

CULDADE DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DA USP, ratificando a de 

cisao de 24 de maio de 1983, que consta de fls.78 destepro 

cesso. 

GP., 12 de setembro de 1983 
OO 

Pridaak E Só] 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob noddy. 

do P .Condephaat n.º 22033 / 82 G 

Apenso GG nº 1153/88 

Interessado Universidade de São Paulo 

  

Estudo de tombamento do edifCio da antiga Faculdade de 
Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rio nº 363, - 
Capital. 

Assunto 

Senhor Chefe de Gabinete 

Face à decisao do Egrêgio Colegiado do 

CONDEPHAAT em manter o tombamento integral do bem cultural em 

questão, encaminhamos os presentes autos à apreciação do Se- 

nhor Secretário, tendo em vista os oficios de nos. 1468/83 e 

1632/83 (fls.82 a 84 e 91 a 94). 

GP., 15 de setembro de 1983 
A” 

FleuaAA 

ANTONIO ud ARANTES NETO 

Presidente 

        MAR E 7 mms . ” Po
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(a) 
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SECRETARIA DE ESIADO DA CULTURA 

  

  

Folha de informação rubricada sob n.º 1X) 

do PYoces so-CONDEPHAATr22033/83-8C 

Interessado : UINTIVERSIDADE DE SÃO PAULO. 5 

Assunto:Estudo de Tombamento do edifício da antiga Faculdade de 
Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rios nº 363 

O Egrêgio Colegiado do CONDEPHAAT decidiu pela 

manutenção do tombamento integral do edifício da antiga 

FACULDADE DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA da Universidade de 

  

Sao Paulo, oficie-se a respeito do assunto à Faculdade 
- 

de Odontologia da USP. 

Deyolva-se o apenso GG 1153/83 à sua origem e 

remeta-se ao CONDEPHAAT o expediente administrativo de 

sua responsabilidade. 

G.S., em 30 de out 

  

    
    
HECO/E CHAVES 

o da Cultura 

o DEPUTADO JOÃO 
EL/mcac Secretário Extraordinã 
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o do fia. 10! 

" Lusa fio 

ja  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

o rrT— ES ES CE USE A E 7 Tm ra a 

FU 

São Paulo, 14 de novembro de 1983 
Of .G658.1373/83 

Proc. ne 22033/82-SC e Apenso ne 1153/83-6G 

Senhor Diretor 

Rm atenção ao ofício nº 1632, datado de 

12 de julho último, referente ão Tombamento do ediífícêo da 

antiça Facuádade de Farmacia e Odontologia, cabe-me infor 

mar-lhe que o Egrêgio Colegiado do CONDEPHAAT - Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico & 

-— 

Turístico do Estado de São Paulo, decidiu pela nanutenção 

do toxbamento integral do edificio. 

Sirvo-me do ensejo para renovar à Vossa 

Senhoria protestos de elevada estima e úlstinta considera 

ção. 

DEPUTADO JOÃO PACHECO E CHAVES 
Secretário Extraordiínario da Cultura 

A Sua Senhoria o 

Professor DIORACY FONTERRADA VIEIRA,   DD, Diretor da Faculdade de Odon&ologia
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f ;! ' (Cx) Td ED) RB 

E Le SA: 
   

    

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

   ST (IPT 

Folha de informação rubricada sob n.º 102 

do... Condephaat ,o.22033, 82 

Interessado — Universidade de Sao Paulo. 

ASSIATO Estudo de tombamento do edificio da antiga Faculdade de 
Farmácia e Odontologia, sito à Rua Três Rios, 363, Capi 
tal: 

l. Ciente do ofício de fls. 101. 

2. Remeta-se o processo à STA para arquivamento 

Condephaat /GP, 19 de dezembro de 1983. 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

JM/Isa* 
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JO Jectdto, euteaÂauisbe” ae a 

Aeee fil, 26/11E8Y 

  
  

    

é document : Ô ; í 

Segue un. — | untad. 117 data, a AR rubricad. É sob n.º W Ss O 

L GU, é em 2º dúscs de CUL al. de 1 o caças 

(a) VW EO:   
  

À. 

& 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

Sao Paulo, 30 de janeiro de 1984, 

OF. G.S./0085/84 
Proc. 22033/82-CONDEPHAAT 

Senhor Governador 

Consoante solicitação do Reitor da Uni 

versidade de São Paulo-USP, Vossa Excelência houve por 

bem, consultar esta Pasta, sobre a possibilidade de se 

reestudar o processo de tombamento do imóvel localizado 

à Rua Três Rios nº 363, nesta Capital, onde funcionou a 

Faculdade de Farmácia e Odontologia, a fim de possibili 

tar a venda do mesmo, para que a Universidade, com os re 

cursos provenientes, viesse a construir o prédio onde fun 

cionaria a nova Faculdade de Odontologia no Campus da 

Universidade. 

Ouvido o Conselho de Defesa do Patrimo 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Es 

tado-CONDEPHAAT, quanto a possibilidade de revisão do 

ombamento, opinou este pela manutenção, o que :-dificuúult 

tai= a Universidade de São Paulo, de levar avante o seu 

jetivo . 

Em face do ofício 1632, datado de 12 

dé junho de 1983 subscrito pelo Professor Dioracy Fonter 

rada Vieira, Diretor da Faculdade de Odontologia da-USP, 

encartado ao processo nº 22033/82-CONDEPHAAT, que reite 

ra a necessidade de venda do referido imóvel, entende 

esta Pasta, ser a melhor solução, a aquisição do mesmo 

por parte do Governo do Estado, após levantamentos e es 

tudos competentes. 

E indispensável assinalar que a aquisi 

can desse imóvel vermitiria a instalação, ali, além, de  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

Pinacoteca do Estado, em cuja sede esta alojada, atual 

mente, a mencionada Escola de Belas Artes. 

Ante o exposto, e considerando, ainda, 

que a aquisição do referido prédio viria atender, tambêm, 

aos elevados interesses da Universidade de Sao Paulo, ve 

nho consultar Vossa Excelência sobre a possibilidade da 

efetivação da medida no atual exercício, com recursos su 

plementares a serem oferecidos pela Secretaria de Econo- 

mia e Planejamento, 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência 
— 

protestos de alto apreço e distinta consji    
DEPUTADO JOÃO PÁCHECO E CHAVES 

Secretário Extraordinário da Cultura 

A Sua Excelência o Senhor ( A 

Doutor ANDRÉ FRANCO MONTORO, 

DD. Governador do Estado de São Paulo, 
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Vó 

São Paulo, 09 de fevereiro de 1984, 

Of.GS.0142/84 

Proc .22033/82-SC 

Macnífiço Reitor 

Tenho & honra de encaminhar a Vossa Magni 

ficência, para conhecimento, cópia do ofício que, em data de 

30 de janeiro último, encaminhei ao Excelentíssimo Senhor Gover 

nador, objetivando à aquisição, pelo Estado, do predio dàa Rua 

Três Rios, nº 363, onde funcionava a Faculáade de Farmácia e O- 

ádontologia. 

AÃo ensejo, reitero protestos de alto apre 

ço e distinta consideraçao,., 

DEPUTADO JOAÃD PACEECO E CEAVES 

Secretário Extraordinário da Cultura 

À Sua Magnificência o Senhor 

Prof. Doutor) ANTONIO HELIO GUERRA MIEIRA 

DD. Reitor da USP - Universidade de ão Paulo 
A  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

106 Folha de informação rubricada sob n.º 

do... PFQGSSSQ. cisco ABADIA /.. 128.2. (a) js     

Interessado : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto: Estudo de tombamento do edificio da antigs Faculdade 

de Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rios, 363 

- Capital. 

I - AO Condephaat, para conhecimento 

dos oficios enviados ao Senhor Governador e à Reito 

ria da USP. 

II - A Seguir, arquive-se. 

GS., em 10.02.84 

  

     CLAUDIO TUC 

efe de Gabinet    

MMO/sal. 
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AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Vice-Presidente em Exercício 

  Segue Adddx..., juntad. AQ. nesta data, Oo documento £ rubricadS?a2... sob teh 

CC É. em À À de MNMALAIA) de 1988 Y 

(a) FS         

[FF
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SPAS. 

os SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
Sã | ls q 

  

    

  

     

  

Folha de informação rubricada sob n.º 1Ot 

do P.Condephaat n.º 22033 / 82 (a) ATA 

Interessado UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 12 

Assunto Estudo de tombamento do edificio da antiga Faculdade de 

Farmácia e Odontologia, sito na rua Três Rios nº 363- 

Capital. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Em atenção ao despacho da Assessoria 

Tecnica do Gabinete Civil datado de 13 de fevereiro último , 

estamos juntando a documentação mencionada ao processo nº. 

22033/82-CONDEPHAAT, para encaminhamento do mesmo à Secreta- 

ria de Economia e Plânejamento para manifestação. 

CONDEPHAAT., 14 de março de 1984 

  

GPG/sr 

        
100.000 - V-980
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Segue &drnu=., juntad.LL=> nesta data, O dosmento rubricad.....2 sob noLoRLua 
folha... de informação 

SLesSORI om LS o3 de 19.8 XV 

(a) e 7 ] Já do        
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Interessado : 

Assunto: 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Jjo& 
Folha de informação rubricada sob n.º 

  
Oo Oo ) d n É (a) ) 

Senhora Diretora do S,C,A, 

Proponho o encaminhamento do expediente anexo 

GR/83-USP, Iniversidade de S,PawWlo e of, 6,8./0085/84, da Sec 

da Cultura, ao CONDEPHAAT, para que se dignem junta-los ao Pro 

cesso nº, 22033/82-Condephaat, daquela Unidade, 

/ fovs eiro/8      

   

Seção de Protocolo 

8 
é di Besão da Protein 

  

DE ACORDO, 

Encaminhe-se nos termos acima proposto. 

S.C.h., em 27/fevereiro/8, 

     
AH LIMPO DE ABREU CONCEIÇÃO 

Diretora do Serviço de Comunicações Administrativas 

  

SECRETARIA DA CULT 
  

"a 

COND EPHA £ Y 
  

+ oO? FEV 198, 

Lotto.   
2. 

SEÇÃO ATIV CONFL. (COMVA)       
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 7 

RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-131) 

Sao Paulo, 30 de janeiro de 1984, 

OF. G.S./0085/84 
Proc. 22033/82-CONDEPHAAT 

Senhor Governador 

Consoante solicitação do Reitor da Uni 

versidade de São Paulo-USP, Vossa Excelência houve por 

bem, consultar esta Pasta, sobre a possibilidade de se 

reestudar o processo de tombamento do imóvel localizado 

à Rua Três Rios nº 363, nesta Capital, onde funcionou a 

Faculdade de Farmacia e Odontologia, a fim de possibili 

tar a venda do mesmo, para que a Universidade, com os re 

cursos provenientes, viesse a construir o prêdio onde fun 

cionaria à nova Faculdade de Odontologia no Campus da 

Universidade. 

Ouvido o Conselho de Defesa do Patrimo 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Es 

tado-CONDEPHAAT, quanto a possibilidade de revisão do 

tombamento, opinou este pela manutenção, oO que aificul- 

ta. à * Universidade de São Paulo, de levar avante O seu 

objetivo. 

Em face do ofício 1632, datado de 12 

de junho de 1983 subscrito pelo Professor Dioracy Fonter 

rada Vieira, Diretor da Faculdade de Odontologia da-USP, 

encartado ao processo no 22033/82-CONDEPHAAT, que reite 

ra a necessidade de venda do referido imóvel, entende 

esta Pasta, ser a melhor solução, à aquisição do mesmo 

por parte do Governo do Estado, apos levantamentos e es 

tudos competentes. 

E indispensável assinalar que a aquisi 

ção desse imóvel permitiria a instalação, ali, além, de 

um Centro Cultural, da Escola de Belas Artes, medida  
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RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

LO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA S 

Pinacoteca do Estado, em cuja sede está alojada, atual 

mente, a mencionada Escola de Belas Artes. 

Ante O exposto, e considerando, ainda, 

que a aquisição do referido prédio viria atender, também, 

aos elevados interesses da Universidade de São Paulo, ve 

nho consultar Vossa Excelência sobre a possibilidade da 

efetivação da medida no atual exercício, com recursos su 

plementares a serem oferecidos pela Secretaria de Econo- 

mia e Planejamento. 

AO ensejo, renovo a ae a encia 

protestos de alto apreço e distinta CO eração. 

DEPUTADO JOÃO PACHECO E CHAVES 
Secretário Extraordinário da/Cultura 

A Sua Excelência o semen CA 

Doutor ANDRÉ FRANCO MONTORD; 

DD. Governador do Estado de Sao Paulo. 
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HA 
Universidade de São Paulo ré 
Reito ia ; fa 
Gabinete do Reitor Av 1,. cal, & dedo 
GR/83 bl Cut 7 Quis Uns" 

" Ss ls leu Vo 

são radio, 10 dé fevereiro de 1964, 

Senhor Secretário 

  

Dirijo-me a Vossa . Excelência a 

fim de encaminhar-lhe, em anexo, xerox de manifestação da 

Faculdade de Odontologia desta Universidade, a respeito da 

proposta dessa Secretaria referente ao prédio da Rua 

Tres Rios. 

Valho-me do ensejo para renovar- 

lhe protestos de estima e distinta consideração. 

ANTONIO HÉLIO GUERRA VIEIRA 
NX Reitor 

Excelentissimo Senhor 
Doutor Joao Pacheco e Chaves 
Dignissimo Secretário de Estado da Cultura 
Rua Libero Badaró, 39 - 8º 
CAPITAL 
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UNIVERSIDADE DE StéiO PAULO lo 

rTACGULDADE DE ODONTOLOGIA 

E PIRES IE EE ERREI . is 

CIDADE UNIVERSITAR!IJS, - Ai ADDO 

  

  

1 LLIF O Q I 

FONES: RI)I28.0090/92)122Z 2 st9L0PÁRIVN/O0"] CEP = (O5TO 

CAIXA FOSTAL à: — SAG PACLIO — DRASA 

Of.Exp/111/84/F0/17018B4 E 
DFV/dm - : oe ee 

. 
; — = | e 

Magnífico Reitor, | i ro 

Consoante informaçao que recebi de Vossa Magni- 

ficência na data de ontem, telefonicamente, sobre o interesse da 

Secretaria da Cultura em ficar com o nosso prédio da Rua Três / 

"Rios. oarantíndo-nos, em retribuição, dotação orçamentária do Go 

vezusco Jo Estudo para o fim especifico da continuação da constru- 

ção do nosso prédio, tenho a informar ec que segue: 

1 - essa hipotese esta perfeitamente de acordo 

com o motivo que levou a Conoregaçaão desta Casa a optar pela a- 

líenação do imóvel da Rua Tres Rios; 

2 = da mesma forma, essa proposta parece-me es- 

tar de acordo com a intenção da Comissão encarregada de promover 

2 alienação daguele prédio, intenção esta manifestada a Vossa / 

Magnificência em data de 21/11/B3, em reuniao à qual comparecere 

mos, o Prof, José Augusto Martins, Dr. Tadachi Tamaki, Dr. Ser - 

gio Rizzi e eu mesmo; 

3 - esta Faculdade possue laudos de avaliação / 

do imóvel da Tres Rios, efetuados pelo FUNDUSP e pela Firma CoN- 

SULT, os quais poderão ser colocados 2 dispesiçaão dessa Reitoria; 

sem dúvida os valores cesses laudos precisam ser atuslizasedos; 

á - penso que uma eventual transaçao dessa natu 

reza deveria ter seus aspectos legais examinados, S.M.3I, pelo / 

FUNDUSP e pela Consultoria Jurídica desta Universidade. 

Reitero a Vossa Maonificência estar a disposi - 

ção dessa Reitoria para tudo aquilo que seja necessario a fim de 

concretizar medidas que vizem obter recursos financeiros a conti 
- sf... 

nuaçao das obras do predio. 

Com as expressoes de alto apreço, subscrevo-me. 

Atenciosamente, Pr 
I. 
[TE 

“À ii fN 
io | Sex E E É ta : 

= % 

e” CRIAR cu 

Prof. DIDRACY FONTERRADA VIEIRA 

Diretor 
PD É 

EXMO. 1 

Prof. Dr. ANTONID HÉLIO GUERRA VIEIRA 

Magnífico Reitor da Universidade de Sao Paulo  
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“à — GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR 

PAPEL :- Of. GS nº 85/84-SC 

INTERESSADO: - SECRETARIA DA CULTURA 

ASSUNTO :- Aquisição do imovel localizado à Rua Três Rios, 
nº 363, na Capital. 

o A epP 

Encaminhe-se à Secretaria da Cultura, pa 

ra que se digne juntar o processo nº 22 033/82- 

-CONDEPHAAT e, em trânsito direto, à Secretaria 

de Economia e Planejamento, para que se digne ma 

nifestar. 

PALACIO DOS BANDEIRANTES, aos 

de fevereiro de 1 984. 

/f > NX 

ES JOSE EDUARDO DE BARROS POYARES 
ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA 

TÉCNICA DO GABINETE CIVIL 
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O presente assunto estê sendo 

estudado no processo GG-1153/83, o qual 

foi enceminhado à Secretaria da Cultura, 

em 10.01.84, através da relação nº 180. 

DCA, aos 20 / D2/ 198h 

ERMELITA ABELAMA 
Diretorz da D.C. A. -Gab. Civil 

/ 
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E ARA Rã ; 

EA || o 
a 
CEA 

x Ná 

SECRETARIA: DE: ESTADO -DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º l í 

do nº / (a)     

    
   

Interessado OS 

Assunto 

Ao S.C.A., para juntada ao processo 

respectivo. 

GS., 20/2/1984. 

CLAUDIO TUCCT 

a CHEFE DE GABINETE 

MMO/ams 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º JS 
82 — af « Condephaat 2 22033 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO ( 
n. (a) 

Interessado 

Assunto Estudo de tombamento do edificio da antiga Faculdade de 

Farmacia e Odontologia, sito na rua Três Rios, 363, Ca- 

pital. 

Sr. Chefe de Gabinete, 

Tendo sido novamente encaminhada 

a este órgão documentação a respeito do assunto aqui 

tratado face à mudança do titular da Pasta, estamos 

juntando referida documentação a estes autos, sugerin 

do seja dado cumprimento ao desvacho anterior da As- 

sessoria Têcnica do Gabinete Civil (fls.113), no sen 

tido de que sejam eles encaminhados à Secretaria de 

Ecnomia e Planejamento para manifestação. 

CONDEPHAAT., 14 de março de 1984 

J RI 

Diretora Substituta 

GPG/sr 

        

10N.00N - V-9RN luas Cos MLIE ClFOT
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  
Folha de informação rubricada sob n.º UV 

do De sisccsscciaetcanns/ (a) É 

Interessado :   
  

one RE 

Assunto: 

  

  
  

| SECRET ARIA DA, ; 
e 

CONDEITCA 
AT) 

72 
Senhora Diretora do S.C.A, * 

se 

seçho a" E.       
Propomos o encaminhamento do expediente ane- 

xo (Of, GR/124-Reitoria da USP, enc. copia do Exp./111/8//FY/ 

170184), ao CONDEFPHAAT, para que se dignem juntá-lo ao Proc, 

nº,22,033/82, daquela Unidade, que vem cuidando do assunto, 

   

     

Seção de Protocoyx 

  
/ suo — 

“eis da Seção de Protoaais 

DE ACORDO, 

Encaminhe-se ao CONDEPHAAT, 

S.CA,, em 08/março/84 

     JU 
(6 DE ABREU CONCEIÇÃO 

Diretora do Serviço de Comunicações Administrativas 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 

ã É 

: do n.º / (a) ; 

7 Interessado 

Assunto 

Ao SCA, para juntada ao processo respectivo. 

G.S., em 19.3.1984 

   

   

   
CLAUDIO CCT 

MMO /mcac Chefe de Gabinete 

        

1NNn NNN -— VosnN
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Reitoria 
Gabinete do Reitor 

GR/124 
vdsq 

Universidade de São Paulo Ç 

São Paulo, 28 de fevereiro de 1 984. 

Senhor Secretário 

  

  Dirijo-me a Vossa Excelência a fim de encami- 

nhar-lhe, em anexo, xerox de manifestação da Faculdade de 

pe Odontologia desta Universidade, a respeito da proposta dessa 

Secretaria referente ao prédio da Rua Três Rios. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe protes- 

tos de estima e distinta consideração. 

  

Excelentissimo Senhor 
Doutor Jorge Cunha Lima 
Dignissimo Secretário de Estado da :Cultura 
Rua Libero Badaró, 39 -8e 
CAPITAL 
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CEA | = 7« 
"TES é en ” LR ã 

BY FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
VC AV. PROF. LÚCIO MARTINS RODRIGUES - TRAV.4 - BLOCO No & 15 

& CIDADE UNIVENSITÁRIA — ARMANDO DJ] EL LEVEI : 

e FONES: 814:0999/2533 — 212-2689M0ORIT 2 CEP ÇOSISCA 

CAIXA POSTAL 8216 — SÃO PAULO — BRASIL 

Of.Exp/111/84/F0/170184 
DFV/dm 

Magnífico Reitor, 

Consoante informaçao que recebi de Vossa Magni- 

ficência na data de ontem, telefonicamente, sobre o interesse da 

Secretaria da Cultura em ficar com o nosso predio da Rua Tres / 

Rios, garantindo-nos, em retribuição, dotação orçamentária do Go 

ção do nosso prédio, tenho a informar O que segue: 

ll - essa hipótese está perfeitamente de acordo 

com o motivo que levou a Congregação desta Casa a optar pela a- 

lienação do imovel da Rua Três Rios; 

2 = da mesma forma, essa proposta parece-me es- 

tar de acordo com a intenção da Comissão encarregada de promover 

a alienação daquele prédio, intenção esta manifestada a Vossa / 

Magnificencia em data de 21/11/83, em reunião a qual comparecere 

mos, o Prof. Josê Augusto Martins, Dr. Tadachi Tamaki, Dr. Ser - 

gio Rizzi e eu mesmo; 

3 - esta Faculdade possue laudos de avaliação / 

do imóvel da Três Rios, efetuados pelo FUNDUSP e pela Firma CON- 

SULT, os quais poderão ser colocados à disposição dessa Reitoria; 

sem dúvida os valores desses laudos precisam ser atualizados; 

á - penso que uma eventual transação dessa natu 

reza deveria ter seus aspectos legais examinados, S.M.JI, pelo / 

FUNDUSP e pela Consultoria Jurídica desta Universidade. 

Reitero a Vossa Magnificencia estar a disposi - 

ção dessa Reitoria para tudo aquilo que seja necessário a fim de 

concretizar medidas que vizem obter recursos financeiros a conti 

nuação das obras do predio. | 

Com as expressões de alto apreço, subscrevo-me. 
; Es: 

Atenciosamente, 2. hi, 
FF“ 
- 

o“
 U
A
 É 

*. E fá? 
* r PÉ 

% : Tica, 

Prof. DIORACY FONTERRADA VIEIRA 
Diretor 

ge 

Exmo. ST. 

Prof. Dr. ANTONIO HÉLIO GUERRA VIEIRA 

Magnífico Reitor da Universidade de São Paulo 

Em Mãos  
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n.º 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Estudo de tombamento do edificio da antiga Faculdade de 

sito na rua Tres Rios, 363- 

Interessado 

Assunto 

Farmácia e Odontologia, 

Capital. 

Encaminhe-se à Chefia de Gabinete. 

CONDEPHAAT., 15 de março de 1984    
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São Paulo, 28 de março de 1984. 

OF. G.$8./0306/84 
Proc. 22033/82-SC 

Reportando-me ao ofício n985, de 30 de 

janeiro Gltimo, desta Pasta, venho manifestar a Vossa Exce 

lência o meu espectal interesse em que o Governo do Estadão 

promova a compra do prédio da Rua Três Rios nº 363,  nannde 

funciona a Faculásde de Farmácia e Odontologia, da U5P, is 

to porque a efetivação da medida — além pernítir a  solu 

ção do problema que, de há muieoc, vem diftcultando a — am- 

pliação das atividades da Pinacoteca do Estado, qual seja 

o da ocupação de parte do suas depenúências pela Escola de 

Belas Artes - irá, sobretudo, vropiícíisr a esta Secretaria 

local adequado para a instrelação da futura Fundação de àr- 

te e Cultura-FUNDAC e de suas oficinas de trabalho. 

Prevaleço-me do ensejo para renovar à 

Vossa Excelência protestos de elevada estftra e consídera- 

ção. 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor ANDRÉ FRANCO MONTORO, 

DD. Govarnador do Estado de São Paulo    
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São Paulo, 16 de maio de 1984 

  

Proc. nº 22033/82-SC 

Senhor Governador 

Venho expor à Vossa Excelência proposta pa 

ra resolver, com um único ato, inúmeros problemas . apresentados 

ao Secretário da Cultura, que envolvem três setores da adminis 

tração e aguardam urgentes providências de Vossa Excelência. 

Pinacoteca do Estado 
  

Problema: Q edifício da Pinacoteca é ocupa 

do conjuntamente pela Escola de Belas Artes, instituição privada 

com mais de dois mil alunos, que se declara usufrutuária perpê 

tua do imóvel. Essa ocupação conjunta acarreta para a Pinacoteca, 

instituição que abriga O mais importante acervo de arte brasilei 

ra, as seguintes consequências: 

a. Falta de espaço para à exposição de 80% 

do acervo que se encontra guardado nos porões do imóvel; 

b. Risco permanente de incêndio, tendo em 

vista a localização da Escola de Belas Artes, em locais fechados 

ao acesso da Pinacoteca, com milhares de alunos aos quais é per 

mitido fumar durante as aulas, com instalações elétricas — precã 

Frias; 

c. Risco de inundações, tendo em vista O 

entupimento constante de calhas devido ao material jogado pelas 

janelas pelos alunos e serventes da Escola. A sala dedicada a Al 

meida Junior apresenta sinais de vazamento de água jã tendo afe 

tado inúmeras telas. Entupimentos dos ralos dos banheiros com as 

mesmas consequências acima descritas; 

d. Impossibilidade de manutenção e conser 

vação do edificio tendo em vista que a posse de parte substan 

cial do imóvel estã nas mãos da Escola de Belas Artes que, para 

ampliar seus espaços, criou mezaninos, com corte em secção, de 

historicas vigas de pinhode riga, para apoiar as estruturas das 

novas edificaçoes improvisadas; 
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e. Risco constante de roubo, pois Os aces 

sos à Escola são comuns aos da Pinacoteca, com salas de exposi- 

ção contíguas a salas de aula, apenas vedadas por portas de ma 

deira e frágeis correntes de ferro, e efeito simbolico; 

f. Impossibilidade de ampliação das ofici 

nas de trabalho, cursos de efeito multiplicador, promovidos pe 

la Pinacoteca a mais de 3 mil inscritos, gratuitamente, tendo - 

em vista a formação de professores de arte e artistas, sobretu- 

do voltados para a formaçao da juventude; 

g. Manifestações seguidas de políticos , 

intelectuais em favor da preservação da Pinacoteca, consubstan- 

ciados em oficio enviado a Vossa Excelencia pelo proprio Conse- 

lho de Orientação Artística da Pincoteca do Estado, de nº 65/84 

Dele 

h. Estudo da Consultoria Juridica, desta 

Pasta, concluindo que a utilização de parte das dependências da 

Pinacoteca do Estado pela Escola de Belas Artes é ilegal, razao 

pela qual deve o Poder Público adotar medidas, inclusive na via 

judicial, se necessario, objetivando compeli-la a desocupar O 

imóvel sem mais demora. 

Escola de Belas Artes 
  

Mantida, por sucessivas administrações , 

instalada no imóvel da Pinacoteca, conforme documento anexo po 

de demonstrar, a diretoria da instituição julga-se usufrutuária 

perpétua do espaço que hoje ocupa. Com inúmeras escolas anexa - 

das, cobrando dos alunos vultosas mensalidades, a Escola de Be 

las Artes expandiu-se tendo até uma Faculdade de Arquitetura  . 

Sua expansao acarretou a necessidade de mudança de parte da mes 

ma para prédio próprio, localizado na Vila Mariana. A Escola - 

pretende manter na Pinacoteca a Escola de Arquitetura, tendo em 

vista a vretensaão exposta e até mesmo a idéia, pela proximidade, 

de confundir a instituição privada com o aval público. Tem-se - 

informaçao de que a diretoria da escola que pertence à familia 

Cardim, aceitaria sair da Pinacoteca em troca de poder instalar- 

er Duúbi1lco. C
u
 + . = = - — = . NA 

Se em OuLro IMOVei Cedítdo pelo nO 
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Faculdade de Odontologia 
  

Transferida para o campus da Universidade 

de São Paulo, em condições precárias, e na perspectiva de uma 

instalação definitiva a ser construída pela USP, a Faculdade 

encontra-se hoje em edifícios provisórios e insuficientes com 

as seguintes consequências: 

a. Os alunos reclamam por novas instala 

çoes indispensáveis a boa qualidade do ensino, conforme pude 

ram expor ao ainda candidato à Governador do Estado, durante 

sua campanha. Os alunos promoveram recente invasão da direto 

ria da Escola, incluindo, entre outras, essa reivindicação; 

b. Devido ao tombamento do antigo  edifíi 

cio da Rua Três Rios, pelo Condephaat, onde estava inicialmen 

te instalada a Faculdade, à USP viu-se impedida da possibili 

dade, aliãs, inadequada, de vender o edifício à iniciativa pri 

vada, com à consequente derrubada de um patrimonio de nossa 

cidade. Tendo o Condephaat recusado o pedido de reconsidera- 

ção do tombamento com pleno acordo do Secretário da Cultura 

João Pacheco e Chaves, a sociedade foi beneficiada com à pre 

servação do imóvel, restando à Faculdade, apenas a possibili 

dade de transferir o edificio à uso adequado por outra insti 

tuiçaãao do poder público que indenizaria convenientemente a Fa 

culdade; 

Cc. A comunidade universitária e a Direto 

ria da Faculdade de Odontologia reclamam do Governo do Estado 

verbas para o imediato inicio das obras indispensáveis à ins 

talação da Faculdade, paralizadas desde 1975, no campus da 

USP 

Fundação de Arte e Cultura (FUNDAC) 

O Governo do Estado enviara à Assembléia 

Legislativa, no corrente mês de maio, o projeto de criação de 

uma fundação cultural tendo em vista possibilitar à Secreta 

ria da Cultura do Estado um funcionamento mais ágil na promo 

ção e desenvolvimento da cultura em nosso Estado, sobretudo no 

que diz respeito aos seguintes aspectos:  
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l. Possibilitar a administração dos even 

tos, com a colaboração de outros organismos públicos e da ini- 

ciativa privada; 

2. Seleção de recursos humanos especiali 

zados; 

3. Melhorar o funcionamento dos equipamen 

tos do Estado, a partir de uma administração mais consentânea- 

com suas finalidades e caracteristicas (Por exemplo: Orques- 

tras, corais, Escola de Luteria em Tatui, etc). 

4, Montagem de oficinas de trabalho cul- 

tural nas áreas de dança, audio visuais, cinema, musica,litera 

tura, etc para a formação de agentes culturais. 

5. Organização de seminários e de um cen 

tro de formação para pessoal do interior do Estado que se dedi 

ca à animação cultural, tanto em órgãos publicos quanto em ins 

tituições da sociedade civil, 

Organizando-se dessa forma a Fundac se 

constituirá num verdadeiro centro cultural de formação e produ 

çaãao em lugar de se constituir apenas num centro cultural de 
o 

consumo. 

A Fundac necessita de uma sede ampla e 

bem situada para atender a todas essas finalidades, que atingi 

rao mais de 5 mil pessoas diariamente. 

O Edificio da Faculdade de Odontologia , 

situado na Rua Tres Rios, no Bom Retiro, no eixo norte-sul da 

cidade de São Paulo constitui o local ideal para sua instala - 

ção. 

A reforma seria relativamente barata - 

(1/20) de qualquer construção de mesmo porte. Sua compra se da 

ria apenas pelo compromisso do Governo, compromisso moral que 

ele já tem, de reiniciar a construção do prédio da Faculdade - 

no campus da USP. 

Conclusão: 
  

  - O Governo do Estado deve comprar para
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- O pagamento, já aceito pela diretoria 

da Faculdade, seria O compromisso do Estado de iniciar ime 

diatamente a construção do edifício da Faculdade no campus 

da USP, aplicando, durante 3 anos seguidos, O equivalente 

do custo da venda do prédio da 3 Rios para a Secretaria da 

Cultura. 

- Instalar no prêdio da Três Rios a 

FUNDAC, dentro das características já descritas. 

- Negociar com à Escola de Belas Artes 

sua transferência para edificio anexo ao prédio da Tres 

Rios, incluido na venda da Faculdade de Odontologia, dentro 

de um convênio conveniente aos interesses do Estado e da Es 

cola de Belas Artes, com concessão de bolsas e compromissos 

complementares. | 

- Liberar para a Pinacoteca todo O espa 

ço que lhe pertence possibilitando a indispensável reforma 

para abrigar O acervo próprio, ampliar os cursos ora exis 

tentes, os setores da reparação de quadros e possibilitar a 

ampliação do espaço para doações (algumas jã em andamento) 

que à sociedade deseja fazer à Pinacoteca (Ex, Coleção Jo 

sias Leão). 

- Fazer um projeto cultural integrado 

para a região, criando uma verdadeira geopolítica cultural 

para aquela zona da cidade tão bem servida de condução, e 

próxima a uma das áreas populares de maior densidade de po 

pulação de São Paulo. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Exceleência 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

JORGE DA CUNHA LIMA 

Secretário da Cultura 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor ANDRÉ FRANCO MONTORO, 
== - - — . - -    



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

Senhor Chefe de Gabinete 

Atendendo solicitação de V.Sa., vistoria 

mos o prédio da Rua Três Rios nº 327, pertencente à Universidade 

de São Paulo, e constatamos a necessidade de execução de alguns 

serviços para colocá-lo em estado de funcionamento. 

Na vistoria não houve nenhuma preocupa- 

ção quanto à destinação futura das várias áreas, mas tão somente 

a de possibilitar o uso do predio. 

Os serviços necessários prioritariamente 

são os seguintes: 

l1) Reparos gerais na cobertura com troca de telhas e revisão 

na estrutura de madeira; 

2) Reparos gerais na parte de funilaria(calhas e condutores) 

3) Reconstrução de alguns forros que ruiram devido à infil- 

tração de aguas pluviais; 

4) Reparos gerais nos revestimentos das paredes, com retira- 

da de azulejos nas áreas que eram destinadas aos consulto 

rios e laboratórios; 

5) Reparos gerais nos pisos de cerâmica, sendo que a maioria 

deles estã solto ou prestes a soltar; 

6) Reparos gerais nas esquadrias de madeira, com reposição 

das ferragens; 

7) Reparos gerais nas esquadrias de ferro; 

8) Reparos gerais nos pisos externos; 

9) Reparos gerais nos pisos de madeira e rodapés (em vários 

ambientes estão atacados por cupins); 
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10) Reparos gerais na impermeabilização das lajes de cobertu 

ra ( Saloes Nobres); 

11) Reparos gerais nas instalações hidrâulicas, quer nas ins 

talaçoes de àâagua, quer nas instalações de esgoto; 

12) Reparos gerais nas instalaçoes elétricas, incluindo-se ' 

os serviços de reativação da cabine primária; 

13) Recolocação de vidros em quase toda a caixilharia que 

faz frente para as três ruas; 

14) Pintura geral, tanto externa como internamente; 

15) Limpeza geral. 

Dada as condiçoes do prêdio, será muito 

difícil uma avaliação precisa do custo para execução dos servi- 

ços enumerados, porém, a grosso modo, podemos informar que este 

valor deverá girar em torno de Cr$1.000.000.000,00 (hum bilhão 

de cruzeiros). 

Para etaboração de orçamento mais deta-    
   lhado, será necessário um levã &nto total das quantidades e, 

em alguns casos, será preciso rificaçao mais detalhada, ca 

so especifico das instalações 

APNG/ds 
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Folha de informação rubricada sob n.º il e 

do...PFOCesso 8C........n.º.22033./..82 LADO NOALDILBS re   

Interessado — UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto Estudo de Tombamento do Edificio da antiga Faculdade de 

Farmácia e Odontologia, à Rua Três Rios, 363-Capital. 

A pedido do Dr. Barjas Negri, enca- 

minha-se o processo GG-1153/83, em apenso, à Coordena- 

doria de Planejamento e Avaliação, da Secretaria da E- 

conomia e Planejamento, acompanhado de cópia do OEILGIO 

endereçado, em 16 do corrente, ao Excelentissimo Ser 

nhor Governador, bem como da estimativa de custo da re 

forma e adaptação do prédio da Rua Três Rios nº 327; 

elaborada pela Assessoria de Obras, desta Pasta. 

G.S., 22 de maio de 1.984. 
  

    

  

MMO /ds £ CHEFE DE /GABINETE 
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| São Paulo, 30 de maio de 1.984. 

| OF. G.S. no 0699/84 
É 

| Processo SC 22033/82 

| | 

  

  

   

  

Magniíficência, para , à inclusa cópia de representação que, 

em data de 16 do corrente, ao Excelentíssimo Senhor Governa 

dor, objetivando a , pelo Governo do Estado, do prédio -— da 

Rua Três Rios nº 327, onde a Faculdade de Farmácia e Odonto 

  

JORGE DA CUNHA LIMA 

Secretário da Cuttura 

  
É ÃÀ SUA MAGNIFICÊNCIA O SENHOR 
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Tels. 011/211 0088, 211 0011 ramal 431 e 
814 8550 

Df. 1268 São Paulo, 11 de julho de 1984, 
icm/dm 

PR 

Senhor Secretario, 

Atendendo a uma solicitação dessa Secretaria a 

nós feita por intermédio do Prof. Raphael Baldacci Filho, vimos / 

por meio deste autorizar o Dr. Julio Artigas, da Companhia de De- 

senvolvimento Habitacional e Dr. Roberto Bernini, da Assessoria / 

de Obras da Secretaria da Cultura, juntamente com suas Equipes / 
F e . é E & : 

Tecnicas, a vistoriarem o nosso edificio da Rua Tres Rios,363, o 
Pr JÁ : | . 

numero de vezes necessarias para procederem aos estudos de interes 
” * F 

se dessa Secretaria naquele imovel. 

Com as expressoes de alto apreço e distinta con 

al 
Prof. DIBORAEY FONTERRADA VIEIRA 

Diretor 

O 

E 

é = 

sideraçao, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Dr. JORGE DA EUNHA LIMA 
à e . HH - 

DD; Secretario da Cultura da Secretaria de 

Estado da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 - l2ºandar - s/1206 
01009 - São Paulo - SP 

Ex 
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Sao Paulo, 11 de julho de 1984. 

Senhor Secretario. 

Tendo em vista entendimentos verbais mantidos en- 
tre Vossa Excelência e nosso representante, Professor Ra 
phael Baldacci Filho, relativamente à aquisição do imó- 
vel da Faculdade de Odontologia desta Universidade situa 
do à Rua Três Rios, 363, pelo Governo do Estado de São 
Paulo, para uso dessa Secretaria, tomamos a liberdade de 
informar e sugerir O que segue: . 

1) Em junho de 1982.a Faculdade de Odontologia 
fez proceder à avaliação do citado edifício, pelo FUN- 
DUSP — Fundo de Construção da Universidade de São Pau- 
lo, conforme laudo cuja copia e aqui anexada. Por soli- 
citação minha aquela avaliação foi atualizada pelo mesmo 
FUNDUSP, em data de 05 p.p., do que resultou a quantia 
de Cr$ 4.565.150.770,00 (quatro bilhoes, quinhentos e 
sessenta e cinco milhoes, cento e cincoenta mil e sete- 
centos e setenta cruzeiros). Este valor equivale a.... 
344.418,29 ORTNs, ao valor correspondente a julho de 
1984. 

2) Tendo em vista que, alienado aquele prédio pa 
ra o Governo do Estado, o resultado financeiro será a- 

plicado na continuação da construção do nosso predio na 
Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira"; e, 
ainda, como tal construção deverá ser efetuada num prazo 
de cerca de dois a dois anos e meio, O Governo do Estado 
de São Paulo poderia efetuar o pagamento daquela quantia 
na seguinte forma: 

— o valor correspondente a 110.000 ORTNsS neste 
início do segundo semestre de 1984; sob a forma de su- 
plementação de verba destinada à Faculdade de Odontolo- 
gia - USP, para fins de construção de seu edifício; 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Jorge Cunha Lima 
DD. Secretário Extraordinário da Cultura 
Rua Libero Badaró, 39 - 89 
CAPITAL 
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— o valor correspondente a 124.418,29 ORTNs, con 
signados no orçamento de 1985, para a Faculdade de Odonto 
logia, a ser aplicado na continuação da mesma construção; 

— o valor correspondente a 110.000 ORTNs, consig 
nado no orçamento de 1986, para aquela Faculdade e para a 
mesma finalidade anterior. 

3) Tratando-se de uma transação efetuada pelo Go 
verno do Estado de São Paulo, com uma sua autarquia, que- 

ro crer que a mesma, S.m,. Je possa ser efetuada dentro de 
o brevidade razoavel, por meio de um documento legal que ga 

As ranta àquela Faculdade a liberação das verbas acima cita- 
das, nos períodos orçamentários mencionados e à Secreta- 
ria da Cultura a ocupação do imóvel, para nele efetuar as 
alterações que julgar convenientes, Para tanto sugiro 
que a redação desse documento legal seja feita pela Con- 
sultoria Jurídica da Universidade de São Paulo, em conjun 
to com o Consultor Jurídico indicado por essa Secretaria 
ou pelo Governo do Estado. 

4) Por especial atenção do FUNDUSP desta Universi 
dade, indicamos o Engenheiro Jorge Fidelino Lobo da Costa 
de Figueiredo para efetuar os esclarecimentos necessários 
sobre a avaliação acima citada. 

Esperando uma manifestação de Vossa Excelência 
e colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que 
julgar necessários, valemo-nos do presente para renovar 
as expressoes de elevado apreço e distinta consideração. 

) . 

ANTONIO IO GUERRA VIEIRA 

Reitor 
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Rios e dos acabamentos da estrutura neste Campus. 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA “ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA" 

CIDADE UNIVERSITÁRIA — BUTANTA — FONE: 2111-0011 - PBX 

  

      

CORRESPONDÊNCIA: POSTO DE CORREIO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA — SÃO PAULO TU 

DAS/72282/PCO/080782 

Exp: 015/82 

MTJ/mc. FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

LIRTAQN IVA dam 

pr É sx 
Senhor Diretor CEE 

5 — 
— — BIRETOR 

9 O 

—
 

        

Atendendo ao ofício Exp./327/82/FO datado 

de 10 de fevereiro de 1982, onde Vossa Excelência solicita a 

avaliação do imovel dessa Faculdade, situado à Rua Tres Rios , 

estamos encaminhando anexo ao presente referida avaliação. 

Váalemo-nos do ensejo para renovar os pror- 

testos de elevada estima e distinta consideração. 

   Ts + 
o e, 

A Prof. Dr. Lauro Bastos Birkholz 

Prefeito 

  

| 7“ : 22º NX j 

Ú 

. 

  

TA Exmo. Sr Prof: DT. 

“Kd: PAORAGY FONTERRADA VIEIRA 
O 

DD. Diretor da Faculdade de Odontologia. | 
. PAS ULOU ar 

"eu vLOuUIA 
Piretlucuiado sub A 10h 

7? 
Em É «ão 3 de 18 

4 
% %. PC 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO EL 
PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA “ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA" AI 

CIDADE UNIVERSITÁRIA — BUTANTÃ — FONE: 211-0011 - PBX / 
CORRESPONDÊNCIA: POSTO DE CORREIO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA — SÃO PAULO 

F à». ENC RS 

Proc, N.º 15/82 

Expediente. Nº 015/82 - Pco - Ref. Proc. Pco Ne 91/82 Rui. Qudando 

  

Interessado: Faculdade de Odontologia 

Local: Rua Três Rios NE 363 - São Paulo - Capital 

Assunto: Avaliação de Imóvel . 

MEMORIAL DESCRITIVO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL QUE SE LOCALIZA NO 

MUNICÍPIO E COMARCA DE SÃO PAULO, BAIRRO DO BOM 

RETIRO, SETOR 18, QUADRA 44 , ZONA Z. 4/015 DA 

PMSP, RUA TRÊS RIOS Ne 363, ESQUINA RUA — CORREA 

DOS SANTOS E RUA CORREA DE MELLO, ONDE FUNCIONA A 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA, DE PROPRIEDADE DA UNI- 

VERSIDADE DE SÃO O EHÊp o] 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO JS 
PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA “ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA” T7/ 

  

  

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA — BUTANTA — FONE: 211-0011 - PBX [ 

CORRESPONDÊNCIA: POSTO DE CORREIO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA — SÃO PAULO 

” 

| Fls. Nº os 

. Proc, N.º |5/t2 
1.- DESCRIÇÃO DO IMÓVEL Rub. ), ! 

  
  1.1.- DO TERRENO 

1.1.1.- SITUAÇÃO 

O terreno avaliando, situado em bairro comercial, distante dois km da 

Praça da Se, localiza-se com à sua frente principal para a Rua Três 

Rios, ocupando a quadra inteira desta rua e fazendo esquinas com à 

Rua Correa de Mello e com à Rua Correa dos Santos (V. Des. M- 755 - 

anexo nº 6). Está contido na Zona Z.4/015 classificação da Lei de Zo 

neamento Urbano, a qual zona permite o uso residencial (Unifamiliar - 

Rl; Multifamiliar - R2 e Conjunto Residencial - R3), O uso comercial 

(Comércio varejista de âmbito local - Cl e diversificado - C2), O uso 

industrial (Indústria não incômoda - Il e 12), O uso para serviços di 

versos (Sl e S2), e uso para instituições (El e E2); recuos: de frente 

5,00 m, lateral 0,00 m, de fundo 5,00 m e taxa de ocupação maxima 0,7. 

Esta zona (Z.4) dá portanto grande liberdade de aproveitamento do ter 

reno. 

1.1.2.- CARACTERÍSTICAS, MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES 

Terreno plano, em nível pouco superior ao das guias das vias públicas 

que o contornam, em local servido por todos os melhoramentos públicos. 

Terreno de forma aproximadamente trapezoidal, medindo 79,20 m (seten- 

ta e nove metros e vinte centimetros ) de frente para a Rua Três Rios 

(face Norte do Terreno); 80,75 m (oitenta metros e setenta e cinco cen 

tímetros) do lado direito de quem olha o terreno da rua, fazendo fren 

te para a Rua Correa dos Santos; 88,40 m (oitenta e oito metros e qua 

renta centímetros) do lado esquerdo, fazendo frente para a Rua Correa 

de Mello; 68,50 m (sessenta e oito metros e cinquenta centimetros) nos 

fundos, fazendo divisa comquan de direito. Tudo perfazendo uma área to 

tal de 6.245, 50 m2 ( seis mil, duzentos e quarenta e cinco metros qua 

drados e 50 decímetros quadrados). (V. Desenho nº M- 757 - anexo n€ 7). 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO LJ 
ã / 

PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA “ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA” 

CIDADE UNIVERSITARIA — BUTANTA — FONE: 211-0011 - PBX 

CORRESPONDÊNCIA; POSTO DE CORREIO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA — SÃO PAULO 

t db o OE 

Proc, Nº15/82 

1.2. - DAS BENFEITORIAS Pub aahos 1.2.1.7 CARACTERÍSTICAS 

  

    
  

A quase totalidade da área do terreno estã ocupada com predios onde fun 

cionam as instalações da Faculdade de Odontologia da USP, prédios estes 

todos de bom nivel de construção, pes direitos de cerca de 4,00 m (qua- 

tro metros), acabamento bom e conservação muito boa. 

Podemos classificar os prédios, de acordo can a tabela adotada pela Pro 

curadoria Geral de Estado, nos itens: 

E2 - Escritório Medio sem elevador e E3 - Escritório Fino com elevador. 

2.2.2. - ÁREAS E ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

As áreas estão indicadas na tabela do Desenho nº M - 757 (anexo nº? 7).O 

estado de conservação, carmo foi dito, é bam. 

2.- AVALIAÇÃO 
2.1.- DO TERRENO 

2.1.1.- FONTES DE INFORMAÇÃO 

—- DIEESE - Departamento Intersindical de Estatistica e Estudos Socio — 

Economicos. 

—- FIPE - Fundação - Instituto de Pesquisas Econômicas - Faculdade Ad 

ministração e Economia da USP. 

- FGV - Fundação Getúlio Vargas - "Conjuntura Econômica". 

- Revista: " A Construção em Sao Paulo", Ne 1789 de 25/05/82. 

2.2.” —- MAPA DE OFERTAS 
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2.2.- MAPA DE OFERTAS 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO Fo) 
PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA “ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA” ( 

CIDADE UNIVERSITÁRIA — BUTANTA — FONE: 211-0011 - PBX 

CORRESPONDÊNCIA: POSTO DE CORREIO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA — SÃO PAULO 

tis. à» À. OZ. eee 

Proc. Nº 15/62 

  

Rub. uc Bula 

NOTAS - 
2.3.1 - Neste Mapa de Ofertas estao condensadas as ofertas obtidas na 

pesquisa efetuada: Docs. Anexos 1, 2, 3, 4 e 5. 

2.3.2 - Não foram consideradas as ofertas de Ne 1, 8 e 12 por estarem 

muito afastadas do local do terreno objeto da avaliação. 

Va = 50% vY, x 1,9071, sendo Vay = 

Venda à Vista e V, = Venda a Prazo, para a Redução de Preço —à 

Vista. 

2.3.4 - O terreno avaliando tem forma irregular: 79, 20 m na sua fachada 

principal (Rua Três Rios) e media de 82,58 m de profundidade. 

2.3.5 - Adotaremos para Correção da Profundidade Padrão o Fator de Pro 

fundidade dado pela fórmula: 
FP = VE/N, sendo: 

F = Fundo equivalente do elemento pesquisado. 

N = Fundo de camparaçaãao Local = 40,00 m. 

2.3.6 - Para a transposição, adotaremos a "Planta Genérica de Valores Pa 

ra 1982" - Decreto Municipal Nº 17.724 de 14 de Dezembro de 1981. 

2.3.7 - Quanto à Correção de Elasticidade de Oferta adotaremos uma percen 

tagem que é de uso generalizado, a redução de 10% (dez por cento). 

2.3.8 - O Fator de Atualização obtemos mediante os Índices de Correção Mo 

ista "Con 

2.3.3 - Foi adotada a expressao: 

netária fornecidas pela Fundação Getúlio Vargas, na    

  

juntura Econômica". SA cá 
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Ofertas 

  

  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO MODIFICAÇÃO 
PRE F E | TU R A DA O | D A D E U NIVE RS! TÁRIA 

A R M A N D O D E 8 A L L E SS O L | V E | R A Os cmo SESSENTA 

  o BS ER VYVAÇÕGKhS 

Tabela de Concentração de Ofertas ás 

Foc. Odontologia - R. Três Rios 
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Is UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO DA 
PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA “ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA” o) 

f / 

CIDADE UNIVERSITÁRIA — BUTANTÃ — FONE: 211-0011 - PBX 1185, 
CORRESPONDÊNCIA: POSTO DE CORREIO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA — SÃO PAULO 

  

| ls. Nº 10 o 

Proc, N.iSfA 

2. 6 - DO IMÓVEL | Rub. gudddlo 
Valor do Terreno: " ED 

Cr$ 49.110,00/m? x 6.245,50 me = Cr$ 306.716.505,00 
Valor das Benfeitorias:........= Cr$ 304.865.084,00 

Valor do Imóvel: ...lll.1.1.voo. = Cr$ 611.581.589,00 
(Seiscentos e onze milhoes, quinhentos e oitenta e um mil, quinhentos e 

   

  

oitenta e nove cruzeiros) 

3 —- ENCERRAMENTO 

Tendo realizado levantamento, pesquisas e diligências, no cabal desempe- 

  

nho da sua missao, dá o signatário por encerrado o presente LAUDO DE AVA- 

LIAÇÃO, que segue em nove (9) folhas datilografadas numa só página e oi 

to (8) Anexos, todos rubricados, exceto esta última, que vai datada e as 

sinada. 

Sao Paulo, 30 de junho de 1982 

Ju” 
= é IE 

O aa VT TT é” E : Ba ———e— [nesse FutlnmetA,. 
ini T— 

AAA 
º 
A 

—o O ——— — .— 

  

JORGE FIDELINO LOBO DA COSTA DE FIGUEIREDO 

Engenheiro-Civil 

CREA Nº 7775/D 

IBAPE N9 155 
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São Paulo, 12 de julho de 1.984 

OF. G.S., no 0846784 

Processo SE 22033/82 

Senhor Presidente 

Transmítindo à inclusa cópia de ofício 

que me foi encamínhado pela Reitoria da Universidade de 

São Paulo, a propósito do valor apurado para fins de alie 

nação, ao Estado, do prédio da Rua Três Rios no 363, onde 

funcionava a Faculdade de Farmácia e Odontologia, tenho à 

honra de solícitar a gentileza das providências de Vossa 

Senhoria no sentido de ser o referido imóvel objeto de 

avaliação por essa empresa, para efeito de confirmação, ou 

não, do "quantum" apontado no aludido expediente. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Senhoria pro 

testos de elevada estima e distinta consideração. 

  

JORGE DA CUNHA LIMA 

Ú” Secretário da Cultura 

À Sua Senhoria o Senhor 

Doutor Pedro Paulo Martoni Branco 

DD. Diretor-Presidente da Cia. de Desenvolvimento 

Habitacional do Estado de São Paulo. 

MMO/dsf  
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Universidade de São Paulo | | Ç y p Faculdade de Odontologia 

Av. Prof. Lucio Martins Rodrigues 
Travessa 4, 597 
05508 São Paulo SP 
Cx/P 82716 : 
Tels. 0171/2711 0088, 211 00711 ramal 431 e 
814 8550 

Of. 1268 São Paulo, 11 de julho de 1984, 
icm/dm 

  

e * 

Senhor Secretario,   
Atendendo a uma solicitação dessa Secretaria a 

nós feita por intermédio do Prof. Raphael Baldacci Filho, vimos / 

por meio deste autorizar o Dr. Julio Artigas, da Companhia de De- 

senvolvimento Habitacional e Dr. Roberto Bernini, da Assessoria / 

de Obras da Secretaria da Cultura, juntamente com suas Equipes / 

Técnicas, a vistoriarem o nosso edifício da Rua Três Rios,363, o 

número de vezes necessárias para procederem aos estudos de interes 

se dessa Secretaria naquele imóvel. 

Com as expressoes de alto apreço e distinta con 
2. E 

sideraçao, subscrevemo-nos. e 

Atenciosamente, | 

SO 

Prof. DIORACY F ERRADA VIEIRA 

  

EXMO. ST. 

Dr. JORGE DA CUNHA LIMA 

DD. Secretário da Cultura da Secretaria de 

Estado da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 - l2ºandar - s/1206 
01009 + São Paulo - SP  
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Interessado 

Assunto 

  

Ones 

SEGREIARIA DE ESTADO DA GULTITURA 

EIS. 156 Folha de informação rubricada sob n.º 

PEFOÇesso. SE.........n.º.22033../.82 (a) 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Estudo de tombamento do edificio da antiga Faculdade 

de Farmácia e Odontologia, à rua Tres Rios, 363. 

À Assessoria de Obras, 

para os devidos fins. 

G.S., 20/07/84. 

  

  

CLAUDIO TUCCI 

MMO/ds £f CHEFE DE GABINETE 

  

  10 ANA wV 500 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Sao Paulo, 27 de julho de 1984. 

OF. G./0229/84 
Proc. 22033/82-CONDEPHAAT 

Senhor Coordenador 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Se 

nhoria xerocópia do Memorial Descritivo, levantamento to 

pográfico e do Laudo de Avaliação elaborados pelo Fundo 

de Construção da Universidade de São Paulo-FUNDUSP, re 

ferentes ao imóvel da antiga Faculdade de Farmácia e o- 

dontologia, situado a Rua Tres Rios, 363. 

Aproveito o ensejo para renoyar a Vos 

sa Senhoria protestos de alta estima e distinta conside 

ração. 

     

    

CLÁUDIO TUCCI 
Chefe de Gabinete 

A Sua Senhoria o 

Doutor BARJAS NEGRI, 

Us
 EN
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divisas.- À area acima dese ta Cerca uma superficie de ---+- 
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Dito imóvel avaliilaago em Cr.$ 18.343.948,00 (dezoito milnodes 

trezentos e mMarenva e vrês mil, novecutos e quar-nta e o1tÓ 
: |   cruzeiros), foi haviao da Cia. Nacional duo Segurus ae Vicosa + 

4 

Bu America S.A. pour escritura publica lavraus nas nótas oo 
à | : 

11º Tatelião désta Capíival, á Fl5. 94vº do livro 537, em Z1   X 

d: janeiro de 1938, e devicamente trénscrita sob nÃ3-012) 

ao Livro 3-0, pag. 69 da Za. Ciírcuu crição de Imóveis destas 
: - | 

Capitel, em £o de Janeiro ae 1955.4 Imóvel ougs funciona - 
  

& Ph lLD.D, Dz RIGIZTES E SAUDy PUBLICA. -Sitvuado na esquiva - e 

i ormada pela evenica Dr. Arnalao e rua Teodoro Sampaio, na- | 

Capital, cujas divisas e confrontações São às secuintess:- -| “o 

Coreçam na estaca nº & (zero), colocaaa entie O preaio prin º 

bipal e o Biotério;-dsf segue com o rumo de N 08º OO0' HW e ã 

ua dis tancia de 39, Sum. (trinta e nove metros e cinquentca cen 

tiketros), até alcançar a estaca nº 1, cravaca m divisa oo0s 
1 

L.- rrenos onde funciona oO Departamerto de Lepra do Estauo;dafÍ 
e 

seskt ul tupa6lhalvoo um muro O qu41 foi levantado por ordena- 

aus 5SO0Oure O caminhanento do perizietro, com o rumo de N 42º — 

JS! =2eEe a distancia de 40,79%. (Iuarsvulia e sels matrvus e se- o 

| leluta E UOVES Celllmetros ),avé ulcançar a estaca (6º £, crava-. - 

da no porto de divisa doterrenoe a lateral da Aveniaa bro 

krualgão; daf serve acompunhanao vIA Cerca viva, a oual for -| 
| 

livuntuga JOS Crdeuade SOLrce O caminhar=mnto do perimoelro,com 
= 

P rumo de S 47º 49' mM E a distancia os 179,40(centoe seten-) 

ta e nove netros e quarenta centiwnetros)até alcançar à esta- 

rá re 3, cravasa no ponto de intersecção da Avenioa Dr. Ar- 
| | FP 

valdo e uma praça, formada pelo encontro da cererios Avenida 

    E 

—— .. . FE É iss: as . - 
= & - à SS — " - 
saca — Mm do ana -. 1 a o o o o a a o o anna é no a o Va oo io om ao So o Mu ola o o o o o o o o o a ——— — ....-



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

“+ 

à ce Jia. .. 

FG il A 

' 22.06 TABELIÃO ... 
SÃO PAULO 
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qá-om O rMuis0 E à UAlsotancia de 80º 28º! S.l- 47,8im. (quareota e 
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taca nº 5, cravada na divisa dos terrenos da Sovisdada "Pan=/ 

dista ds ArtulaltOs MeLalurgicos e terrenos de quem de direi- 

toa, ae Íletes d ulreitra,. úSividingo CO: Llerrenos ae quem O) +. 

de Cireito 2 terreno de propriedade ão Dr. Octacidio Gualbade | 

to de Clivelira, com O rumo e a cailatancia as Zee 40' NW = 

15,21 m.(quarcora três metros e vinte e um centimetros )até.      
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até alcançar a estaca nº b, Cravada na div 

quem de direito; daí dsefiete a esquerda di 

no do Dr. Octacilio Gualberto de Olive 1rá, 

distancia de 67º 2ô' SA-39,93 (trinta e nové 

ta e três centcimerros),até alcançar a estaca/Nº 7,cravada no   ponto ds divisa dos terrenos do Dr. OctaciMio Gualberto de. 

Oliveira onúz O nesmose límita com « rua Bueno de Anarace; 

daí deflete à direita, dividinco com a rua Bueno de Andrade 

7 qua] acompanha numa extensão à= 15,64ms.(quinze metros e-   Sessenta e quatro centimetros) e o rumo de 22º 54! NW, até- 

'alcúbçaãs a cstacê DE B; def derlete à oirsiva deixando a rus 

Puno de Andraca, é serve alviaítoo com terrenos de qem de! ? - 

direito com o rumo = 3 distancia de 07º Ol' NE 40, CO guarent 

JL Ts Lelros) eté alcantar à estoca nº 950 af de flete à esquer 

de diviainau alndé com terreagos e casas de quem de direito, 

| com o rumo e a distância des 23º 221 NA 129,20m. (cento e — 

vitte e nove metros e vinte centimetros) até alcançar à est 

net 102 O (zerv) ponto onde tiveram inicio as divisas 
tãce / 

'O perimêrliso Ora descrito cerca um surveríficie de Lo. 3JaUBSi. 

Nr 
| (dezenove mil trezentos e úuarenta Xevros JUarados) OL ser 

uam 1 ha.9ua.aOco, Axe t=rreno cescrito achaár-se const SEDE ! 

| ao varios edificiOs em bom esteao de conse, vação.- Dito imp- 

| Vel avaliado emu Cr.% 34. Lddln&ao, SU trinta e quatro milnCes,, 
| A 
O SETSCEM: os e dem mºl, novecentos e quarenta e dois crusei- 

e cinqueita centavos) foi navido pelo =studOó DOr escrit' 

É =
.
 

Le
 : publicas e por cartes de sentenças des a- Banco União d e
 " 

Sã6 Faultc.-2dartáa da der LEO Ga us 5 de vetubro de 1593.U2cre-   
.. =. s . s - - é | 

to 65 90 di zu de sEosto de 169%; b) ds Guiliharme Keto Guií-; 

'rmrães e s/1i. pore scrítura publica de 27 de Julhode 1912, 

; s 
4 : : Exa: = . Cy o) ZEUS TA A Tt r o. PT e, OVNIS de sky DIS do 14º Tólviliao COSTE DALITEI; a Cla. ES   
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3 fls. 419; da Ja. reunscr ção; 

e s/m. e OUTI:OS, por escritura publica de reconhec imento e- 

desistencia de direitos de 29 de outubro de 1914, lavruda - 

mms nótas do 3º Tapeliíão desta Capital, a fls. 665 do livro + 

  :« 91 e devidamente averbada sob nº 1 livro 3-B a pag. 296 da q 

la. Circunscrição de Imóveis désta Capital, em é de Novembro 

+ de: 1914 ; d )Jdo Banco União de São Faulo(za. aquisição) e de |   Frencisco do Paula Ramos de. Azevedo, por carta de Sentença e 

; de 15-9-1890 Decreto 337, de 17 de Fevereiro de 1897) 1n6- 

| vel pnde Í unedona = Do EARVACTA E CDUNTOLUSIA -si- 
J” Sos, auntfeo 

Fuado ã .. Tres RiosVn£e 71, na Capitesl, adquirido pelo Es- 

        
  

do
 
o
 

o 
co
 

  

táãdo em processo de desapropriação, como se verifica pele - 

*larta ds adjugicação passada a favor da Fazenda Estadual,ex- 

ce
s 
f
a
s
e
 

. traida dus autos da referida desapropriação pelo escrivão - 

” 11º Ofício Cível, movida cortra à Escola de Farmacia e =) 

: “pnomoLec1a de São Faulc, transcriva na Ba. Circunscrição ds 

eristro de Imóveis da Capital, sob nº 2.545 em 33-10-1941 cut- 

jas divisas e CONITUNTAçOsSS São às serulntuss na frente pa- | | 

ra a rua Três Rios, mede 79, 616. (setenta e nove metros e 

Vinte centimetros); do lago esquerdo de quem olha desta rua- 

ara O imóvel divide com a rua corrêa d 1is10o, onde mede ——- EA (DP
 

! 

Eu,4Um. (Oitenta e Oito retros e quarenta centimetros) do la- 
ó : í 

| - : | 
do direito; de que. olha da rus Três Rios para oO imóvel divide 

çoma rua Corrêa dos Santos, 54 onde nede Bu,75ma.(oitenta me- 
| | - 
tros e setenta e cinco centímetros); e nos fundos dividindo-   
com ouvem de direito, mede 68, 5Om. (sessenta e oito metros 6 

Cinuusutva centimetros).-A area descrita cerca vma superfi- É 

ie de 6.c246.35ms2. (seis ml, duzentos mer ERNEST 8 

mBtrces auauridos e trinta e cinco decimetios Quadrados). - e 
| 
duzindo-se aBSTA area 8, 7T5mss. (oito metros e setenta e | 

“e 3     É 

decimetros.  usdragos), abranridos nor Chess Aa Proroítiuroa.
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fIls.5.- -. .- Ea 
* 

jo que 

pec e coá o. corte efetuado nos cantos formados palas- ! * 

ruas Corr:a da Melo e vorrea dos Santus, no ponto de inter- 
| : 

'Ssecção dessas ruas com à rua Três Rios, terenos a area re- 

  

almetntes Ocupada pala Faculóade ds Farmacia e OCdontolozia,dê 

| 
5.237 .60rsz2.(seils mil duzentos e uwivuta e sete Tetros quadra 

  dros e sessenta decinetros quadrados ).- NO terreno descrito 

d 

| 
| 
| 
| 
| 

| char-sa constiuldos varios predios um em estaco de novo e, 
| 

  

ovtros em bom estáco de COoOnsarvação.- Dito imóvel, avaliado: 

T
n
 
a
 

| Ea Fa Fa * pn FF» E) E 

em Cr. & 36.963.939,00 (trima e seis milhões, novecentos e TS 

sessenta e três mil novecentos e olcenca e nova cruzeiros )-; 

105 havido por arts de adivaicução passada à favor 0a Fal 

uia n6 Estagõó, exstraíids dos autos dá deasaprónrácao MOVIN, 
[4d 

: je a Cas .. ec oo ENÃ il, 3 % à Teca VT rã A * O * TF 2 |, Es l À PRO 
Cl CG Wii Li | el da Clau (Ss P il 1ikhd oo a E q Om Ls Cd Às e jÍ a us Dc O It EA Pa, ' h 

Í í 

'prócsssada pelo cartorio do 11º QMicio Civsl e devldadento=| 
- , “o 

'Cronscrita ne Ca. eisfcutsorictoo de Inóveis desta Cap 

mao - " : . : ! me e 
SODb nº 5. Dão em o-lU-19%41, livro s- DO la. 110. 2us de cons 

1 a . Es =. - : Em * : 

11 ormi duce Com a lei nº 3.534, de 9 de Witi5nrode 1959, Taz 

doação 's Cutorgada dos Imóveis acima descritos, com as r: 

i osctívas benfeitorias e “nstelacç ções trêustferindo desãe jf': 

O 
: a 

F -. ri Ae ms — m É F O - , — - = % Fe ah e 

s dJoOOaTaAY9ig COCO O COSINIO, POSSS, QIFSITOG E úcoa   s =. -s. - = E, ” A Si . x RT a * OT A mm . FF TA ” (b solTcC OS rsleridos Iim&veis.- Ficem ÍcCcoenno parte 1htecr ati 

  

. E 

de DreSerta escritura, plautas em 3 vias de cada imóve Leela. 

borutãs pela Frocuracore do Patrimonio Izoniliá-io do Depar= 

+ 
Iris a. 
VIGamMestio ()

 q OQ Cc
) 

à ! 

ESIL TO JUriíuaico do sst200Ô. à Bindcss PS 15 DO 

. Ormuca dotfiataria, atite às testomulinhnas, 142 DO! dito acsitar 

| 
| 

s . = e A HoTAD,A OO 14, / & à Decido lavro! esxuá asecrilera à nix dís- 

* 

CTLa escritura sms ens expressos termos.- D- c 0MO à 331Ímn 157 

| 

EST DUIGS, JUL I =S2tTA 1:3 so0ódo linê, foi achanê CONIOTTE. 

= pelo pe àá MELOFEESÇSE, SCSICUNDO-S 24 Lódo:s Os seus termês, 

  

: e e 
o. ; ON. : E. EE o a TR oo ea do = AA a SS E se . - Sã 1 | + o”. | 

Lá o. PANIC [& CW: Ee E A SE dt TIO Lino Meo jubicaaddos cs 4 ve [AE EA (72 nis =D  
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» brasileiro, cu3sd4do, e Pedr 
    

  

o Anmsto ds 

  

ul, sda Junior, Diretor da-Divisão do Par imonto, brusileis : 

ro, viuvo, ambos domiciliudos nesta Capital, é Rua FKelvetia, 

nt EL, BUS COÚGESCIGOS, GO que dou Dê sr IDE visa) triginal 159 

Serie né v49.,3ecretária da Fazenda. Bruzão RA : 

Ed
 

O
 

=”
 

uu
 

U)
 

Lo
) 

p
k
 ? 

[
o
 

e No
 

tt 
eh

 

.Féu16 & imnpurtuicia de isento Yrelativa a Eua 

A 
Eos ee end a E 2 SS ão me E : 
NoLUroicã£o Arrecuuuaora de Sa. R.0. em 24-02 5 

ralo. disso, DIVELOC, Nnecebl. CLrimDo da Cai 

eb, O CiITevic-cu, Pedro de Castro,Oficial le: % res o 

Lido DS Citvalabiss 1UXZ SULNZEGA PLOSO = SEVa SUNOS: PSDRO Po 

Fx
 

* - e
 

* re
 

E
 

t=5/ É 2
 =?
 

[A
 

e 
e
 O
 

a
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É 
"E
 

” 

GiosuU Dis: se YVARO RISCSTRUYU CENDSAS: PNL DO 24..RI QUE CARRDDU- 

SCCO AD DE TA] aU: 2LADO LION TO 1Lsla SU 

CRIARÁ OS Files LUIZ AarrUsIO Do OSSA E 5 EVis: AllOS PIP= 
TT $ 

ão Paulo. Imposto de Trensmissão- Inter-Viv — LXer- 

1557.- Cr.% Isento.- Aeosba da Universidias de São 

ÉS ao “ Fo ASR ATA ÉS TE E SE ; T- 7 * far TT NIE TEC EA PATI SN 

Í fã e.l J JUS aU TADD e ELAS DBANSIVR: - ETA udo 3 dido 1RS Tal 

UISTC Do CALEZARS JUNIO 1: J. O. MONTEIRO Do CAIAGO 26 PS | 

LIBSRALLI es ti. ORSINI :s: ORLANDO: CAR 

EC: CURTOU ROCHA NOBRES 2: EUSLIDOSS MAsTTNS: PASCOAL MicctTO- 

(2: IURIFUDOS SIZOZS Ds PAULAS: PSDRO BeitO JOSE GRAVINASS do. co, 
SE o qo E es mus ES bj PITA fo É TIDO e MINS Sh ED DSTumdo As Vez em AÁANICIIO O ARLIOS Forte) E 

VER CA DRAVA:: JULIO KaRIO STRMATO:: ORA NDU LDO BRONNE:: 

supra 6º l-22+   

  

Fe
) 

"”
 

iss PAS e 

  

bu ão o. SD é 

We . DIVINO E   
  

o aÃ , 
é 22 | 

niLinly;õou 2. Irásladava.s=s egulda. PÁ eee CE . 
seo =. = IS — 

eo ro E é can O) 

CI PE A, aa a E TI een" e CS 15 subscre Ez 
  se e .. em como ao o o a — a. a ——— -— -—— —— a a— ——— —.-..- —————.— -—— —— 

VOO : assino em pio 

  
DT É - 

UE DTessalvo a entre linha:ne = =) 
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Faculdade de eso Ciências e Letras 
- bh 

D 

Muge a de Imóveis da 2.º "Circunserção o el * 

Nel EIT AS E e A ” um 
REGISTRO DE IMOVEIS : | 

SNVITA Protocolo£ &e« CINCUNSCHIÇÃO do co PPROOC Nº 

  

  
  

be LIANSAOFULHO] co À presenteado eu FR T T.—. de 10672 DA, 5, ASNICA Pra ! 

E dem: Be À A BUNÃO NXKTTO mc cata ooo [O 
BUCESBOR , .: Bog o ces co co Cl 

Co NUA 6 2 up USER 
Sam * 

Transcito sol o 22088, vs POD O) .do Livio AL o Nr qo. 55 
de Transcrições das Transmissões” o CU PROCON PA 
S. Pando Edo DEAD to do 9EZ | á 533, is : 

O Oficka) Murer e S E : Es ss 1 e 
; ! 

É Fo É E. : 
” " .- a To a e e. -. - : umano - Ú = 

    
[o 

; Maes me ee que Á sp sal so seo e sã 

Isenta de emolumentos e de silos, exe a Lei Estadual 3.224 de 
- = ” 

25 de outubro de 2955.- ' É 

- Juculdade de Modicina - 

Registro de Imóveis da 13º Circunscrição 
Comarca da Capital do Estado de São Puulo sc 

Apresentado no div desnetizânie IES prenotaddo * | 

sob nSCLDÍ a pag FE Ao E 'rotocolo n. ii LPA o o ” SEL 

é ão giesmo did REQISTRADO sob' A. ÁLEOS, De SO ão 

o mo 3 ZE Se Tao das ruin e 

O fina! É Z uno AE QE CORE ECA 
ui 

LS 

[Fá 

2 * : 

SOS TT    

   

      
- Paculdade de Higiene e Saude Publtca - 

| Registro de ÍIrróveis da 13. Circunz-ric ão 
Comarca da Capital do Estado de São ['avlo 

RETA É 2 O EPE ade 1º $S72Zp7 na o 
sob à Ppug do Frotoceio +. dg 

LLLEC é &o esmo dia REQISTRADO no A. O, 
DS do = Lol Tra 

Te Sm GFELR 

Isentas de selos e emolumentos - Lei Est. 3.22hl/ 
de 25-10-1.955. 

Faculdade de Farmácia e Odontologia 

' REGISTO DE IMÓVEIS - EX CIRCUNSCRIÇÃO 
rascrtado na Freíecsio Lele INTO: DS0 TI A Pão "ou ZE a EM 

Fla no LEAR o N. 13/0038 a e ESET 

O rn Pede Ba Amen da oa [= EE i tm as E 

Ar é Escslimentas: Or. “ 

do do 1EAE/ AL é à | O oliclal 222225 
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Faculdade de Medicina Veterinaria. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA é: * CIRCUNS as | 

Apresentado no Protocolo 1-E, -sob nº 47 

à parina, TE —e registrado no * TIN 

de Tianscrição das Transmissões, n. 82.42, EE 

' São EC: Ste Ramo 1957. 

O Otical — — Ep   

  

  

  

aero 

- ds E o 3 | 

õ. " U 

agua eçoo EO 1 2 
A, 2 , ae a A rr” * 

e a . 

ari É   
26-10-: -o 

Teento de s6los € emo luiment 8” Lei Est. 3. 22 24 de. A sã: 

Vóbta, rada, bts0a é sê oB GÇ 

  

  e ss. 

- + 
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Wo 

+ 1 

Je 

= Y É | . E 

Wu gua 
s * & “ a . 

tem TE 
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: eo 

' raio Tr. 

à TELES 
e eo 

FT CTRES "o 
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o. e * 

As ” 
Er doe É es 
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Imposto isentado;. 
Cr.$ 283.727 .631,50 fz 

IMPOSTO DE TRANSMISTA 

  
  
        

    

  

  

     

  

  

  

      

  

ESTADO DL SÃO FAULO GUIA DE RECOLHA Rr : 

EXERCICIO DE us 7 Valor Cr$. 13257450 

' 1.º VIA Impôósto .....11.o. A OE css ISTNTO:.co 
Contrate  =NF»”= es, "o O deseeserscvccess 

| Le VIA pare o Cuntibuinto o À) CEREAL iss Cr$. T eo enuuanaao. 
e | ZE a qo y, Cr$. TSE 

; Es via É eso o TIO 'quta o E Ad. jo % (L. 2412/53)... Or o ISENTO deneness 
ga BD ALII, caem los Crie . DNC uu: 

' Total.......l.l..1000. Cr$........ I1SBNTO.......... 

O sr. Iniversidade..de. São. Paulo... AS lado: e. 

  

  

   
   
   

nome do adquirente ou donatário 
LHEROL no 

.....ssessaercessesssssssssessssse.sts..ss.sssessessssecscsse.stsesosess....—cc...ssesus.cscs...............s..-.ss.-.sesc..........—........ss.tes.s.....sss.sfecsc....s.s...-sthPrr.... 

residente ...Rha Helvetia, Ne. cu. desen, 
local da iiASSEIA do adquirente 

pagar o IMPOSTO DE TRANSMISSÃO «INTER-VIVOS» de Cr$... 

sôbre es 282: TI 159, AS zZzentos e oitenta o su milhoes sete. 
resesessssessssesssrscssacesscsessesssscicossecectessstessrereseasessasseas cseseesoecsessssessessensescassescessescessevesascto Vance 

  

e... NEdÃS gude O MIL. Setscentos.e. BL DANta.e..sete..cru- 

do srFaze ETA SEC" ÉAi sã 
    .-................-.s.-..........“.......-....“.“.......“..........“.“........-.....“......“............ .«..“..................à." .-..............“......“..........""s......... 

    seguinteB.s 1) InÓVeL..onde..funciona...a. ao adad=s.Medicina.-=Divisus: 
lar e A Wvierrepo oniru 9 bos : á 

COMESEN. HA BATL-AÇã O. THE RONCO NADO posa. do. Larreno..oude-   

F
A
R
K
T
A
M
E
N
T
O
 

D
A
 

R
E
C
E
Í
T
A
 

É 

A
Ç
O
 
R
E
S
E
R
N
 

no o de lerenos « prédios s/n., distêóncia de esquina 

L. func Lena. 2 ASILO Ito “EaBTLS O IM mea a RAN AS DURO 
.. saco No A A o E AA ana. Ae VANLaAUL .e.-............ LUSNAUAS dk e................UR............... 

Ito. do. Dê Tllstro, 0om os rumos e distene) &3.0de..S41215! de a. Oo, 257 
te a estaça 1º O Vi e 65,057.at taça nº 2:540º ; 
pré RUESTAda net Td LETRA PIDRGEE no BESC A Goo A Lava” 
SEAT da INC DE ESC OE NarrE: ;dal deflete a direira.acompa- 
Dhando vera. AV.r.s..DOF.UMA...GETÇA dE ALAMEs...A...Q0aAL.L.ol..levantada...pc 
PErOGNadisaS060Tê Po DUETO. do. perimetr Dãa .LOMm...DS.. .TUmos.. £..d1Ss- 
anciãs .06.N 512 839! 4. &. 50, OUM. "= .a..es Laço. DELA. NARRA 

t25UM,até a N 308 2: We"is, DOM. até à escáca nº º 
ja CTA AS SOR Lao DA .—..———O<O e cont 1nu Us 

. confrontando respectivamente com os srs......dC. 1a. referidos. SEL SOS) 

  

  

  

  

" " nomei dos —— 

OO sessenta teres cc ess sms sms ss eme nm fones tsscrraeNsersEE 

: ” e. 
J 

Y x  Sôbreo.. imóve.... existe procuração em causa própria?....083 O ess ; lavrada GM ess usuais 
3 " "” (im ou não) 

SONIC VISEEASEAS de 19........ Existe comprornisso?... nal... ; Crado GM saves Oscars 
' o (1im ou não) o 

de 19... E em. dese cçaa. de 19........ Houve transferência de 
| compromisso ao adquirente? .Vã0 em É RES DOC .oôlinanasssressersaseçsas de 19........ Foi requerida ava- 

i . o (vim ou não) = : 

liação prévia do.... imóve......? em...... de... MH. de 19........ A escritura vai ser la- 
IO L U 

vrada no cartório do......éÉ =E Tabelião d: eus nócas O. Sm ésta Capiçal  ESAVESSOUSSEVRNGRREGUSS 

PA AZ  / 7 em.£éáde... MELO. ici: de 19.47 

  
  

1.º VIA 
EEE (Contribulnte)     
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- : Fr o 1 TS AE : + 4 

Cor inuação da guita nº 1 da Serie us 24 Ávinvte e QUALr E é 

GC ' o ” : a E Y : i QUEST 

nº 6; N 21245! E e'12,55m.ate 9 staçã nº 7,uravada notponLDo'de is 

- 1rt erseção dessa av. gp à TUA Teodoro Sampaio; daí, defletesa“di-. 

reita, a companhando-a rua" eodoro:Bampaio' e'o murode uilvisa, o- 
qual fpi levantado, por opdemadas *8gobre O caminhamento do perime-. 
tro, com os rumos e distancias dg N TAZ 36' E e 87,60m.atêéê 'a esta 
ca nº 8; N71º 49' E e Bl,85m.até à Estaca nº? 9 5 79º 28, ke. -—-: 
39,36mM.até a &eSstaca nº 10, cravada no pontode intercessao dessa: 
rua co e av, br.Arnaldo; daí, deflete a direiva, acompanhando ess 

Av. e muro, o0o-qual foi levantado por oidenadas SObre o caminhanmer 

to de perimetro com o rumo de & 5º 56' E e distancia de 240,90m.- 
até alçançar a estaca n. l1O- ponto. onde tiveram inicio as: divi 

sas.-4á árca acima descúita, cerca àma superficie de 56.374.40Ómsz. 

No t erreno descrito acham-se construidos varios edificios em bonr- 

estado de consefação.-Dito imóvel, avaliado em Cr.$219.762. 508, O 
Havido por escritura de 6 de fevereiro de 1894 .-11) Imovel onde 
funciona a Faculdade de Filosofia, Ciencias e letras.-Situado na 
esquina formada pela rua-.dos Gualanazes e a Al. Glete,.na Capita: 
cujás divisas e confrontações saoas seguintes Começam na estaca 
7ero, colocada na divisa de propriedade de quemde direito,cujo - 

predio é o de n. 861, da rua dos Gualanazes, segue acompanhando e: 
sa rua com o rumo de N 20º15'W e à distancia de 49,25m.até alcan- 

( cara estaca nº l, colocada na esquina forr.ada pela rua dos Guaijal 
"ses eahdl. Glete; dal deflete à esqúera,acompanhango a Al.Glete 

com 6 ruxo de 3 69º 49'W e a diatancia”de 54 ,COm.atê alcançar à - 
estada de nº 2, colocada na divisa do terreno de pporpe,digode ' 

O  propricdadede quemde direito, cujo predio tem o nº 485 da rere- 
rida A. Gletes dal defâãete a esquerda, dividindo com quemde dire 
to, com o rumo de S 20º l11'%t e a distancia de 49,71,M.atê alcanç: 
a estaca nº 3 aee na divisa dot ereno de propriedade de que! 
de direito; dal deflete à esquerda, difídindo com proprte daac de 
quem de direito, com o rumo de N 69º 45' E e , alstancia' de 53,9 
m.até alcançar a estaca nº 4 zero ponto-onde fiveram Inicio as d 
visas. À area acima descrita cerva uma superíicie de 2,680,63ms2 

No t errenos descrito acham-se construidos varios edificios-em bom 
estado de conservação. Vito im ovel avaliado em Cr.$168.343.94B6,0 
Havido por escritura de-zl de janeiro de 1938 transcrita sOb nº : 
30.012 na za. Circ.' Imob. da Capital.IIT.imovel onde funciona a- 
Paculdade de Hiíiriene-.e Saude Publica.Situado na esquina formada 
la av. Dr. Arnaldo e r. Teodoro Sampaio, na Capital, cujas divia: 
e confrontaçõoes s5ao às Seguintes: começam na estaca nº zero,colo:. 

( cada entre O predio principal e o Biotério;dal segue com O rumo 
— de NO 8º OO! We a distancia de 39,5Cm-até alcançar a estaca nº 

cravada na divisa dos terrenos onde funciona o Departamento da L 
ra, do ustago; daí, segue acompanhando um muro; O qual foi leva 

e. ado por ordenadas soltre O camirnhamento do perimetro,com € rumo : 

| àe N42t 36' EB e a distancia de 406,79mM.atê alcançar a esta-sa nê: 
crívada no ponto ds divisa do terrenoe a lateralda av. br. rm 
do, daf serve acorpashando uma cerca vica, a qual foi levantada 
ord:nãon. sobre O caminhamenrnvo do perímetro, com o rumo de 547º49 
E ea distancia dese 179,40mM. até alcançar à estaca nº 3, cravada | 

porco de interseçao da av.Dr Arnaldo e uma praça, formada pelo em 
contro da referioa av. e a.rua Teodoro Sampalo; dai segue acompa- 
uhando a rua Teodoro Sampaio por uma es viva, com Os ruinos e: 
distancias de 3 21º 12' W é» 12,]2m.até alcançar a estaca nº 4;- 
3 75º 50' We 118,35m.até alcançar a estaca 6º 5; D 74º32=W e ——- 
111,28, .a1tê alcavugr a estaca nº 6 cravada na divisa dos terreno 
ae quem de d ireito; dal deflete a direita, acompanhando um muro,: 
o unal rol levaiútado por ordenadas sobre O caminhamenrnvo do perim 
tro, com os rumos e distancias de N 21º 33! We 42,6l1m.até alcan. 
çar a estaca nº 7;N11º 49º 1 e 21.26 ms.atê alcançar a estaca nº 
B; 5 76º 16' E e 27,40m. até alcançar à estaca nº 9. N 20º 47H5B; 
e 45, 0Cm.até alcinçar a estaca nº 10-O ponto onde tiveram ini 2) 
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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL N 

ESTADO DE SÃO PAULO — COMARCA DA CAPITAL. 
  

  

  

oo TIO Sa a MA CUCA Scans 

REGISTRO DE IMÓVEIS Da E CIRCUNSCRIÇÃO K (TEA 
— = — 

é "e vv - 1 Ni 

CERTIFICO que a fls. — 2128 dolivroNº S-AG=-=" =, foi transcrita 

' hoje sob n.º =] , 003 , a aquisição do imóve |) gítuaão ne rua 

ema É : us I : 

mrêôs Rios,.r& “cl, antigo 71, esquine com E TuE Corrfs dos Santos, - 

4 E rue Corrs de Velo, em Bot Retiro, 16% Subtil strito,-*- 

o ú ' 2 Van . e--—— me ce e ás oco 

na qual figura oomo adquirente Universiãede de São Paulo,--- 

Tesidente à . erre | : 

6 como transmitante Fazexnéea Go Esteão Ce são Paula,--- 

.. 

Dm. 

conforms "escritrgrc àe dcr.ção de 27 de maio de 1657, de notas o 02º 

-— à: 

pelo valór de Crisc.oeo. FEL, ,00,--- 

- é : 

- Observáçõus 230 lik, 

  
O refurido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 13 de 
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t rero - ee — — ” - ã : A 

| 
Ke ior kV 

Mod. 13-60 
mm. 

Certidão Munioipal DO 
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UNIVENMNOIUAU CEL WTC O AU 

REITORIA 
  

  

  

INFORMAÇÃO Nº 

Inf. DCP-31 no 359/82 É RES : AN 

Proc. nº 41.,662/73 | Sá FROC " 

e i Í | RERot 

   

  

> 

LS
 

Senhor Chefe da DCP-31 

1 = Acredito, S.m.j., que desta Seção não está de- 

pendendo nenhuma providência, pelo menos no momento, uma vez que. 

se trata de imóvel incorporado e administrado pela Faculdade 'de Odon| 

tologia, sendo que a matéria relativa à sua alienação vem sendo de - 

batida neste processo 41.662/73, no qual se encontra, neste sentido, 

a copia da ata da 679º Sessão do C.O., realizada em 23.12.74 (£.39). 

2- Nao obstante, juntei ao presente os documentos 

relativos à aquisição conjunta dos imóveis destinados à Faculdade 

de Medicina, Faculdade de Filosofia Ciências e Letras, Faculdade de 

lligiene e Saúde Pública, Faculdade de Medicina Veterinária e da Fa - 

  

culdade de Farmácia e Odontologia; O desta última está transcrito 

em nome da USP sob n9o 31.003, fls.118, livro 3-AG, em 13.11.1957 - 

(L1S. 47/48; 52 Ve. 56 Ve; E 57). 

A consideração superior. 

  

Ad eia e fiid.lis Patdusuial 

. É " A 
=. 7 " - fr k Ú Tre =” CA 

É Claro Vea LR CS É é Co SÍ ARO A É Es 

E LRF fr o 1 2 o 
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Vinte de Su.7o Tuccios   
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Proc. 41662 73.3 

Int. Faculdade de Odontologia ' : 

COT/meb.- 

Como se vê destes autos o Colendo Con 

selho Universitario, em Sessao realizada em 23 de dezembro 

de 1974 aprovou a alienação do imóvel da Faculdade de Odonto 

logia, sito na rua Três Rios, 363, tendo ficado decidido que 

a alienação seria feita pelo FUNDUSP, observadas as normas 

legais (fls.43).- 

Sobe ao GCG, 

      
     

  

   
em O do SS de 1 = 

à Ar? Fã 
É CANDIDO DF OLIVEIRA SC 

Dretes dh Lilvisho ee Páuimente 

VISTO. À elovada conslderaç u 

do iva o anfio: d Está EE sê ” 

CODAG US 2. 

Fo E | don 

C — SERGIO BAPTISTA 7R EO 
Coordenador do Adudaulsis, E Cs 

  
  a o o o 

Segue... juntada.C/- nesta data— 2º2"""  rubricada.... Sob 
Folha da Inf. 

no ES oo ár E DO de........ LA. AADEASEM fneato e age! 

/ m GB O 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º ..fLSan OO 

do.....PRFQESSSQ.8TE nº AA/ eds (2) 

  

Interessado — UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Assunto Estudo de Tombamento do Edifício da antiga Faculdade 

de Farmácia e Odontologia, sito à rua Três Rios, 363 

Capital. 

Consoante os entendimentos ver- 

bais mantidos entre esta chefia, o sr. AS 

sessor Juridico Chefe da A.J.G. & O sr. 

Procurador Chefe da P.P.I., encaminhem-se 

estes autos à Procuradoria do Patrimônio 

Imobiliário do Estado, a fim de ser ini 

ciado O processo de aquisição do imóvel 

da rua Três Rios n2 363. 

G.S., 20.08.84 

/ 
Á 

(A. . 
. ” 7 

CLAUDIO TÚÉCCI 

MMO/ds £ CHEFE DE GABINETE 

50.000 - X1-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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JOSÉ MILTON GARCIA 

Procurador chefe 

P TIMÃO TÁRI 

PROCURADORTA 22. PETRIÁZIO, MMCCNLIÁRI 
39 ” LPRL jJHADORIA 

Processo CCN. ” FEST We 

Entrada. US! due: Fá aee 

Distribuído 2.1.        

  O rubricad SEGUE: uses r juntad.......eeo. . nesta data, folha= de Efonnedo ubricad.... 

em de 

  

e... sob n.º. EFSUSOSCCOCCSSSENCSSCNICDA .“ 

  

(a) 
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” 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
FROCURADORIA DO FATRIMNÔNIO IMOBILIÁRIO 

  

Sr.Procurador Subchefe Nivel IL. 

Primeiramente proponho a instau- 

ração de processo para cuidar da matéria re- 

lacionada com a aquisição, por compra e ven- 

da, do imóvel de propriedade da Universidade 

de São Faulo, ondê se encontrava instalada a 

Faculdade de Odontologia, situado nesta Capi- 

tal, à rua Três Rios, 26%, Lom Retiro, para 

abrigar a FUNDAC — -c«Fundação a ser criada — 

por lei (fls.125 "in fine") - bem como outros 

órgaos da Secretaria da Culturn, com as se- 

guintes indicaçõeu: 

Interessadat SECRETARIA DA CULTURA 

Localidade: Capital. 

Assunto: Aquisição, por compra, do imóvel da 

Faculdade de Odontologia, da Univer- 

sidade de São Paulo - USP, situado à 

rua Três Rios, 363, Bom Ketiro. 

C novo processo deverá ser instruí- 

do com cópias das peças de fls. 109 e seguin- 

tes, inclusive desta manifestação. 

Após a instauração do proteaso FPPL:s 

ao qual este deverá ser apensado, os autos de- 

verão retornar à Seção para exame e proposição 

de medidas adequadas à espécie. 

À consideração de V.SA. 

SI 

AA de agosto de 1984 

oracw rerreira Dias 

Proc.Subchefe N.I,Substº 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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Fotma nº. TAL 
Processo NºSC.. g2.oxf5e 

 RUBRK a 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMORILIÁRIO 

INTERESSADO: Secretaria de Estado daCultura. 

) 

  

ASSUNTO 

PROCESSO no: Autuado - PPT, 92 417/84, 

LOCAL : CAPITAL, 

REF. : 8C. 22 033/82. 

| ASSUNTO  : Aquisição, por compra, do imóvel da Faculdade 
de Odontologia, da Universidade de Sao Paulo - USP, situado 

à Rua Três Rios, 363, Bom Retiro, | e. 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
  

Nesta data, foi autuado o 

PPI - nº ; 92 417/84 , com a(s) peçaís) do(s) PP O Cesso 

| SC. - nº 22 033/82, 

| Obs. 

Seção de Protocole,2õãe — Agosto de 19 8B. 

E Ad | 
PAULO SERGIO DA SILVA | 

Escriturário F 

  

vv 12 TO     
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— APENSAMENTO = 
sSoesta data, DAS s. SL Droceano 
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Xe 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA / 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

  

Proc.PPI-ne 92.417/84 e apenso SC-ne 22.033/82 

SENHOR PROCURADOR SUCHEFE II 

Cuida-se, presentemente, nestes autos de pro 

vidências destinadas ao aperfeiçoamento da aquisição, por compra 

e venda, do imóvel da FACULDADE DE ODONTOLOGIA, da UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO- USP, situado à rua Três Rios, 363, Bom Retiro, nesta 

Capital, de interesse da SECRETARIA DA CULTURA e à ser destinado 

às instalações de CENTRO CULTURAL, da ESCOLA DE BELAS ARTES e da 

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA (FUNDAC), a ser criada. 

Os autos estão instruídos com as manifesta - 

ções das interessadas na transação, cada qual expondo 06 motivos 

pelos quais o Governo do Estado deveria formalizá-lam como melhor 

solução para a matéria. 

Encontram-se instruídos, também, com cópia 

do laudo têcnico de levatamento e avaliação do imóvel elaborado 

pela USP, ou por sua encomenda (fls. 31/46), bem como com cópia 

do título de propriedade da autarquia, segundo O qual o imóvel em 

referência pertenceu à FAZENDA DO ESTADO, que O transmitiu à mes- 

ma UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (fls. 51/59). 

Resta, agora, para sua regular instrução, a 

feitura de trabalhos têcnicos por parte da DIVISÃO DE ENGENHARIA, 

à qual os processos deverão ser encaminhados, dela indagando-se 

se a avaliação procedida pela USP obedeceu as normas que regem a 

espécie e se corretas os valores constantes do laudo que, dessa 

forma, carecem tão somente de uma atualização. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

3a.SP., em 27 de agosto de 1984 

aa 

COR FERREIRA DIAS 

Procurador Subchefe Nível 1, Substo 

  CFD/ yam 3a.SP.



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
ursos Subeh: fo 11 - Sabst.* 

3.º Subprsostadoaria 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

NX” 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DO FATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

  

PROCESSO FPI=92.417/84 (apenso $0=22,033/82). 

Interessada:t SECRETARIA DA CULTURA 

Assunto: AQUISIÇÃO, POR COMPRA, DO IMÓVEL DA FACULDADE 

DE ODONTOLOGIA, DA UNIVERSIDADE DE SÃO FAULO= 

U S P, SITUADO À RUA TRÊS RIOS, 363, CAFITAL. 

EXAME DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE, PARA ENCAMINHA- 

MENTO DA MATÉRIA, 

Sr.Frocurador Subchefe Nível II. 

Versam os autos sobre providen- 

dias destinadas ao aperfeiçoamento da aquisição, por compra e 

venda, do imóvel da FACULDADE DE ODONTOLOGIA, da U S P, situado 

à rua Três Rios, 363, nesta Garital, de interesse da Secretarta 

da Cultura e a ser destinado às instalações de Centro Cultural, 

da Escola de Belas Artes «e da Fundação de Arte e Cultura (FUNDAO) 

a ser criada. 

Os autos encontram-se instruídos 

dom as manifestações das interessadas na transação, coda qual 

expondo 06 motivos pelos uuais o Governo do Estado deveria for- 

maliza-la, como melhor solução para o impasse surgido com o tom- 

bamento do prédio pelo CONDEPÁHAAT. 

Encontram-se instruídos, também, 

com cópia do laudo tecnico de levantamento e avaliação do imóvel 

elaborado pela U S FP, ou por sus encomenda (fla.31/46), bem Como 

com cópia do título de propriedade da autarquia, segundo o qual 

o imóvel em referência pertenceu à FAZENDA DO ESTADO, que o trans 

mitiu à mesma Univerdade de São Paulo (fls.51/59). 
Nesta oportunidade fica proposta 

    

   
    

a juntada a juntada dos seguintes documentos, ora presos à con- 
"CL 

ok É 
e E 

"e = 

ã 

  

   

  

tratapa do presente: 

a - ceptidão comprobatória do domínio da U



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA , É 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO INOBILIÁRIO 

- flo. 2 - 

fiscais lançados pela municipalidade local 

sobre o imóvel, ambas (esta e a da letra a) 

  

apresentadas pelo cobega Dr.Sérgio Rizzi, - 

úesignado pela autarquia para acompanhar à 

tramitação do processo. 

6 = a cópia do laudo elaborado pela Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional, transmitida por 

ofício da Secretaria da Culâáura, 

Cabendo-nos propor o encaminha= 

mento da matéria à consideração da Superior Administração, vimo- 

nos compelidos a analisar os aspectás legais que a envolbem, se- 

ja com relação à pessoa da alienante Universidade de São Paulo, 

seja com relação à adquirente Fazenda do Estado. 

| Com esse proposito, voltamo-nos 

ao exame das disposições contidas na Lei 89, de 27 de demembro 

de 1972, no que dis respeito ao assunto dos autos, surgindo-nos, 

de prontô, a questão relativa à aquisição de imóvel pela Fazenda 

do Estado, já que, em princípio, é exigida licitação prévia para 

esse fim. 

Esse primeiro particular examina- 

do é matéria do artigo 24, da citada lei, que assim dispõe: 

"Art. 24. É dispensavel a licitação: 

VIII - para aquisição de imóveis destinados ao 

serviço públicos" 

Não resta dúvida de que a aquisi- 

ção de que se cogita esta sendo encaminhada & deliíbéração supe- 

rior, tendo em vista a destinação previamente alvitrada pela Se- 

eretaria da Cultura, interessadas em sua formalização. 

intão Então, com referência à Fazenda de. 

Estado, os elementos que instruem os autos se afigurameufici ler) 

para o ato governamental que deverá decidir a respeito da aqu á o 
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A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

  

em [<P à Ai o Jd 

cuida o artigo 11, da mesma leis 

De parte da Universiádede de São 

faulo, alienante da propriedade, fomos levndos a examinar o ar- 

tigo 19, do citado diploma legal, que rega: 

"Art.19. 4 alienação de bens da Adwinistra- 

ção centralizada ou autárquica, subordinada 

à existência de interesse público devidamen- 

te justificado, será sempre rreceúida de a- 

valíação e obedecerá as seguintes mornas: 
 1=- quanão imóveis dependera de autorização 

legislativaie concorrência, dispensada esta 

nos seguintes casas: 

Com relação à concorrência, sue 
dispensa se afigura justificável por razões óbvias de estar sen- 

do o imóvel alienado à própria Fazenda do Estado, o que vale di- 
ser, no Governo do Estado, sob euja tutela administrativa se en- 

contra a autarquia, surgindo, no caso, a Fazenús do Estado como a 

adquirente que mais atende à conveniência e aos interesses da U- 

niversidade, tendo em vista a desvalorização suportada pelo imó- 

vel, por ter sido ele objeto de tombamento pelo CONDEPHAAT, sendo 

atê razoável aúmitir-se a existência de outros argumentos a se- 

rem oportunamente sustentados pela alienante. 

Festa, assim, o exame da necesgsi- 

dade de se buscar a autorização legislativa de que trata o men- 
cionado nrtigo de lei, tenão em vista ser a alienante uma antar- 

quia. 

Ora, nos termos àa regra do dis- 

positivo examinado, a alienação de imóveis das autarquias deve - 
ser precedidas de autorização legal, afigurando-se lósico aúdmi- 
tiír-se que, então, para o caso presente haveria necessidade d 

editar-se uma lei autorizadõna da transação, não obstante a 
ticularidade de ser a Fazenda do Estado a madauirente.    
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
EM UVUNAPUX Lê DU LCALJHUALNUNAO AEUDLLLANAVL 

- il. â -” 

  

nar-se desnecessaria. 

Com efeito, o instrumental juri- 

dico de que dispõe a autarquia conduzem a essa conclusão de ser 
dispensável a formação de um novo texto legal autorizador da alic- 

nação do imóvel da Faculdade de Viotonologia, digo, de Odontologia, 

já que a situação retratada no processo se enquadra perfeitamente 

à regra do $ 1º, do artigo 25, do Decreto nº 6,283, de 25 de janei- 
ro de 1934, crisdor àea entidade, eujo dispositivo estabelece: 

"Artigo 25 = .<.v. 

$ 1º - O patrimônio da Univerdade poderá, no 
todo, ou em parte, ser alienado, para ter no- 

va aplicação, dentro da mesma finalidade, me= 

diante aquiescência, por doks terços dos votos 

do Conselho, e aprovação pelo Governo do Es- 

teão." 

Como se verifica, o que a lei e- 

xXxige para que o patrimônio da Universidade seja alienado, no todo 

Ou em parte, é que o produto da alienação seja aplicado para a con- 
secução dos fins da entidade e que o ato seja autorísmedo por dois 
terços dos votos do Conselho, ficado prevista, ainda, a aprovação 

do Coverno ào Estado. 

Coerente com este princípio, o Es- 
tatuto da Universidade de São Paulé, aprovado pelo Decreto nº ... 

32.326, de 16 de dezembro de 1969, em seu artigo 18, inciso X, de- 

lega ao Conselho Universitário a competêndia de autorizar a alie- 
nação de bens imóveis da autarquia, cuja medida vem repetida no ar- 

tigo 20, inciso XIV, do Regimento Geral da Universidade, aprovado 

pelo Decreto nº 52,906, àe 27 de março de 1972, obviamente, obser-" 

vadas as condiçoes impostas no diploma legal criador da autarquias. 

Nesmo o Deo.Lei Complementar nº/fy"':, 

de 06 de novembro de 1969, que dispoe sobre entidades descentr     

  

fes 
. 

  

zadas não impõe a adoção demormas que exijam autorigzacão lesislat
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA ) 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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— fis. à. 

  

duãGes (Dec.Lei citado,art.3º£,incieo siaoarere Hebert. 30), 

O ilustre Prof.Hely Lopes Kei- 
relles, tratando do assunto ensína: 

"Os bens e rendas das autarquias são 6 on- 

sidepados patrimônio público, mas com des- 

tinação especial e administração vropris 

da entiâade a que foram incorporados, pa- 

ra realização dos objetivos légais e em 

tatutários. Daí por que podem ser utiliza- 

dos, onersdos e alisnados, para om fins da 

instituíção, na forma regulamentar e esta- 

tutária, independentemente de autorização 

legislativa esrecial, porque esse autori- 

zeção esta implícita na lei que e criou e 

outorgou-lhe 08 serviços com os consequen- 

tes poderes para bem executaá-los.* (Direi- 

to Administrativo Brasileiro, 3s.fáicão,- 

1975, 11.308). 

De resto, cunpre-nos salientar que 

a Universidade de S5c Faulo já alienou, também por venda, à Fagen- 

da do Estado o imóvel àde Faculdade de Medicine Veterinária, situado 

entre as ruas Pires da Nota e Tenente Azevedo, no Laíirro do Cambu- 

ci, nesta Capital, nos termos da escriíturs pública de venda e com- 

pre das notas do 22º Tabelião desta Capitel, livro 1.339,fle.l142, 
ilºevrada em 23 dê outubro de 1974, cujs cópis juntamos a seguir, sem 

que se socorresse à medida legislativa nutorizadora da transação, - 
constituindo-se num précedente a orientsr o encaminhamento do pre- 

sente casu. 

Nessas condições, atendida a pro- 

moção abaixo, a matéria estará em condições de ser submetida à à 

beração do Exmo.Sr.iovernador do Estadão, a respeito da oportun €) 

e conveniência da efôtivação da medida de que os autos tratam. TS   
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ção do imóvel, necessarios & regular instrução do expediente (fls. 

67/71). entendemos que sobre os mesmos devam manifestar-se ne in- 

teressadas na transação, pela ordem a Universidade de São Faulo e 

a Secretaria da Cultuta, lembrando que também esta fez instruir 

os autos com o laudo mencionado no item “oc” desta manifestação, - 

cuja juntada restou proposta, a cujas interessadas 0s autos deve- 

rão ser remetidos para os devidos fins. 

À consideração dá V.Se. 

3a.Sh, 08 de outubro de 1984 

duto, À aula, 

oracy Ferreira Dias 

Proc. Suboehafe N.IL,Subat?e 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

De acordo com o parecer de fls. 72/77. 

Submeto à consideração superior, com 

proposta de remessa à apreciação e deliberação 

da Superior Administracão. 

Antes, porém, deverão ser ouvidos a 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO e SECRETARIA DA CUL- 

TURA, tendo em vista a avaliação procedida pela 

Divisão de Engenharia desta Procuradoria. 

S. Paulo, 09 de outubro de 1.984. 

  

   

CLAIDIO MARTINS DO VALLE 
Procurador Subchefe-TITT 

Iubstito-R.G 1.441.192 

E.T. À Secretaria, preliminarmente, para jun 

tada dos documentos presos à contra-capa. 

Data supra. 

      CLÁVDIO MAWTINS DO VALLE 
Subchefe-TIT 

ubstito-R.G 1.441.192?   
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SECRETARIA DE ESTADC DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO W> 
— PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 
  

  

Ref.: Processo PPI nº 92.417/84 e apenso: SC-22.033/84 
  

l.- Acolho oO parecer de fls. 72/77; 

2.- Encaminhem-se os autos à UNIVER 

SIDADE DE SÃO PAULO, para que se digne manifestar-se quan 

to ao LAUDO TÉCNICO elaborado pela Divisao de Engenharia' 

desta Procuradoria. Apos a manifestação daquele Órgão, oOS 

autos poderão ser remetidos, em trânsito direto, à SECRE- 

TARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, para manifestação acer- 

ca dos recursos financeiros necessarios. 

3.- Em seguida, ainda em trâmite di 

reto, os autos poderão ser remetidos à d. PROCURADORIA GE 

RAL DO ESTADO e à Pasta da JUSTIÇA, para a consideração ' 

que Oo assunto merecer de seus ilustres Titulares, e poste 

rior encaminhamento da matéria à decisão do Excolentissi- 

mo Senhor GOVERNADOR DO ESTADO. 

GPPI., em 10 de outubro de 1984. 

JOSE 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
ES 

REITORIA PIS NO use Nossas 

PIE. NO ossec 

FUI cascas SA 

  

  

INFORMAÇÃO Nº 

TERMO DE APENSAMENTO 
  

Apensamos os presentes Autos ao Processo RUSP nº 41662/73, 

coamunicado à DC-15 através do Memo n29 136/84. 

DC-14, em 15.10.84 

Visto: Dao 

     

  

DC-14, em |5$ do. ua 
os. À 

  

  

  

Chefe de Secão Sulbela. 
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Fº: É 

Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria de Economia e Planejamento 
: Coordenadoria de Planejamento e Avaliação 

. Precesso Nº 41.662/73-USP (apensos: Proc. no 24.506/82-USP, Proc. no 
-; Folhade informação N.º — — PPI 92.417/84 e Proc,nosc22.033/82) 

1 Interessado: Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo 

senhor Chefe de Gabinete; o ' 

; A fim de que sejam finalizadas as negociações referentes à 

transferencia do imovel sito à Rua Tres Rios, 363, da Faculdade de Odonto- 

logia da USP para à Secretaria da Cultura, informamos que: o 
o
 

eo
 

o
 

E
E
 

S
E
T
E
 

1. O referido imovel sera utilizado para instalação da 

"Oficina Cultural de São Paulo, Projeto Um da Secre- 

do taria da Cultura, aprovado pelo Conselho da Area 

s | — Social em 27/06/84. | 

2. À Secretaria de Economia e Planejamento esta de acor 

do com às negociações em andamento, conforme oficio 

do Senhor Secretario às fls. 97 / 98. 

) : 3. Conforme entendimentos, os recursos, no valor totai 

- de 154.120 ORTNs, serão alocados de acordo com o cro 

nograma físico-financeiro para conclusão das obras 

do novo predio da Faculdade de Odontologia da USP à 

f1. 104 e, ainda conforme acordado, a primeira parce 

la devera ser liberada em março/85. 

4. A USP autorizou à Secretaria da Cultura a ocupar o 

imóvel em questão, segundo ofício do Magnífico Rei- 

tor a fl. no 99, 

Encaminhe-se o presente processo à CPO para as demais 

providencias cabiveis. | 

Coordenadoria de Planejamento e Avaliação, 

aos 08 .de janejro de 1985.        
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WWW 
Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria de Economia e Planejamento 

Processo N.º USP=41.662/73-Faculdade de Odontologia -Aps:-USP-24.506/82 
Interessado SJ-PPI-92.417/84 - SC-22.033/82. 

    Proc. Faculdade de Odonto 
ASsuno — Alienação do prédio situsdo à Rua Três Rios nº 363, ocupado 

pela F.O. 
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Processo N.º 

Interessado 
Assunto 

  

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Economia e Planejamento = 

Coordenadoria de Programação Orçamentária 

41.662/73 e aps 24.506/82, PPIY 92 .417/84, ee 1 

22.033/82 e Og.GR 92/85 Pos) 
UNIT VERSI DADE DE SÃO PAULO 

Pedido de credito suplementar 

Senhor Coordenador 

A Faculdade de Odontologia da Univenr 

sidade de São Pauto soticita providências para que 
Lhe seja trans ferida verba, como gim de possibilitar 

a conclusao das obras da sua nova sede no campus uni- 
vexsitamnio de Sao Paulo, em hazão da cessao do seu / 

predio, sito a Rua Três Rios, 363, para a Secretaria 
da Cultura. 

Em face dos entendimentos com esta / 
Pasta, para o presente exercicio, sermiam aLocadas / 
154.120 ORTN'6, congomâme o Cronograma fisico-financei 
ho das obras do novo predio da Faculdade de OdontoLo- 
gia, e semiam distributdas taunimente nos neses de / 
mahrço e abnt. 

Para tanto, elaboramos a CO XNLSHON - —/ 

dente ninu£a de decreto, em conformidade aos tenxnmos / 

Legais vigentes, supLementando a Univesxsidade de São 

PauL£o em Cr$ 4.672.389 .768(la nkieços de março/$5), 

À consideração superion. 
GPOE, aos 14 de março de 1985. 

Clara / Liza 

ELTANE SARAIVA NOVAES 
Assistente de Prog.Ohç.l 

    

DS ON CAMPANE LI 
Dinetor    
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Processo N.º 

Interessado 

Assunto 

  

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Economia e Planejamento 

Coordenadoria de Programação Orçamentária É 

41.662/73 e aps 24.506/682, PPT 92.417/84, Flo 
 22.033/82 e Og.GR 92/85 Proc. 
UNTVERSIDADE DE SÃO PAULO 
Pedido de ernedito suplementar 

Senhor Secretario 

| Tratam os autos da transferência do imo 
vel, da Faculdade de Odontologia da Univermnsidade de São 
Paut£o, para a Secretaria da Cultura, ocasionando ponrtan 
to , a necessidade de alocar recunsos na USP, para a 
conclusão das obras do novo predio que guncionara na 
atudida Faculdade. 

. O Grupo de Programação Onrçamentaxmia da 
Área Económica, apos analisar o assunto, e por anuia / 
com o posicLonamento da Coonrdenadoria de Planejamento e 
Avaliação, desta Pasta, e ainda, em razão do acordado / 
com a interessada, propoe a aberxrtuxa de um ceredito su-/ 
plementax de Cuns 4.672.,389.768. Para tanto, etaborou-se 
a corxHespondente minuta de decreto, que segue anexada a 
contracapa. 

Endossándo o exposto, subme£to o presen- 
te à superior deliberação de Vossa Exceléncia. 

Coord. Programação Onçamentaria, 
aos 14 de março de 1985. 

A“ - = bh 

& +) e Pr 

É 

WALDEMAR GIOMI 
OR NGdo À 
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Processo N.º 

interessado 
Assunto 

as ; dão e 5 
TT AA 

Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria de Economia e Planejamento 

  

Fis. 

Proc. 

USP — 41.662/73 Aps .USP-24506/82,SJ-92417/84 e 
SC —- 22033/82. 
UNIVERSIDADE. DE SÃO PAULO - USP 
Pedido de credito suplementar. 

ca
 m
o
 

c
a
m
e
 

e 
o
o
o
 

oi
 

"Concordo com a abertura de crédito su- 

plementar pleiteado pela Universidade de São 

Paulo - USP no valor de Cr$ 4.672.389 .769(Qua- 
tro bilhões, seiscentos e setentz e dois —mi- 

lhões , trezentos e oitent: e nov: mil e sete 

centos e sessenta e oito cruzeiics)nos termos 

de minuta de decreto ancexz. 

Enca ninhe-se 2 Secreta" rs da Fazenda. 

GSEY., 2) .de março de 1 9€5. 

  

S-cretarfo de Estado 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

Folha de informação rubricada sob no dida 

  ess... 

Na DO 
de PROCESSO..nºUSP..41.622/73..maiççcos (E), A 
Aps. USP 24.506/82, SJ 92.417/84 e SC 22.033/82 

Interessado : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP 

Assunto : Abertura de crêdito suplementar 

Senhor Secretário, 

Diante da necessidade de reforçar O or 

çamento vigente do Gabinete do Governador, para permitir o re 

passe de recursos à Universidade de São Paulo, com vistas ao 

atendimento de suas despesas com obras e instalações, acha-se 

anexa à contracapa deste processo, minuta de decreto elaborada 

pela Coordenadoria de Programação Orçamentária da Secretaria de 

Economia e Planejamento, dispondo sobre a abertura de um crêdi 

to suplementar aquele Órgao, no valor de Cr$ 4.672.389.768 (qua 

tro bilhões, seiscentos e setenta e dois milhões, trezentos e 

oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e oito cruzeiros). 

Esclarecemos na oportunidade que este 

crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 

arrecadação das receitas do Tesouro Estadual, nos termos do in 

ciso II, $ 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, confor 

me faculta a Lei nº 4.431, de 04 de dezembro de 1.984. 

Ao mani festarmo-nos de acordo com as 

providências levadas a efeito, submetemos a matéria a alta deli 

beração de Vossa Excelência que, caso a aprove, poderá referen 

dar a aludida minuta e transmití-la, a seguir, à Secretaria de 

Estado do Governo para prosseguimento. 

CAF/G., em 2 't de março de 1.985 

TE x 

ADIMIR JOSE PINHEIRO 
Respondendo pelo Expediente da 

Coordenaçao da Administraçao Financeira 

GS 
WJIS/mrg 

  

Med. 800.003 
O A,   
  

veção Giática - SF, 
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SECRETARIA DE ESTADO: DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Processo n.USP 41622/73 Aps USP 24506/82, SJ 92417/84 e 

SC 22033/862 

Interessado INTUERSTDADE DE SÃO PAULO - USP 

Fis. 

311 

  
À vista das informaçoes que ins 

truem os autos, mani festo-me favoravelmente a 

abertura de um crédito suplementar ao orçamen 

> to vigente do Gabinete do Governador para re 

passe à Universidade de Sao Paulo - USP, no 

valor de Cr$ 4.672.389.768 (quatro bilhoes , 

seiscentos e setenta e dois milhoes, trezen 

tos e oitenta e nove mil, setecentos e sessen 

ta e oito cruzeiros), nos termos da minuta de 

decreto em anexo. 

| Transmita-se o processo à Secre 

taria de Estado do Governo. 

SF, em d+t de margo de 1.985 

/ = 114 
1 

MARCOS G6. FONSECA 
' Secretário da Fazenda 

SEG     Para uso exclusivo do Secretário    
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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO NO 23,327, 
de 27 de março de 1985 

Dispõe sobre abertura de credito 
suplementar ao orçamento do  Ga- 
binete do Governador, para repas 
se à Universidade de São Paulo - 
USP, visando o atendimento de des 
pesas com Obras e Instalações. 

FRANCO MONTORO, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuiçoes legais, e de conformidade com 

o que dispõe o artigo 69, da Lei no 4 431,de 04 de dezembro de 1984; 

DECRETA: 
.——  .——— . ..  .— . . ....s. |. 

Artigo 10 - Fica aberto um credito deCr$ 
4 672 389 768 (quatro bilhões, seiscentos e setenta e dois milhões, 
trezentos e oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e oito cruzei 
ros), suplementar ao seu orçamento vigente, observando-se nas clas 
sificações Institucional, Economica e Funcional-Programatica, à dis 
criminação indicada na Tabela l, deste decreto. 

"Artigo 209 - O credito aberto pelo artigo 
anterior sera coberto com recursos à que alude o inciso Il,do $ 19, 
do artigo 43, da Lei Federal no 4 320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 30 - Fica alterado o orçamento da 
Universidade de São Paulo - USP, mediante a suplementação de Cr$ 
4 672 389 768 (quatro bilhoes, seiscentos e setenta e dois milhões, 
trezentos e oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e oito cruzei 
ros), observando-se nas classificações Institucional, Economica e 
Funcional-Programatica, a discriminação constante das Tabelas 1 e3, 
deste decreto. 

Artigo 40 - A suplementação de que trata 
o artigo anterior sera coberta com recursos à que alude o incisolII, 
do $ 10, do artigo 43, da Lei Federal no 4 320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do disposto no artigo primeiro. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 59 - Fica alterada a Programação 
da Despesa Orçamentaria do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 30, do Decreto no 23 187, de 28 de dezembro de 
1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

- 

Artigo 60 - Ester decreto entrara em vi 7 | 

  

gor na data de sua publicação. / 

PALACIO DOS BANDEIRANTES, aos a Marça——— de 21985 

| 

/ ) 17) A UZ E 

MARCOS FONSECA CRUpDSE SERRA 
Secretario da Fazenda Secretarjo de Economia e 

Planejamento 

  

LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA 
secretario do Governo 

  

PUNicaso na SESRENARIA 3E ESTAS) 03 Goi, | 

aos 31.9. ULOALO..... IS | 
Publicado no Diário OT"icial de 

KER / UU oreo 0388!     
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41.662/73 

732/85 

RSSL/Írn. 

Senhora Chefe Substa. da DCP-31. 

le. Tendo em vista os despachos de 

fis. 1221vO0 é 122, analísando o presente processo RUSP 41.662/73 

e Seus Apensos, cunmpre-me indicar as seguintes providências pen 

dentes: 

a) Relativa ao processo apenso, SC. nº 1107/ 

85 - Int.: Faculdade de Odontologia da USP, 

atender à Secretaria da Cultura com infor 

mação e juntada de cópia do laudo de ava 

i1iação do imóvel (pródio e terreno), elabo 

rado pela PPT, onde se constata à  inexis 

tência de inclusão de Valores refarentas à 

bens nóveis. 

  

Naste sontído, nara evitar dúvidas futuras, 

telefonei para a Procuradoria do Patrimô 

nis Imobiltário sendo informada pelo Dire 

tor da Serviços de Próprios, responsável *' 

W pela Secão de Avaliaçãos e Perícias, Dr. 

Wander Cortello, que o laudo de avaliação 

er spreço somente se refere » prédios e 

terreno, sem influência no total, de qual 

quer valor relacionado com bens móveis que 
quarnecem parte de irnôvei, 

Não obstante, saliíento que convém verificar 

se as 4 peúras de nármora fazem parte des 

se mobiliário, como dc mesas 2 balcões, *' 

pois se foram partes de pias de cozínha não 

demolidas, passam à pertencer ao imóvel, ' 

anão podendo ser ramovidas, 

Diante do exposto, devidamente instruído, 

poderá o referido processo SC. 1107/85, *' 
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41.662/73 % 

N 732/85 - Fls. 02 

apenso, ser devolvido à Secretaria de Esta 

do da Cultura, para possibilitar à respos 

ta ao pedido do retirada. dos móveis formu 
lado pelo representante do Centro Acadêmni- 

co XXV de Janáiro da Faculdade de Odontolo 
gia, pessoa jurídica díversa da USP, pos 

to que de direito privado, com patrimônio 

próprio, que íncleí, dentre outros, esses 

bans raclansdos, 

  

  b) A lavratura da escritura de alíenação do 

imóvel, conforme proposta da douta C.J. ãs 

fls. 108/102, cuja minuta deverá ser bubme 

tida à aprestação da Procuradoria do Patri 

mônio Imobiliário, atravás do processo PP£ 

92.417/84, apenso, com juntada ôe cópia * 

neste processo RUSP. 

2. Para concluir, proponho aque 

após o atendimento éo sugerido no ftem "a", seja este processo 

encamínhado à douta C.J7., à fim de que O Dr, Sergio Rizzi, mem 

bro da Comíssão nomeada em 26.04.82 (fls, 658) e encarregado da 

redação do instrumento necessário à efetivação da transação 

(fls. 69vO), tome conhecimento dos dosusentos juntados sob nºs. 

94/3121. 

  

  
À consideração superior. 

  

    

  

TES OS de Uaer>, de 197 

ROSALIE SIQUEIRA DE SOUZA LEÃO = 
Analisia pl Adm. Patrimonial 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO an 

  

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IvOBILIÁPTO 

FROCESSO PPI-92.417/84 (npenso 90-22,022/82) 
INTERESSADAt SECRETARIA DA CULTURA 

ASSUNTO: Aquisição pela Fazenda do Estado, por compra e ven- 

da, do imóvel da Faculdade de Oiontologina da U- 

niversiiade de São Paulo - USP. Necessidade de 

autorização governamental para efetivação da - 

transação. 

Ir.Procurador Subehefe N.TT, 

Consoante ja relatado (fla, 

72/77), versam os autos sobre providências destinsãdos ao aner- 

feiçoamento dm aquisição, por compra e venda, do imóvel da Tn 
culdade de Odontologia da USP, situado à rua Três Rios, 353, no 
nesta Capital, de interesse da Secretaria da Culturas na ser - 

destinado às instalações de Centro Cultura, da Fscola de Pelas 

Artes e da Puniação de arte e Cultura (FUNDAC)-sn ser cerinda. 

De parte da Universiinde de - 

São Paulo foram tomadas as medidas necessárias à realização do 

negócio, havendo o Decreto nº 22.327, de 27 dê março de 1985, 

promovido a abertura de cfédito dmoriem de Or.f 4,672.38].768, 

a ser coberto com recursos a que o mesme refere e como qual 

a Administração do Estado procederá no pagamento do vreco a- 

justado para a avença. 

Todavia, para que esta Procu- 

radoria possa ultimar a aquisãáçcão do imóvel e, aaaim, revre- 

sentar a Fazenda do Fstado no instrumento múblico de compra e 
venda,a sef lavrado para iocumentar a aquisição, é indispensá- 

vel a autorização governamental a que alude o mencionado tra-   balho de fls. 72/77, com cuja providência, seja por decreto,
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PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO INOBITTÍNIO 

-— fla, 2 - 

no pronunciamento de fls. 72/77, acolhido pela douta Chefinm 

desta Casa, não mereça igual sorte junto à Superior Aâminisg- 

tração que, dessa forma, determinará a remessa dos autos à dou- 

ta A.T.L. para exame e deliberação quanto hà necessidade de e- 

ditar-se lei autorisando a USP a elienar, por venda, h Fazen- 

da do Estado, o imóvel de que os autos cuidam. 

À considâêração de V.Sa. 

3a.Sp, 07 de agosto de 1985 

Áranva Jana Lo 
adiado 

Proc.Subchefe N.T ' Substº 
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“to. à sua oportunidade e conveniência, consoante o permissivo do ar 

tigo 195 do Decreto-lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

+ SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO VÁ 
GRUPO DE TRABALHO DA PORTARIA No 14/85 

P.9/86 

PPI 92.417/84 - Ap. SC 22.033/80 

Int.: Secretaria de Estado da Cultura 

A alienação de bens imóveis da Univer 

sidade de São Paulo para o Governo do 

Estado de São Paulo, independe de au 

torização legislativa especial e de 

concorrência pública. Condições que 

deverão ser satisfeitas. 

Senhor Coordenador, 

” O r. despacho de fls. 207 determinou a ma 

nifestação deste Grupo de Trabalho sobre a necessidade ou desneces 

sidade de autorização legislativa para a alienação de imóvel da au 

tarquia Universidade de São Paulo. 

a. O bem elaborado parecer de fls. 72/77, de 

lavra do ilustrado Procurador Subchefe N. [, Substituto, Coaracy 

Ferreira Dias, em que a questão vem relatada e ao qual me reporto, 

concluiu pela desnecessidade de lei especial para autorizar a ven 

da e compra, pelo Governo do Estado, do imovel da Faculdade de Oton 

tologia, pertencente à Universidade de São Paulo, por força da le 

gislação que a instituiu e regulamentou. 

3. O principio consagrado pelo Código Civil é 

que os bens públicos somente se alienam nos casos e forma que a lei 

prescrever (art. 67). Contudo, nem sempre se requer lei especial 

para cada ato de disposição. A autorização legal pode ser anterior 

e genêricá e dentro dos limites e formalidades estabelecidas a Au 

toridade Administrativa pode operar a alienação singular. E o aque 

ocorre com a alienação dos bens imóveis da União, que pode ser au 

torizada por decreto, precedido de parecer do orgao competente quan   
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4, Os bens das Autarauias integram o patrimônio 

público, com destinação especial e administração própria da enti 

dade a oue foram incorporados. Segundo o abalisado entendimento do 

ilustre HELY LOPES .MEIRELLES (Direito Administrativo Brasileiro - 

Ed. Rev. dos Trib., 4a. ed. atualizada, 312/313), a que se reporta 

o douto parecer acima citado, esses bens podem ser alienados, pa 

ra os fins da instituição, na forma regulamentar ou estatutária, in 

dependentemente de autorização legislativa especial, porcoue essa 

autorização esta implicita na lei oue a criou e outorgou-lhes os 

serviços com Os consecuentes poderes para bem executâá-los. 

4,1. O pensamento do ilustre administrati 

vista estã melhor esclarecido no seu livro "Licitação e Contrato 

Administrativo" (Ed. Rev. dos Tribunais, 3a. ed. ampliada, 55), on 

de se lê que "os imóveis das autarouias e das entidades paraesta- 

tais sao alienados na forma das leis que as instituiram e de seus 

regulamentos ou estatutos". 

4.2. Com a devida vênia, não se trata, por 

tanto, de uma autorização implicita. As autarquias se instituem por 

lei (Decreto-lei Federal nº 200/67), mas a sua organizacão se ope 

ra por decreto (HFLY LOPES MFIRFLLES, Direito Administrativo Rrasi 

leiro, ed. cit., 312). O que se requer é que a lei que criou à au 

tarquia autorize a alienação, atribua competência e estabeleça as 

condições para que a Administração Pública pratique o ato de dispo 

sição. 

5. A Universidade de São Paulo é uma autarquia 

de regime especial. A natureza juridica das universidades oficiais 

foi estabelecida pela Lei Federal no 5.540, de 18 de novembro de 

1968, que lhes garantiu autonomia didâático-cientifica, disciplinar, 

administrativa e financeira, e que a Constituição Estadual (Emenda 

Constitucional ne 2, de 30 de outubro de 1969, art. 132) mandou res 

peitar: "As universidades oficiais serão organizadas com observân 

cia de legislação estadual, assegurada sua autonomia nos termos da    
lei federal".
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3. 

5.1. Não se trata, todavia, de "autonomia 

política". As autarquias e, entre elas, as universidades, sao en 

tes autônomos, ou serviços autônomos, criados por lei, com persona 

lidade juridica, patrimônio e receita próprios, para executar ati 

vidades tipicas da Administração Pública, que requeiram, para Seu 

melhor funcionamento, gestao administrativa e financeira descentra 

lizada (Decreto-lei no 200/67, art. 59, LI). Ficam sujeitos, porém, 

ao controle da entidade estatal a que pertencem: .não legislam para 

si (HELY LOPES MEIRELLES, Direito Administrativo Brasileiro, ed. 

clt.,; 308/309),. 

Bed Por conseguinte, cabe verificar se, 

no caso da Universidade de São Paulo, existe lei anterior do Esta 

do permitindo a alienação. 

6. Isto posto, a Universidade de São Paulo, ho 

je qualificada como autarquia de regime especial, foi criada pelo 

Decreto nº 6.283, de 25 de janeiro de 1934, expedido com base ins 

titucional no art. 11, $ 19, do Decreto nº 19.398, de 11 de novem 

bro de 1930, do Governo Provisório da República, instalado com a 

vitória da Revolução de 1930 que, na ocasião, exercia o Poder Cons 

tituinte, assim o fazendo atê a promulgação da Constituição de 16 

de julho de 1934. Os decretos do Poder Executivo, fundados no cita 

do Decreto nº 19.398, tinham força de lei, equiparando-se à legis 

lação ordinária (v.g. no ambito federal, o Decreto nº 24.150, de 

20 de abril de 1934 — "Lei de Luvas" — e Decreto nº 22.626, de 07 

de abril de 1933 — "Lei de Usura" — e, no âmbito estadual, o Decre 
to nº 6.473, de 30 de maio-de 1934 — "Lei de Terras do Estado"). - 

Mesmo nesse período, a despeito da fusão dos poderes, ou de dois, 

pelo menos, remanesceu um minimo de direito constitucional, como 

observa PONTES DE MIRANDA (Comentários à Constituição de 1967, , 

229) 

Dat: Assim sendo, a "lei" instituidora da 

Universidade de Sao Paulo, o Decreto ne 6.283/34, no S$ 19 do seu 

art. 25, deferiu à Administração a decisao sobre a alienação do 

bens patrimoniais da Universidade, vinculada às seguintes condi 
e % CN. a — ao amo ECO mic cnlclior Camino camas ndo camas = cuia a) mma AE mom — mm de ma A ace dee els £f+1 "O 
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da entidade; b) que o Conselho Universitário, por deliberação com 

"quorum" especial de 2/3 da totalidade de seus membros autorize O 

ato; e c) que o Governo do Estado aprove a operação. 

6.2: Estas disposiçoes estao reiteradas - 

nos Estatutos da Universidade, editados pelo Decreto nºo 52.326, de 

16 de dezembro de 1969, em seu art. 10, $$ 19 e 29, c.c. o art. 14 

inciso X, bem como no Regimento Geral aprovado pelo Decreto nº -- 

52.906, de 27 de março de 1972, art. 20, inciso XIV, em consonan- 

cia com a sistemática constitucional e da legislação federal e es 

tadual vigentes. 

Te Ocorre, porém, que no Estado de São Paulo, 

sob o regime da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 1, 

de 17 de outubro de 1965), com fundamento no Ato Institucional ne 

8, de 02 de abril de 1969 (mantido pelos arts. 181 e 182 da Consti 

tuição Federal) e da Constituição do Estado em vigor, o Decreto-lei 

Complementar nº 7, de 06 de novembro de 1969, veio a dispor sobre 

o regime legal das entidades descentralizadas, isto é, daquelas 

que, por sua natureza ou finalidade, justificassem autonomia têcni 

ca, administrativa ou financeira. 

Tala Quanto à alienação de bens imóveis, 

esse diploma legal impos a sujeição ao princípio da licitação, con 

dicionada a autorização legislativa (art. 39, IV), da qual — exce- 

tuou, em seu parágrafo único, "as alienaçoes de imóveis para aten 

dimento das finalidades proprias da entidade". O dispositivo do 

item IV, do art. 39 (não: se incluiu o parágrafo único do art. 39) 

foi estendido às universidades pelo art. 30 do mesmo Decreto-lei 

Complementar. 

Tel. Posteriormente à Lei Estadual nºo 89, 

de 27 de dezembro de 1972, repetindo normas das Leis Estaduais 

nºs 10.395, de 17 de dezembro de 1970 e 10.408, de 05 de outuoro de 

1971 — que revogou — determinou que as alienações de bens imóveis 

    

    
   

: , = . - . . ee cu? É 

da Administraçao centralizada ou autarquica seria sempre precedida e 
. e. s . .. é ã & a 

de avaliação e dependeria de autorizaçao legislativa e concorr&kh*


